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PREÇOS

ASSIGNATURAS
■BU IITAUflLHA

Por um anuo.............................  10^000
Por leis ....................................  5Í600
Por trei meies...........................  iJílOOO

Avulao por folha......................  í040
Annuncios, por liuha................  íOtíO

A  correspondência official da capital de- 
Te ser dirigida ao escriptorio do Diário db  

L isboa, na imprensa nacional, aoudc ignal- 
mente se deve remetter,/rança dtporie, a 
correspondência das provincias, assim co­
mo 08 periódicos que trocarem com o D iabio 
DB L ibjoa.

Annunciam-se todas as publicações lit- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares.

Anno 1860-Numero 142

As pessoas que quizerem siibscre\*er para 
o D iário d e  L isboa no 2/  semestre e 3 .® tr i­
mestre do corrente anno podem dirigir-se á 
loja da venda do mesmo D iário , na rua Au­
gusta n." 224: os preços da assigiiatura são 
08 seguintes:

COM E S T A M P IL H A
Semestre........................................  6^600 réis
Trim estre...................................... 3§600 »

Semestre...........................................5^600 réis
Trim estre......................................3^000 »

A  correspondência para as assignaturas 
deve ser dirigida á referida loja, estampilha­
da e acompanhada da respectiva quantia. Os 
srs. assignantes do 1.* semestre e 2.* trimes­
tre, que não quizerem soffrer interrupção na 
remessa do D iário, deverão em tempo reno­
var a sua assignatura.

Suas Magestades passam sem novidade 
em sua importante saude.

f\KTE OFFICUL
M IXISTERIO  DOS NEGOCIOS D A FAZEADA
DlRECÇlO GERAL DAS ALFANDEOA8 E CONTRIBUIÇÕES

INDIRECTAS 

!.• ANNUNCIO

Segunda-feira 25 de junho

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

PREÇOS

ASSIGNATURAS
OOE BBTÂICPIBUA

Por um anno..........................
Por seis meses...........................
Por tres meies........................  3#WU

Communicados e correspondências,
por lin h a .............ÍV..............  ^060

A  correspondência das proTÍncias, asBim 
a official como a particular, ou seja para 
realísar assignaturas da folba, ou para a 
publicação de editaes, annuncios ou com­
municados, deve vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço d • 
publicações pedidas, sem o que nâo e'' '' 
dará destino. Os annuncios serão dirî  ̂ us 
á loja da venda do D iario db L isboa, rua 
Augusta n." 224 c 226,

-------------- ----

Por participação do director interino do circulo 
das alfandegas do A lgarve consta que, no dia 15 
do corrente inez, naufragára na ilha, um pouco ao 
este da barreta do porto de Faro, o bergantim na­
politano S. Miguel, capitão Vicente Riccio, e car­
regador W . N. Mattos, pertencente ao porto de 
Procida, e procedente de Swansea, com carvão de 
pedra, para a Serra Leoa; tendo-se salvado toda a 
tripulação. O que se faz publico, em conformidade 
do n.® 1594.® do codigo commercial, para conheci­
mento dos interessados.

Primeira repartição dadirecção geral das alfan­
degas e contribuições indirectas, em 22 de junho 
de 1860.= A « n í )  José Gonçalves.

DIRBCÇÃO GERAL DOS PR0PR1O8 NACIONAE8

VENDA DE BENS NACIONAES
RA CONFOKMIDADE DOS DECRETUS DE 3 * DB AGOSTO 

E 91 DE OUTUBnU DE I8S2,
COM APPLICAÇiO  AO CAMINHO DB FERUO DO NORTE

Em cumprimento dos referidos decretos se annun- 
cia que vão andar em praça as propriedades con­
stantes da seguinte lista, para se proceder á sua ar­
rematação no dia abaixo designado, pelo maior lanço 
que se offerecer; devendo o seu pagamento verifi- 
car-se nos cofres respectivos, dentro de trinta dias, 
pela forma seguinte: metade em moeda corrente e 
metade em titulos de divida fundada interna ou ex­
terna, pelo seu valor nominal, nos termos do referido 
decreto de 2 1 de outubro e do de 18 de dezembro de 
1852, que reduziu a 3 por cento o juro de toda a divida 
fundada; sendo porém livre aos arrematantes pagar 
em prestações e nas mesmas especies de moeda, en­
tregando a primeira terça parte dentro do mesmo 
praso, e aceitando letras pelas restantes a um, dois 
e tres annos, com o juro annual de 5 porcento, con­
forme 0 artigo 7.® do mesmo decreto; ficando os mes­
mos arrematantes, no caso de falta, responsáveis pelo 
prejuízo que resultar á fazenda nacional da nova 
praça a que as propriedades serão levadas; bem como 
inhibidos de lançar n’ellas: tudo em conformidade 
com a respectiva legislação, cuja observância foi sus­
citada pela portaria do ministério da fazenda de 21 
de agosto de 1837 e mais disposições posteriores.

Lista 1249-A
ARREMATAÇAO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 

DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 
NO DIA 1 DE AGOSTO DE 1800 

Segunda fórma
Artigo O.* do decreto de 20 de dezembro de 18-4© 

DISTRICTO DO FUNCHAL 

CONCELHO DE KACHICO

Reforma da lista 1205-A
Avaliações com o ábaiimento de vma quinta parte
Bens adjudicados á fazenda nacional, por execução 

feita aos herdeiros do padre Manuel José da Paixão
28025 Um pedaço de terra com tres alqueires, 

semeadiça, cora agua que lhe pertence e sem pen­
são, no sitio da Rocha: confronta do norte, sul e 
oeste com Antonio João, c Manuel Telles Cabral, 
e leste com José Joaquim Lomelino, 20)5000 réis—  
16,5000.

28026 Um dito com tres quartas, semeadiça, no 
sitio da Graça, logar a que chamam o Penedo: con­
fronta do norte com a viuva de Manuel de Freitas, 
sul, oeste o leste com o padre Francisco Alexandre,
5.5000 réis— 4,5000.

28027 Um dito com sete maquias, de inhame, 
no sitio da Casa da Telha: confronta do norte com 
Francisco Moniz Telles de Menezes, da freguezia 
de Santa Anna, sul, leste e oeste com os herdeiros 
do sargento-niór Antonio João de Ornellas, 23,5000 
réis— 18,5400.

28028 Um dito com cinco alqueires, semeadiça 
e sem pensão, no sitio do Valle de Goes de Pigar­
ra: confronta do norte e leste cora Fernando de 
Mesquita, sul com Sebastião Joaquim de Mendonça 
e Vasconcellos, e oeste com o ribeiro dos Poços,
20.5000 réis— 16 ,5000.

28029 Um dito com cinco alqueires, semeadiça 
e sem pensão, no sitio do Valle de Goes: confronta 
do norte e sul com o major Lourenço Justiniano 
Mesquita, leste com D. Rosa Furtado, e oeste com 
Domingos Nunes, 20,50^^

28030 Um dito com oito alqueires, semeadiça e 
sem pensão, na freguezia de Agua de Penna, e si­
tio da Terra Chã: confronta do norte e leste com 
Lourenço Justiniano de Mesquita, sul com Antonio 
Leandro Escorcio, e oeste com os herdeiros de Ma­
nuel de Caíres, 20,5000 réis— 16,5000.

28031 Um pedaço de terra, cora cincoenta alquei­
res, semeadiça e sem pensão, na freguezia de Ma- 
chico, e sitio do Loural; confronta do norte com o 
Cabeço das Eemoutadas do Saccado, sul e oeste

com Diogo de Ornellas, e leste com Gregorio Luiz 
de Brito, 120,5000 réis— 96,5000.

28032 Um dito com um alqueire, coberto de 
planta de inhame, no sitio abaixo da Levada do 
Moinho: confronta do norte com o morgado Fran­
cisco Joaquim Telles de Menezes, de Santa Anna, 
sul com 0 ribeiro, leste e oeste com o mesmo mor­
gado, 60,5000 réis— 48^(000.

28033 Ura dito com meio alqueire, semeadiça e 
com agua que lhe pertence e sem pensão, no sitio 
do Valle de Machico: confronta do norte com o ca­
beço do Lombo do Ilheo, sul e leste com o padre 
Francásco de Vasconcellos, e oeste com D. Felis- 
berta Francisca da Camara, 6^000 réis— 4,5800.

28034 Um dito com cinco alqueires, semeadiça, 
no sitio de Valle de Machico: confronta do norte 
cora terras de Nossa Senhora da Graça, sul com 
Manuel Tello de Menezes Figueirôa, leste com o 
Lombo da Cruzinha e o Ilheo, e oeste cora D . Anna 
Sauvaire, 25^000 réis— 20?5000.

28035 Um dito com cinco alqueires, semeadiça, 
em Valle de Machico: confronta do norte com her­
deiros de José Francisco Gonçalves, sul com João 
Pedro da Costa e outros, leste com o morgado José 
Bernardino e outros, e oeste com o caminho do 
Valle, 25^1000 réis— 20^^000.

28036 Uma terra de vinha e arvore de fructo, 
no sitio da Margaça, com agua e suas pertenças: 
confronta do norte e sul com os herdeiros de Anto­
nio de Freitas, leste com o ribeiro, e oeste com os 
herdeiros de Francisco João de Figueirôa e Utra, 
não tem pensão, 110,5000 réis— 88^000.

28037 Um pedaço de terra, no sitio do Ribeiri­
nho, 2,5000 réis— 1 ,5600.

28038 Um dito com quatro alqueires, semeadi­
ça, no sitio da Fonte da Prata, sem pensão: con­
fronta do norte e sul com os herdeiros de João 
Luiz, leste com a ribeira de Entre as Aguas, e 
oeste com os herdeiros de Thomé Lopes, 9^5000 
réis— 7,5200.

28039 Um dito com meia quarta de inhame e 
com a agua que lhe pertence, sem pensão, no sitio 
do Piquinho: confronta do norte, sul e leste cora 
Francisco Moniz Telles de Menezes, e oeste com a 
viuva de Antonio de Ornellas, 5,5600 réis— 4^*000.

28040 Um dito com tres quartas, coberta de v i­
nha e balseiras, no sitio dos Landeiros: confronta 
do norte e oeste com José de Vasconcellos, sul com 
João Pedro Franco, e leste com os herdeiros do ma­
jor Lourenço Justiniano de Mesquita, 35^000 réis—  
— 28,5000.

Somma R.®........  404^000
Segunda repartição da direcção geral dos pró­

prios nacionaes, 21 de maio de 1860.” .4níom‘o Au­
gusto Pereira da Silva.

Lista 1250—A
ARREMATAÇXO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 

DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO

NO DIA 8 DE AGOSTO DE 1860

Div©r»aa fôrmas—Artigo 6.® do decreto de 29 
de dezembro de 18-46

3.* fórma
DISTRICTO DO FUNCHAL 

CONCELHO DE S. VICENTE

Reforma da lista 1226-A
Avaliações com o abatimento de duas quintas partes

28041 Uma propriedade de terra de inhame, ar­
vores de fructo e de semeadura, no sitio do Foro, 
parte do norte com Antonio José Catanho, sul cora 
herdeiros do capitão-mór de Atabua, leste com a 
levada nova e Luiz Antonio de França, e oeste com

a ribeira; tem de medição cinco alqueires e nove 
cannas, com agua proprietária da ribeira, avaliada, 
livre de bemfeitorias do actual colono Francisco 
Theodoro de Salles, em 150^000 réis— 90,5000.

CONCELHO DO FUNCHAL

Bens adjudicados á fazenda nacional, por execução 
feita a Joaquim Gomes Jardim

28042 Uma fazenda de vinha, arvores e madei­
ras, que tem mão na mesma vinha, que leva tres 
alqueires em semente, no sitio do Farrobo de Baixo, 
freguezia de S. Jorge, julgado de Santa Anna, que 
colonisa ou colonisou Joaquim Nunes; a qual parte 
no norte com a beira da rocha, sul e oeste com M i­
guel João Jardim, e leste com o caminho, 418,5000 
réis — 250^800.

Bens adjudicados á fazenda nacional, por execução 
promovida contra José Pedro de Vasconcellos

28043 Uma fazenda no sitio do T il ou Pinheiro, 
tendo de medição dezeseis alqueires e meio de terra: 
compõe-se de terras de vinha, semeadiça e arvo­
res de frutíta; parte pelo norte com o morgado João 
José de Bettencourt, sul com João Cabral, leste cora 
terras dos herdeiros de Joaquim Gomes, e oeste com 
o morgado João de Freitas Correia da Silva, réis 
372,5938 —  223^1762.

CONCELHO DA PONTA DO SOL
Bena que forem de Luiz Vicente de Vasconcellos

28044 Uma porção de terra no sitio da Praia, 
que tem de medição quatro alqueires e vinte can­
nas, com tres horas do agua da levada das Voltas, 
no giro de vinte e dois dias: confronta pelo norte 
cora 0 lanço e o morgado Heredia, sul, leste e oeste 
com herdeiros de D. Clara: deque são colonos os her­
deiros de Manuel de Aguiar, 52^000 réis— 31,5200.

28045 Um bocado de terra e bemfeitorias, no si­
tio da Praia, da freguezia de Tabua, que tem de 
medição dezoito cannas e tres horas de agua da le­
vada das Voltas, no giro de vinte e dois dias: con­
fronta pelo norte e oeste com o caminho do conce­
lho, sul com os herdeiros de D. Clara, e leste com 
Manuel dos Santos: avaliada livre do foro de 950 
réis, que é obrigada em cada anno á confraria da 
Senhora do Soccorro, erecta na freguezia de Santa 
Maria Maior, em 57,5240 —  34,5344.

28046 Umas bemfeitorios, no sitio da Praia, ao 
pé das voltas, da freguezia de Tabua, sobre terra 
que foi de Francisco Miguel de Abreu, e hoje do 
mesmo Luiz Vicente de Vasconcellos: confronta pelo 
norte com o caminho do concelho, sul e oeste com 
bemfeitorias do mesmo Vasconcellos, e leste cora a 
ribeira, 28,5150 réis. — 16,5890.

28047 Úma porção de terra no sitio do Barbo- 
sano, da freguezia de Tabua, que tem de medição 
dez alqueires e vinte e duas cannas, e juntamente 
as bemfeitorias, provenientes de uma casa; confronta 
tudo pelo norte com João de Freitas da Silva, sul 
com o caminho de Barbosano, Icste com o caminho
do concelho, e oeste com o ribeirb, 188,5300 réis 
— 112,5980.

2.* Fórma
CONCELHO DE SANTA CBDE

Reforma da lista 1214-A
Avaliações com o abatimento de uma quinta parte 

Bens que foram de Manuel Vieira Coelho
F R E G U E Z IA  D R  B AK TA  CRUZ

28048 Uma propriedade no sitio da Horta do 
Surdo, que colonisa Domingos Vieira Coelho, cora- 
põe-se de inhame e terra semeadiça, tem de medi­
ção duas maquias e um selamim: confronta pelo 
norte cora Antonio Vieira, sul e leste c(5m o dito 
colono, e oeste com o morgado José Justiniano da 
Camara Lomelino, pertencendo-lhe as corralhas do 
Corrego da Fonte do Bacalhau, 5^*500 réis— 4,5400.

CONCELHO DO PDNCHAL

Bens adjudicados á fazenda nacional, por execução 
feita a D. Isabel Carolina de Ornellas, e outros

28049 Uma porção de terra com seis alqueires 
0 sete maquias de medição, e com suas bemfeito­
rias, pertencentes aos senhorios, que se compõem 
de duas casas palhoças, arvores de fructo, paredes 
e pilares, na freguezia de S. Gonçalo e sitio do fear- 
radinho, de que é cazeiro João Luiz: confronta pelo 
norte com Josepha Joaquina, sul com o caminho 
do Palheiro Ferreiro, leste com as freiras de Santa 
Clara, e o ribeiro, e oeste com o Cabouco ou cami­
nho da Serra, 272,5288 réis — 217^:830.

28050 Uma fazenda com trinta e quatro alquei­
res e uma e meia maquias de medição, com doze 
horas do agua de rega da fonte do ribeiro de S. 
Martinho, no giro de cincoenta e dois dias, e suas 
bemfeitorias de muros, paredes, arvores de fructo 
e carvalhos, sita na freguezia de S. Gonçalo e sitio 
dos Salões: confronta do norte e leste com os her­
deiros de Paulo Valentim de Ornellas, sul com a 
azinhaga, e oeste com o ribeiro, 3135Í091 réis —  
250^5472.

Fórma
CONCELHO DE B. VICENTE

Reforma da lista 1214-A
Avaliações com o abatimento de duas quintas partes 

Bens que foram de Manuel Pestana de Castro
280Õ1 Uma propriedade de terra no sitio da R i­

beira do Paço, com um castanheiro e plantas de 
inhame, com agua, na fórma do giro da levada do 
Vimieiro: parte do norte com o caminho e com Ja­
nuário José de Aguiar, sul com Eleutherio Joaquim 
de Menezes, leste com Francisco Figueira da Silva, 
da freguezia do Campanario, e oeste com herdeiros 
de Manuel Joaquim da Costa Andrade, e Antonio 
Rosa, tem de medição dez cannas e tres varas, réis 
31,5800— 15,5264.

Somma R.".... 1:247,5942
Segunda repartição da direcção geral dos pró­

prios nacionaes, 24 de maio de 1860=^nfon fo.4 «- 
gusto Pereira da Silva.

Lista 1251-A
ARREMATAÇÃO PERANTE OS GOVERNADORES CIVIS 

DOS DISTRICTOS ABAIXO DECLARADOS

NO DIA 12 DB JULHO DE 1860 

Prim eira fórma
Artigo 6.® do decreto do 20 de dezembro de 18-46 

DISTRICTO DE COIMBRA 

CONCELHO DE K0MTE-«ÓR O VELHO

Bens adjudicados á fazenda nacional, por execução promo­
vida contra Sebastião Pinto Garcez, por si, e como fia­
dor de Manuel Fernaudes da Benta
28052 U m a barrio, no sitio e freguezia da Ca- 

rapinheira, barrio do Outeiro: parte do norte cora 
terra de José Antonio dos Santos M aurício, e do 
sul com Francisco Rafael, e dos mais lados cora 
quem deva e haja de partir: paga de fôro aos her­
deiros de R icardo José de Barros, deThom ar, tres 
alqueires de m ilho, e tres vinte avos de uma galli- 
nha: avaliado, deduzido o fôro, em 26,5000.

28053 Tres aguilhadas de terra, nas Cortes, no 
sitio do Campo de Cima, ou da Carapinheira: par­
tem do nascente com Bonifácio José de Brito Coe­
lho de Faria, de S. Vicente da Beira, e do poente 
com terras do convento do Carmo, de Tentugal —  
57,5600.

28054 Seis aguilhadas de terra, no sitio dos Bar­
queiros: partem do nascente cora Bonifácio de Al- 
cobaça, e do poente com terras do convento do 
Carmo — 158^(408.

28055 Duas^aguilhadas de terra, no sitio daNo- 
gueira: partem do nascente com Francisco Barreto, 
e do poente com terras de S. Salvador— 28,5800.

DISTRICTO DE VIANNA DO CASTELI.O 

CONCELHO DA PONTE DA BARCA

28056 Uma casa que servia de recolher as di­
zimarias, sita no logar da Igreja, na freguezia de 
S. Miguel, que se compõe de uma sala c loja, com 
um pequeno rocio á entrada— 66,5000.

28057 Uma casa que servia de recolher as di­
zimarias, sita no logar de Soutello, na freguezia 
de Gi ovellas, que se compõe de uma sala e loja, 
com Aias caixas de castanho, e uma talha velha 
de madeira, com um pequeno rocio nas entradas —  
45,5500.

DISTRICTO DE DRAGA 

CONCELHO DE E8POZEKDE

Bens da herança jacente de Manuel Alvim
28058 Uma caza em pavimento terreo, no logar 

das Quintas, com duas portas viradas ao sul, e um 
postigo para o poente, que consta de uma pequena 
sala e cosinha, toda emadeirada de pinho, com um 
pequeno recinto, que medido tem de comprimento 
36“ , e de largura pelo norte 9“ ,3, e pelo sul 10™ 
completos, que levará de semeadura dez maquias 
e meia, o que tudo em attenção ao estado de ruina 
dos sobrados da casa, e á má qualidade do terreno 
do recinto, avaliaram em— 54^^400.

DISTRICTO DE LEIRIA 

CONCELHO DE CHÃO DE COUCE

Proprios uaciooaea
28059 Uma terra de semeadura no sitio da Ra- 

malheira, limite do Cabecinho da Estrada, com dois 
carvalhos e dois zambujeiros, sendo parte da dita 
terra para cultivar, tendo de largura pelo nascente 
107®, c pelo poente 148®, e de largura pelo norte 
259®, e pelo sul 327® de comprimento: parte do 
nascente com Luiz Ventura, da serra do Mouro, 
norte com José de Mello, sul com Luiz Ventura, e 
poente com Manuel G ^par— 19,5200.

28060 Uma terra de semeadura, sita ás Caixas, 
limite de Alqueidão de Ancião, parte por cultivar, 
e com tres zambujeiros, tendo de largura pelo nas­
cente 102®, pelo poente 93®, pelo norte 544®, e 
pelo sul 544® de comprimento: parte do nascente 
com a vertente do Areal, poente com José Nunes, 
do casal Soeiro, norte com o mesmo, sul com Ma­
nuel Serra, de Ameixoeira, e Francisco Marques, 
do mesmo logar— 14á»000.

28061 Uma terra de semeadura sita na Estreita 
Caminhos, ou Extrema Caminhos, limite de Alquei­
dão de Ancião, a qual consta de terra de semea­
dura e parte por cultivar, tendo de largura pelo 
nascente 33®, poente 7® de largura, norte e sul 
tem de comprimento 363®: parte do nascente com 
a estrada de Ancião, poente com José Mendes, do 
Alqueidão, norte com Manuel Borges, sul com Fran­
cisco Marques, de Ameixoeira— 201000.

9 *  F ó r m a —A r t i g o  7.®

DISTRICTO DE AVEIRO

CONCELHO DE AGOEDA

Reforma da lista 164
Avaliações com o abatimento de tres quintas parles

Inventario n.® 175
28062 Casas que serviam de celleiro das rendas 

da freguezia de Travanca, sitas junto ao adro da 
mesma: confrontam do nascente com a residência 
do parocho, poente e norte com o adro da igreja, 
e sul com o caminho publico, 50,5000 réis— 20,5000.

Somma R.*.... 491^1900
Segunda repartição da direcção geral dos pro­

prios nacionaes, 2 de junho de 1860.=.dníomo Au­
gusto Pereira  da Silva.

lUEVISTERIO DAS OBUAS PUBLICAS, COMMERCIO E INDUSTRIA
DIRECÇÃO GERAL DO COMMERCIO B INDUSTRIA 

Repartição do commercio © industria 
1.* S«cç&o

Boletim dos preços correntes de fundos públicos, titulos de divida publica sem juro, acçdes de bancos e de companbias, e do curso dos câmbios, na semana linda em 23 de junho de 1860

PAPE IS  DE CREDITO PUBLICO

Fundos pnblicos
Inscripçôes de assentamento de 3 por cento (juro

pago até fim do 1.* semestre de 1860)..............
Inscripçôes com coupons (idem idem )..................
Certificados de divida differida.............................

Titulos de divida publica sem jnro
Titulos de divida publica (antigos)......................
Ditos azues............................................................
Ditos das tres operações........................................
Papel-moeda..........................................................

33

46Vz46
331/2

CURSO DOS CÂMBIOS

PRAÇAS PRASO EQUIVALÊNCIAS CÂMBIOS

30 d . V. Por 15000 réis....... 531/2
Londres......... | 60 d. V. »  »  » 535/,

90 d. V. 0 »  » 533/4
Paris............. 100 d. d. »  tres francos. . . . 533
Hamburgo.. • • 3 m. d. »  15000 réis....... 473/2
Amsterdam. . . 3 m. d. »  I 65OOO »

Génova......... 3 m. cl. a tres liras novas. 531
3 m. d. »  um florim......... —
3 m. d. a um florim.........
3 m. d. »  um ducado.......

M adrid......... 8  d . V. a um peso forte .. 945
Cadiz............ 8  d . V. a um peso forte .. 945
Porto............ 8  d . V. Ao par

ACÇÕES DE BANCOS E DE COMPANHIAS

DESIGNAÇÃO DAS ACçSeS

de Portugal (titulos de cinco acções).
B ancos . . . .  commercial do Porto.........................

mercantil portuense...........................
das lezírias do Tejo e Sado.............
de seguros bonança.........................
de seguros fidelidade.........................
de seguros segurança do Porto.......
de seguros garantia..........................
de seguros equidade........................
de fiação e tecidos lisbonense.........
de fiação e tecidos de Torres Novas.
de lanifícios do Campo Grande.......
de algodões de Xabregas................
lisbonense de illumiuaçâo a gaz . . . .

Co»pA»mAS portuense de illumtaação a g .a .......
idem idem bcDeficianas....................
conimbricense de illuminaçâo a gaz.
dos canaes de Azarabuja..................
união mercantil...............................
lusitania de navegação a vapor . . . .
dos vapores do T e jo .......................
de carruagens omiiibus....................
de carruagens lisbonenses................
de papel de Alemquer......................
de manutenção c iv il........................
perseverança.......................................
de messagerias e malas-postas portuguezas.

Casa das sessões da camara dos corretores da praça commercial de Lisboa, em 23 de junho do 1860.=~0 syndico, Miguel Mac Bride.
Está conforme.=Repartição do commercio e industria, em 23 de junho de 1860.— JbSo Palha de Fa ria  Lacerda.

Casa das sessões da camara dos corretores da pra-
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CAPITAL

VALOR
NOMINAL

DB
CADA UMA 

ACÇIo

QUANTAS
ACÇÕES
ESTÃO

j X
EMITTIDAS

DESEMBOLSO

16:000 5005000 todas 5005000
10:000 2005000 6:887 , 2005000
7:500 2005000 todas 2005000
4:000 5005000 » 5005000
7:840 2005000 9 125000
1:344 1:0005000 B 505000
1:000 1:0005000 » 505000
1:000 1:0005000 B 6O5OOO
2:000 5005000 » 255000

10:000 1005000 5:000 1005000
4:000 1005000 1:998 505000
2:400 505000 1:389 505000

750 2005000 todas 2005000
16:000 505000 16:000 505000
8:000 505000 todas 505000
4:000 505000 9 - 5 -
4:000 255000 9 255000
1:600 1505000 9 1505000
5:000 905000 3:000 905000

160 5505000 todas 5505000
3:000 505000 2:020 505000

600 1005000 400 1005000
5:000 105000 todas 105000

60 1:0005000 40 1:0005000
1:600 1005000 todas 1005000

800 2005000 709 2005000
1:600 505000 1:044 105000

PREÇOS COTADOS ULTIMO DIVIDENDO PAOO

553i?000
256ÍS000
2ÕO5OOO
472^000
40^000

310Í1000
143^000
120^000

- á -
85Í000
68̂ 000
26^000

200áí000
bÔ OOO
42í000
3í000

25^000
48á;ooo
90,5000

GOOáOOO
lOíOOO

100,5000
7^500

1 :000^000
lOOíOOO

555^000
257á;000
251,5000
4755000
415000

3165000
1455000
1305000

-5-
905000
705000
285000

2035000
515000
4 0 5OOO

505000
-5-

6055000
115000

1025000
85000

2.® semestre dc 1859
Idem
Idem
Anno de 1859
Idem
Idem
Até 30 de junho de 1859 
Até 30 de junho de 1858 
Até 30 de junho de 1857 
Anno de 1859 
Idem
Anno de 1856 
Anno de 1859 
2.® semestre de 1859 
2.* semestre de 1857

2.® semestre de 1859 
2.® semestre de 1853

2.® semestre de 1859 
Anno de 1855 
Anno de 1859 
2.® semestre de 1859

2.® semestre de 1859

Boletim dos prémios de seguros maritímos effectuados, na semana finda em 23 de junho de 1860

PORTOS d ’0ND1 E p a r a  ONDE SE CONVENCIONARAM 08 SEGUROS

P B O C ID K F C IA I

Lisboa.

Goa . . .  
Loanda.

DK8T1KOS

Rio de Janeiro.
P a rá ...............
Porto..............
S. M iguel.......
Fayal..............
Bahia.............
Pernambuco...

{Lisboa............

PRBMIOB

KU NAVIOS DR V ÍL A

1 por cento 
DAali/j .

EM BARCOS A VAPOR

1/2 poJ* ceuto 
V2  »  »

Vi - »

ça commercial de Lisboa, em 23 de junho de 1860. 
=  0  syndico, Miguel Mac Bride.

Está conforme.=Repartição do commercio e in­
dustria, era 23 de junho do 1860. =  t/bSo Palha de 
Fa ria  Lacerda.

SECRETARIA D A C AM AR A DOS DIGNOS 
PARES DO REINO

A  primeira sessão terá logar na próxima quarta- 
feira 27 do corrente, sendo a 1.* parte da ordem 
do dia a apresentação de um parecer de commissão, 
para o que a camara passará a constituir-se em ses­
são secreta; e a 2 .* parte (em sessão publica) leitura 
dos pareceres que as commissÕes apresentarem.

Secretaria da camara dos dignos pares do reino, 
era 23 de junho de 1860.=i)»o^o Augusto de Castro 
Constando.

t r i b u n a l  DE CONTAS
No processo do julgamento da conta da responsabilidade de 

José Vellez Caroço Júnior, sub-director da alfandega de 
Portalegre, desde o í.® de setembro de 1846 até 30 de ju­
nho de 1847, se proferiu no tribunal de contas o aceordâo 
seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 
que d’este processo se mostra —  haver José Vellez 
Caroço Júnior exercido o emprego de sub-director 
da alfandega de Portalegre, desde o 1.® de setem­
bro de 1846 até 30 de junho de 1847, e ter-se pro-
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cedido á liquidação da conta da sua responsabili­
dade, sendo debitado, como se vê a folhas 1 ver­
so, j^ela quantia de C78^10G réis, provenientes 
da roceita que déra entrada no cofre da mesma al- 
fandega; e creditado a folhas 2 por 075^380 réis.

«Desejo interpelíar o sr. minisfro do reino por 
nSo ter mandado pôr a concurso a cadeira de la­
tim da cidade de Lagos, que se acha vaga pela ju- 
bilação do ultimo professor. =  de Carvalho,

, deputado por Lagos.»
de entregas que rcalisdfa nO ccfiT centra! do dis- . O sr. PuUdo: —  manda para a mesa um reque-
tricto, c distribuição que fizera do varias toma- 
dias, tudo legalisado e comprovado com os reci­
bos c documentos que decorrem de folhas 3 a fo­
lhas 35, vindo a resultar da comparação do debito 
com 0 credito da conta cío responsável, achar-so o 
mesmo devedor á fazenda publica de 2f5!717 réis. 
Mostra-se a folhas 26 haver sido o exactor inti­
mado para responder sobre o estado da sua conta, 
cuja liquidação não impugnára; pelo que, e atten- 
dendo ao mais do processo, julgam a sobredita con­
ta devidamente comprovada, e o mencionado José 
Veliez Caroço Júnior responsável á fazenda pu­
blica pela referida quantia de 2f5í717 réis, c juros 
correspondentes, contados na rasuo de 6 por cento 
ao anno, conforme o disposto no artigo 32.° da car­
ta de lei de 26 de agosto de 1848, desde a data da 
sua publicação até real o eífectivo embolso da mes­
ma fazenda.

Tribunal de contas, 22 de maio de 1860.=Lobo, 
relator — Paiva Poreira— Correia Caldeira =  Sam­
pa io .=Fu i presente, Blanc.

Estíl conforme. =  Secretaria do tribunal de con­
tas, 1 de junho de 1860.— Caetano Francisco P e ­
reira Oarcez.

E D IT A L
O conselho de saude publica do reino faz saber 

que são consideradas injicionadas febre nmarella 
desde 15 de abril ultimo as procedências de Serra 
Leoa.

Lisboa, 22 de junho de 18G0.=Pelo liscal, o vo­
gal João José de 8oiisa e Silva.

H O S P IT A L  N A C IO X A L  E  I IE  VL D E  S. JOSÉ
A  commissão encarregada interinamente da ad­

ministração do mesmo hospital manda annunciar 
que no dia 25 do corrente inez, pelas onze horas, 
na sala das sessões, no referido estabelecimento, ha 
do comprar em praça publica l:8 í)0 metros de pan- 
íio de algodão crú, e 700 metros de panno de es­
topa, devendo as mesmas fazendas ser escolhidas 
de entre as que os concorrentes aj»resentarão n’a- 
quelle acto, e conforme ns amostras, que também 
serão presentes.

Contadoria do hospital de S. José, cm 22 de ju ­
nho de 1860. = 0  official maior, Manuel Cesario 
de Araújo e Silva.

C O N SELHO  D E  S A ID E  N A V A L  
E  IK )  l  L T I l  A iU A il

O conselho de saude naval e do ultramar pre­
cisa contratar, mediante condições que serão paten­
tes aos concorrentes, o fornecimento de pão alvo, 
azeite de oliveira, carne dovacca, e géneros de mer­
cearia, para dietas dos doentes do hospital da ma­
rinha, durante o semestre que decorre de julho a 
dezembro do presente anno. As pessoas a quem possa 
convir tal fornecimento queiram comparecer no mes­
mo hospital no ])roximo sabbado 30 do corrente.

Hospital da marinha, 23 de junho de 1860 .=  
D r. Francisco Frederico Hopffer, secretario.

Sendo necessário mandar para Timor um cirur­
gião approvado por alguma das escolas do roiuo, 
abre-so concurso perante o conselho de saude naval 
e do ultramar para o provimento do referido logar. 
Os facultativos que se acharem nas circumstancias 
de desempenhar aquella commissão poderão entre­
gar os seus requerimentos, devidamente documen­
tados, no hospital da marinha, declarando as van­
tagens que pretenderem.

Hospital da marinha, 7 de abril de 1860. = D r .  
Manuel M aria  Podrigues de Bastosy presidente do 
conselho dc saude naval e do ultramar.

PARTE l\A0 OFFICIAL
C O ^ E S

CAMAKA DOS DIGNOS PARES
KECTIFICAÇÕÉs

Na sessão de 16 do corrente, publicada no Dia- 
rio  de Lisboa de quinta-feira 21 do corrente, n.° 139, 
a pag. 663, 1.'' col., linha 14, discurso do sr. vis­
conde de Fonte Arcada, onde se lê=espalhando= 
Icia-so =  espalhou.

Na mesma pagina, 1.^ coL, linha 67, onde se lê 
=  500 réis =  leia-se =  50 ré is .=

A  paginas 664, 2."' col., linha 58, onde se lê =  
poder executivo =  leia-se =  poder moderador.=

Na sessão de 19 do corrente, publicada no D iá ­
rio  n.* 141, de 23, discurso do sr. visconde de Fonte 
Arcada, a paginas 674, 5.* col., linha 82, ondo so 
lê=quando sc diz m iserias=leia-sc =quando disse
misérias, não disse =

No mesilio discurso, dita pagina c colnmna, li­
nha 117, onde se diz =  as j)alavras que usei estão 
proferidas =  deve ler-se =  disse aquellas palavras, 
estão ditas. =

CAMAIU DOS SENIIOIIES DEDUTADOS
8ESSAO DE 2 ú  DE JUNHO

PRESlbE>CIA DO E l.**®  j h . BAnTIIOl.OMEU DOS DiARTTKES

Aos tres quartos depois do meio dia verifica-se, 
pela chamada, estarem presentes 88 srs. deputados.

O sr. Presidente: —  declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Mandam-se lançar na acta as seguintes declara­

ções:
1. * Do sr. Cancella, de que o sr. Guilherme Pa­

checo não péde comparecer na sessão de hoje por 
se achar íncoimiiodado do saude.— Inteirada.

2. ° Do sr. Cabral de Noronha, dc que o sr. Tel- 
les de Vasconcellos nãó tem comparceido ás ultimas 
sessões, nem comparecerá talvez a mais algumas 
por incommodo de saude.— Inteirada.

3. * Do sr. Mendes do Vasconcellos, dc que o sr. 
Silveira Menezes não pode comparecer á sessão de 
hoje, e talvez a mais algumas, por incommodo de 
saude.— Inteirada.

4. * Do sr. Abranches, de que por motivo justifi­
cado não lhe foi possível comparecer á sessão dc 
hontem.— Inteirada.

EXPEDIENTE
1. ° Uma representação do presidente fiscal e um 

vereador da cainara niunicipal dc Fronteira, des- 
approvando a representação que outros membros da 
mesma camara dirigiram cm nome do municipio d 
casa electiva, contra a restauração dos concelhos dc 
Souzei e Veiros, proposta no projecto do sr. Calça 
e l^ina.— A  commissão de estatisitica.

2. * Dos moradores do extincto concelho de Vei­
ros, pedindo a approvaçao do projecto do sr. Calça 
c Pina para a reconstrucção do seu concelho.— Á  
mesma commissão.

3. » Dos moradores do extincto concelho de Sou­
zei, no mesmo sentido que a antecedente.— Á  mes­
ma commissão.

Manda-se comnumicar ao governo a seguinte nota 
de interpcllação:

rimeuto, pedindo esclarecimentos ao governo.
O sr. Luiz Albano:— circumstancias alheias á sua 

vonfade ícem impedido do cumprir com & palavra, 
que deu d camara na quarta-feira passada do tra­
zer e mandar ])ara a raesa no dia seguinte o seu 
voto, como membro da commissão de instrucção pu­
blica, relativo ao projfecto do sr. Thomás de Car­
valho, sobre os concursos ás cadeiras das escolas 
medico-ciriirgicas. Na quinta-feira não lhe pôde 
chegar a palavra; hontem fez um requerimento para 
antes de se fechar a sessão, e não pôde eftectua-lo, 
porque o illustrc deputado que encerrou a discussão, 
não terminou, mas sómente interrompeu o seu dis­
curso; e o regimento da casa não lhe permittia en­
tão, tomar a palavra no meio do discurso do orador.

K por isso que só agora vem resgatar a sua pa­
lavra, mandando para a mesa o seu voto sobre o 
mencionado projecto.

Como porém os negocios do instrucção publica, 
por mais simples e fáceis que pareçam á primeira 
vista, são sempre complicados e difficeis, e as ques­
tões relativas á sua organisaçâo e administração 
presisam sempre do estudo e meditação, e não po­
dem ser levadas de assalto; por isso requer que 
este voto e o parecer da maioria da commissão se­
jam desde já  publicados no D iá rio  de Lisboa, para 
poderem ser antecipadamente examinados pela ca­
mara, e fóra d’ella.

Agora, permitta-lhe o sr. presidente, que n’esta 
oceasião agradeça á camara a honra que lhe fez, 
dando-lhe ura logar entre os illustrados membros 
da commissão de instrucção publica; mas que ao 
mesmo tempo, e em virtude do facto quo na quar­
ta-feira expoz á camara, elle agora, em desafronta 
á desconsideração que recebeu, prova do falta do 
confiança perante a commissão, sollicita da camara 
a graça de o dispensar da Gommissão, nomeando 
outro que mais confiança tenha, e melhor sirva em 
seu logar.

E pede que depois de consultada a camara, e esta 
lhe haaer concedido como espera, a graça que sol­
licita, lhe continue o uso da palavra, para fazer 
uin outro requerimento que tem relação com este 
objccto.

Não é approvada a escusa pedida pelo sr. depu­
tado, approvando-se a impressão no D iá rio  de 
Lisboa, tanto do parecer da commissão de instruc- 
ção publica, como do voto cm separado.

O sr. Luiz Albano: —  envia para a mesa o se­
guinte requerimento, de que pede a urgência:

Do quadro das habilitações para a matricula no 
primeiro anno da escola medico-cirurgica de Lisboa, 
mandado a esta camara pelo director da mesma es­
cola, consta que d’aquellas faz parte a chimica e 
physica, exigidas pelo decreto de 20 de setembro 
de 1844, artigo 147.°; mas não sc faz menção do 
exame da cadeira, creado pela carta de lei dc 12 
dc agosto de 1854, que pelo artigo 6.° a tornou ha­
bilitação necessária para aquella matricula: e tam­
bém se não faz menção do acto de chimica orgâ­
nica.

Requeiro pois que pela repartição competente se 
peçam com urgência, e sejam remettidas a esta ca­
mara, as informações seguintes:

!.*• Se para a matricula no primeiro anno da es­
cola medico-cirurgica de Lisboa se exige ou não, 
tanto 0 acto do j)hvsiea o chimica, como o exame 
da cadeira de iutrodueçao, ou sómente algum d’es- 
tes preparatórios?

2. * Se 0 acto da cadeira de chimica organica, ul- 
timamente creada, ó ou não obrigatorio para a ma­
tricula de algum dos aiinos do curso da escola?

3. * Quaes foram os estudantes matriculados no 
presente anno lectivo, no primeiro anno da escola 
medico-cirurgica; o se por ventura todos ou alguns 
d’elles foram dispensados dc algum ou alguns dos 
preparatórios; c quaes estes foram, e em virtude de 
que auctorisação?

È  remettido ao governo.
O sr. Correia Caldeira: —  manda para a mesa 

uma representação da camara municipal do conce­
lho de Satão, cm que allega que tendo este 2:671 
fogos, c 10 léguas em toda a sua circumferencia, 
e que as villas que lhe estão mais próximas distam 
7 c 8 léguas, c alem d’isso com um transito diffi- 
cultosissimo para cilas, pede por todas estas rasões 
que seja elevado este concelho a cabeça de comarca.

Pedo que esta representação, que lhe parece fun­
dada em rasões muito attendiveis, seja mandada á 
commissão competente.

O sr. Barão das Lages: —  manda para a mesa 
uma representação da camara municipal de Pena- 
fiel, na qual se mostra a inconveniência dc crear 
uma comarca no concelho dc Paredes. Disse que 
não era logar proprio para entrar em discussão so­
bre este assumpto, mas em tempo mostraria a« so­
lidas e boas rasões em que assentava esta repre­
sentação.

O sr. Coelho do Am aral: —  tem ha dias em seu 
poder uma representação das religiosas do convento 
de Jesus da ordem de S. Bento da cidade deVizeu, 
pedindo que não seja approvado o projecto da des- 
amortisação dos bens das ordens religiosas.

Entra em duvida sobre o destino que deva dar-se 
a esta representação, por que a illustre commissão 
dc fazenda já  apresentou o seu parecer, e para fi­
car sobre a mesa irá sumir-se n’e8sa voragem da in- 
difierença e do despreso, onde tem caído tantas 
outras representações que ahi têem vindo de todos 
os ângulos do paiz, aceusando a niá gerencia das 
cousas publicas.

O direito de petição está annullado, por que a 
maioria d’esta camara nem ao menos lhe concede a 
publicidade. Desatendo-a embora, mas nao desde­
nhe. E  a par d’essa garantia constitucional vão des- 
apparecendo quasi todas as outras, que nós os ve­
lhos, essa geração que ahi vae passando entre os 
sorrisos sarcásticos da mocidade esperançosa, con­
quistámos nas grandes lutas da liberdade, á custa 
do nosso sangue, e de tanto inartyrio o sacrifício.

Não vemos nós sofismadas as benéficas disposi­
ções do decreto de 13 dc agosto de 1832? O sr. 
ministro da fazenda já  nos ameaçou com os dízi­
mos. As milícias e as ordenanças de ominosa recor­
dação, vão resuscitar em logar da guarda nacional, 
que é uma instituição constitucional consignada na 
carta, e a cuja reorganisaçlo fôra melhor proceder 
(dpoiadosj.

Anda-se ahl arranjando o quer que é para repri­
mir a liberdade de escrever.

Será temeridade on exageração avançar que va­
mos atravessando uma cj)0cha de reacção? Calami­
tosa, diz 0 sr. Mousinho dAlbuquerque. Não impu­
gnarei a qualificação do illustre deputado; aceito-a 
plenamente.

É  calamitosa esta ejjocha, assim como é triste 
esta situação política, que parece fadada para des­
virtuar as mais bellas instituições e exautorar as 
mais santas doutrinas.

Neste caso está a medida da dcsainortisação dos 
bens dos conventos. Seria hoje pedantismo esfor- 
çar-se alguém por demonstrar as vantagens da 
desamortisação, mas nas deploráveis circumstancias 
em que nos achamos, e em frente da espantosa 
emissão de titulos dc divida publica que breve te­
rão de inundar o mercado, e que cada vez mais 
aggravarão o nosso estado financeiro, declara que 
participa dos receios dos signatários da represen-'

tação, e que hesita entro a doutrina e os factos. 
Não sab(^ se ajAprovando um dia terá remorsos de 
haver coiidemnado á fome essas desgraçadas senho­
ras. Declara com franqueza, que não está seguro 
no voto que dará na questão sugeita. E não a col- 
loca no terreno da confiança, que escusa dizer não 
tem, nem pude ter na actual administração, res­
peitando aliás muito os cavalheiros que a compõem.

A  qualquer outra hesitaria do mesmo modo apoiar 
n’esta medida; porque fazem grande peso no seu 
animo as apprehcnsÕes que nutre sobre o futuro do 
no.sso credito, e por consequência da sorte dos pos­
suidores das inscripções aa junta do credito pu­
blico.

Manda a representação para a mesa, e o sr. 
presidente lhe dará o destino quo entender, na 
certeza que nenhum resultado favoravel á sua pre- 
tenção obterão as slgnatarias; por que a sentença 
está lavrada. Oxalá não seja fatal a ellas, e ás ou­
tras corporações a que está destinada igual sorte.

O sr. Domingos de Barros:— manda para a mesa 
uma declaração assignada pelas rpligiosas, pupillas, 
0 seculares do convento de Nossa Senhora da Con­
ceição da villa de Chaves, em que significara a sua 
comj)leta adhesào aos sentimentos de suas irmãs, as 
religiosas de Braga, manifestados na representação 
ariteriorniente aqui apresentada, pedindo que seja 
rejeitado o projecto da desamortisação dos seus bens, 
e revogados os decretos que prohibem as profissões 
religiosas.

O sr. Pereira de Carvalho de Abreu: —  manda 
para a mesa uma representação de alguns mora­
dores do extincto concelho de Santa Martha doBou- 
ro, no districto de Braga, foreiros ao extincto con­
vento de Santa Maria do Bouro, pedindo que se in­
terprete 0 artigo 3.° da lei de 22 de julho de 1846, 
no sentido em que indicam, e pede que seja reraet- 
tida á commissão de foraes.

O sr. Thiago Horta:— manda para a raesa re­
presentações das camaras municipacs de Abrantes, 
Sardoal e V illa  de Rei. Posto que estas representa­
ções tratem assumptos diíTerentes, ha comtudo um 
ponto era que todas insistem. Trata-se da estrada 
de Castcllo Branco a Abrantes: são unanimes estas 
camaras municipacs em pedirem que se active a 
construcção da referida estrada, e em que por mo­
do algum se desvio o seu traçado da direcção de 
Abrantes.

Esta estrada foi decretada pelo poder legislativo, 
e diversas vezes tem sido contemplada com verbas 
importantes, porque o parlamento e o governo têem 
sido aceordes na importância e necessidade d'esta 
obra. Não receia portanto que o sr. ministro das 
obras publicas mande desviar q traçado de simi- 
lliante estrada dos pontos que estão determinados 
por lei. Não receia porque nao póde fazer a s. ex.'^ 
a injustiça de lhe attribuir a idéa de alterar a lei 
por seu arbitro, c nem mesmo suppõe que s. ex.* 
tenha tenção de pedir auctorisação para tal effeito, 
porque foi sempre opinião sua, mesmo quando mem­
bro da commissão do obras publicas n’esta casa, 
que esta estrada era de toda a conveniência, e não 
póde ser substituída por qualquer outra que não 
demande o Tejo em Abrantes.

Alem d’este ponto, que é commum ás tres repre­
sentações a que so refere, ha algumas circumstan­
cias de todo 0 interesse tratadas em cada uma das 
representações.

A  camara do Sardoal pede que o traçado de Cas- 
tello Branco a Abrantes passe pelo Sardoal. O sr. 
presidente conhece bem a justiça d’cstc pedido, por­
que a economia da construcção se harmonisa com a 
vantagem das povoações.

O concelho do Sardoal é todo cultivado, e ex­
porta entre outros muitos o valiosos generos uma 
grande quantidade de azeite.

Seria muito para lastimar, que tendo de fazer-so 
uma estrada que devo ir a Abrantes, não fosse o seu 
traçado regulado do modo quo preenchesse o fira 
de servir este concelho.

Sabe pelas informações dos proprios engenheiros 
que tcem estudado o terreno, que o traçado que con­
duza á estrada do Sardoal é não só possível mas ató 
economico.

N ’e8tes termos, c offerecendo de mais a mais a 
camara do Sardoal o donativo de 1:000^000 réis, 
tem toda a esperança em que esta camara e o go­
verno aceordarão na vantagem dc satisfazer a esto 
justo pedido.

A  terceira representação a que se refere é da ca­
mara municipal dc Abrantes, e posto não tenha 
agora a honra de representar este concelho, sem­
pre lhe será grato, levantando a sua vós a respeito 
dos interesses destes povos, a quem tributa grati­
dão e muita sympathia. A  mencionada camara, alem 
de instar pela construcção da estrada a que se tem 
referido, trata de um assumpto muito importante, 
que é a construcção da ponte sobre o Tejo.

Não é agora oceasião própria para tratar com a 
attenção devida este assumpto, mas não póde dei­
xar de dizer desde já  que o pedido da camara mu­
nicipal dc Abrantes é justíssimo, e muito louvável, 
e 0 que admira é que ha muito se não tenha defe­
rido. Trata-se dc estabelecer uma ponte sobre o Tejo 
em um ponto de muita communicaçuo c nas pro­
ximidades do caminho de ferro. Se o sr. presidente 
não estivesse na sua cadeira seria o primeiro a 
apoia-lo, porque sabe bem toda a importância d’este 
negocio.

Abrantes nao pede dinheiro para proceder a esta 
importante obra, pede auctorisação para levantar 
05 fundos necessários para a sua execução, entre­
gando comtudo, a direcção da obra ao governo 
como cumpre. E portanto um pedido da maior jus­
tiça, e que espera será attendido.

O sr. Antonio Feio: —  manda para a mesa uma 
representação dos professores de instrucção prima­
ria, da cidade de Braga, em que pedem que os 
seus ordenados sejam equiparados aos dos profes­
sores da capital.

Acrescenta que todos reconhecem o muito mal gra­
tificados que são os professores, porque tendo de or­
denado annual llOj^OOO réis, deduzido d este, a de­
cima, as despezas do diploma, quando reformados 
de tres cm tres annos, as despezas para a limpeza 
da casa de ensino, para tinta, papel, lapis, agua e 
outras miudezas, apenas ficava liquido para o pro­
fessor 4^350 réis por mez, e por dia 145 réis, co­
mo com toda a clareza e evidencia sc mostra na re­
presentação, que tem a honra de mandar para a 
mesa, e que não chegando, tão mesquinha e min­
guada quantia para o indispensável alimento de 
cada dia, não póde exigir-se d estes professores o 
cuidado, trabalho, e assiduidade de que preciza a 
instrucção primaria. Por isso pedindo que a repre­
sentação seja mandada á commissão de instrucção 
publica, recoramenda ao seu reconhecido zelo e il- 
lustrada intclligencia, a prorapta solução desta pen­
dência, dando com toda a brevidade o seu parecer.

O sr. Fcrreira Pontes:— por parte da commissão 
de estatística manda para a mesa ura requerimento 
dos habitantes de ligares no concelho de Freixo de 
Espada á Cinta, que pedem ser annexados ao con­
celho de Moncorvo, assim como o parecer da com­
missão.

O sr. Arrobas: —  deseja saber quando é que se 
verificam as interpellações?

O 81'. Presidj>.nte:— o illustre deputado tem visto 
que os negocios que tcem estado em discussão não 
tem permittido que ellas tenham tido logar; estão 
dadas para ordem do dia, e logo que haja oppor- 
tunidade hão de verificar-se.

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 
O sr. Presidente:— entra cm discussão o projecto

da commissRo de fazenda, que auctorisa o governo 
a proceder á cobrança dos impostos e mais rendi­
mentos públicos, relativos ao anno economico de 
1860 a 1861, e a applicar o seu producto ás des­
pezas do estado, correspondentes ao mesmo anno, 
segundo 0 disposto nas cartas do lei dc 15 de ju ­
lho de 1857, e mais disposições legislativas em vi­
gor; durando esta auctorisação até ao fim de julho 
do corrente anno.

(Este projecto está publicado no D iá rio  de Lisboa, 
de sabbado ultimo.)

E  ajAprovado sem discussão.

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA
COMTIKUAÇIO DA DIBCUSSÂo DO PBOJECTO N.‘  49 
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O sr. Presidente:— tera a palavra o sr. Moraes 
Carvalho para continuar o seu discurso interrompido 
hontem por ter dado a hora.

O sr. Moraes Carvalho: —  hontem apenas tinha 
feito uma pequena resenha das principaes disposi­
ções que julgava poderera-se adoptar para sc con­
seguirem alguns melhoramentos no projecto em dis­
cussão; e depois de as enumerar, tinha principiado 
um pequeno desenvolvimento, começando jielo que 
respeitava á liberdade da terra, e havia aífirmado 
que, ainda mesmo que se não extinguisse o syste- 
lua vincular, era preciso libertar a terra; e uma vez 
que senão declara no projecto quaes são os bens vin­
culados, manda para a mesa uma proposta respei­
tante a este assumpto, c da qual terá oceasião de 
se oceupar quando tratar d’essa matéria.

Ha outra providencia respeitante a acabar com 
os privilégios bancaes. O privilegio que so acha pela 
nossa legislação concedido ao banco de Portugal é 
uma proposição monstruosa. O banco de Portugal 
gosa não só dos direitos hypothecarios, sem neces­
sidade do registro, mas de privilégios para as suas 
dividas com respeito a todos os seus devedores, ou 
seja sacador de letra, ou endoçante, aceitante, ou 
seja garante o fiador; de qualquer maneira que al­
guém se obrigue para com o banco, ou por letras 
ou por outros papeis de credito, estão todos os seus 
bens sujeitos á nypotheca d’esseB créditos; e alem 
d’este privilegio tera o de não registrar; e debaixo 
de uma legislação d’esta natureza, é impossível, no 
seu modo de ver, que se possa estabelecer nas devi­
das regras o credito predial (apoiados).

Não se infira do que acaba de dizer, que quer 
que se acabe com esse privilegio, porque isso seria 
sem duvida fazer uma lei com princípios rctroacti- 
Yos para cora direitos adquiridos; e está persuadido 
dc que nada se poderá fazer em quanto não acabar 
0 tempo da duração desse privilegio. Mas entre­
tanto não poderá haver remedio para isso? N ’uma 
das propostas que mandou para a mesa parece-lhe 
que indica o meio, e logo que tratar de discutir as 
suas propostas dirá em que este diversifica do pro­
posto pelo sr. ministro, e adoptado pela commissão.

Dirá alguma cousa ácerca do que se acha dis­
posto no artigo 24.°, porque não póde concordar 
com o systema que a commissão e o illustre minis­
tro ali propõem.

O systema consiste em que o conselho de farailia 
trate de averiguar aproximadamente qual o valor 
dos moveis respeitantes aos menores ou aos inter- 
dictos. Arbitra por consequência o valor da hypo- 
theca, e fixa-se quaes são os bens que hão de cons­
tituir a mesma hypotheca; obriga depois o nomea­
do a registrar essa hypotheca, dando o reem^so tan­
to a ellc como ao tutor de poder reduzir a hypo­
theca ou de a augmentar, no caso de que seja pre­
ciso; e estabelece mais uma penalidade para o casn 
em que o indivíduo nomeado não apresente a cer­
tidão de registro eni tempo dado e determinado.

Analysa todo este systema, mostrando todos os 
inconvenientes que d’elle podem resultar, e diz que 
infelizmente na sociedade as considerações humanas 
dirigem-se quasi sempre para os homens quo estão 
em certa posição social, na livre administração de 
seus bens; e por consequência contra os interesses 
daquelles que são menores, dos dementes e dos au­
sentes; e em consequência de tudo isto o resultado 
é, não só uma grande morosidade no processo, e 
provavelmente não se chegar nunca ao desidera- 
tum de haver hypothecas sem registro (apoiados).

Na lei belga estabelecera-se as mesmas disposu 
çÕes, e no entretanto qual tera sido o resultado? E 
que n’um cantão, de quatrocentas c nove tutellas, 
apenas foi possível registrar os bens liypothccarios 
respeitantes a seis d’essas tutellas; e em sete outros 
cantões de duzentas e setenta tutellas nem uma só 
pôde obter o registro. É isto o que diz o comraen- 
tador da lei belga no prefacio da sua obra. Por­
tanto 0 negocio não é tão facil como á primeira 
vista parece, e está persuadido de que é este um 
dos pontos mais difficeis da lei (apoiados).

Já antevê a resposta que se ha de dar dizendo-se- 
lhe que esta lei traz uma penalidade que senão 
acha na lei belga, porque conderana o tutor na 
multa de 10 a 200 réis no caso de nao apresentar 
o registro da hypotheca; mas isto, dlíficilmente se 
poderá verificar por não se conhecerem os bens que 
são hypothecados, e por consequência a pena tor- 
na-se iuefficaz para se obter o fim desejado (apoia­
dos).

Pede licença ao sr. Ferrer para declarar que não 
póde concordar com as substituições que s. ex. 
apresentou, porque se na sua opinião, não são peio- 
res do que sc acha disposto no projecto, são iguaes 
ao mal (apoiados).

O grande defeito da hypotheca geral é não de­
signar bens, e por consequência dar oceasião 
fraudes, o que não acontece com a hypotheca es­
pecial; mas é necessário que se assente em idéas fi­
xas e certas sobre o que é hypotheca especial, e 
hypothoca geral. Muitos dizem que hypotheca ge­
ral é aquella que comprehende todos os bens. Não 
lhe parece própria esta definição; é vaga é indefi­
nida de mais para se poder comprehender precisa­
mente.

Para so classificar uma hypotheca geral é neces­
sário não indicar os bens, em quanto que a hypo­
theca especial póde existir, ou a indicação seja di- 
recta ou indirecta, com tanto quo pela, indicação in- 
directa sc possa saber qual é o objecto que se hy­
potheca.

No n.° 4 diz-se: «interposto o recurso, deliberará 
sobre elle o conselho do família, que poderá refor­
mar a sua decisão, ou ractificar a outra já tomada. 
No primeiro d’estes dois casos recorrerá ex-officio 
0 curador nato; no segundo caso poderá seguir seus 
termos o recurso interposto»; mas isto póde dar lo­
gar por muito tempo ao abandono dos bens do me­
nor, porque ainda que o juizo ha de providenciar, 
comtudo sem haver responsabilidade da parte dos 
indivíduos, ou sejam depositários ou tutores, ousub- 
tULores, e em quanto o tutor não mostrar quQ tomou 
conta da tutclla, os bens póde dizer-se que estão 
era abandono. Parece-lhe que se podia admittir ou­
tro systema, quo era, apenas se verificasse a no­
meação de tutor, fosse este constrangido a tomar 
conta da tutella ficando ipso facto, hypothecados os 
bens, que elle possuir no logar onde se verificar a 
tutclla, registrando o encargo a que ficarem sujei­
tos os bens, facultando e preceitando-se aq cura­
dor, logo que saiba que o tutor tem outros bens era 
outro districto, para o obrigar a fazer outra hypo­
theca, porque assim nao só ficam garantidos os bens 
do menor, mas sendo o escrivão obrigado a regis­
trar 0 onus do tutor dentro de quarenta e oito ho­
ras, todo 0 indivíduo que depois quizer contratar com 
elle, não tem mais do que ir ver o r^istro, e sabe 
immcdiatamente o onus que têem os bens.

O seu desejo, e todos os seus esforços são para 
que esta lei sáia o mais perfeita possível, e como 
sr. ministro diz que d esta sua idéa alguma cousa 
se póde aproveitar, manda para a mesa uma emenda 
n’este sentido.

A  jucscrijiçuo do § 14.° d’cste artigo 24.", de 
que também fallou o sr. Ferrer, e que diz que «to­
das as vezes, porém, que o conselho de familia o 
julgar conveniente, poderá escusar da hypotheca o 
tutor, curador, ou administrador» não lhe parece 
inteiramente aceitavel; não julga conveniente dei­
xar um direito tão descripeionario ao conselho de 
familia; entretanto comprehende que é necessário 
dar-lhe alguma faculdade, põrque ha casos em que 
homens que nada possuem de seu podem ser tuto­
res, e muito capazes para o tutellado; e alem d’isso 
este systema não destroe o systema das hypothecas 
estabelecido na nossa legislação, porque ella fa­
culta ao pae o poder de nomear ura tutor, ainda 
que não tenha bens de raiz.

Farece-lhe portanto que ao § 14.° se podiam jun­
tar as palavras =  quando não tiver b en s= ; mas 
todas as vezes que os tiver, nao sabe o motivo por 
quo hão de ser dispensados de prestar hypotheca.

Passa a tratar do uma das providencias que ju l­
ga essenciaes para o estabelecimento do credito pre­
dial, objecto que não esqueceu também ao sr. mi­
nistro nem á commissão, e que vem tratado n’um 
capitulo especial com a indicação de expropriação 
hypothecaria.

Aqui estabelece-se ou restabelece-se a assignação 
de dez dias, principio estabelecido na ordenação 
do reino, assás antigo, que tinha sido posto de par­
te, mas que volta outra vez á scena, e julga não 
ter sido muito sensata a sua exclusão (apoiados).

Até á sentença fica por esta disposição, sem du­
vida, o processo muito mais summario do que es­
tava até aqui, mas ahi parou o beneficio que se 
quer conceder para este caso. Depois da sentença 
temos a penhora, as louvações ou avaliações cora 
todos os inconvenientes da antiga legislação, e o 
processo mais embaraçado do que d’antes, porque 
junta-se-lhc a adjudicação provisória, e uma nova 
louvação sem regras algumas para se proceder a 
ella.

Que garantia póde dar esta avaliação ou louva­
ção? O artigo 143.° diz: «Para que tenha logar a 
expropriação por letra hypothecaria é necessário:

1. ° Que a hypotheca esteja definitivamente re­
gistrada, e d elia se tenha passado letra;

2. ° Que seja incondicional;
3. ° Que a constituição da hypotheca tenha pre­

cedido avaliação judicial nos termos do artigo 33.“ 
e seguintes.

E  0 artigo 33.* d iz : a constituição da hypo­
theca póde ser precedida da avaliação judicial dos 
prédios que têem de ser hypothecados.

Esta avaliação é feita a requerimento da parte 
interessada; o ministério publico nomeia também 
louvados, e faz-se a avaliação: nias que regras ha 
para ella? Nem ao menos se diz que nao deve ex­
ceder o valor da matriz predial.

Mas de mais a mais, supponhamos que o credor 
está feito com o devedor, e dão um preço exorbi­
tante; reduz-se a letra e p5e-se a juro; qual é a ga­
rantia que teeni os portadores, que são depois os 
interessados? Qual é a garantia que póde satisfazer 
a isto? Não ha nenhuma.

Esta matéria prende com a respeitante a outra 
das providencias, que dis.se ser preciso tomar para 
haver um verdadoiro credito predial, e vem a ser 
a certeza do reembolso ao capitalista que empresta 
o seu dinheiro; o que o empresta a juro modico, se 
tiver a certeza de que no praso dado ha de receber 
em dinheiro, isto é, na mesma especie; mas se ello 
desconfiar que alem das custas de uma demanda, 
ha de ser obrigado a uma adjudicação, de certo 
não empresta o seu dinheiro sem usura, sem um 
grande prémio, para se segurar do risco de todo 
esse incommodo.

O sr. ministro, querendo favorecer a condição 
dos credores, introduziu no projecto uma disposição 
quo ó contraria á legislação anterior, e que a re­
voga.

Segundo a legislação anterior, logo que o prédio 
excedia o dobro da divida, não se procedia á ar­
rematação, e pagava-se o credor pelos rendimen­
tos; 0 sr. ministro diz agora, que seja qualquer que 
for 0 valor do prédio, o credor tem direito de pe­
dir a venda d’elle. Pergunta se isto não será au­
gmentar muitas vezes gravame sobre gravame? Pa- 
rece-lhc que sim, porque o credor quanda o prédio 
exceder o valor do credito, ha de desembolsar mui­
to mais para tomar conta do seu credito. Sabe que 
isto é facultativo, e se as avaliações fossem feitas 
por justo preço, não haveria grande risco; mas to­
dos sabem, e principalmcnte os que têem frequen­
tado o fôro, que ellas não sEo mais do que um per­
feito suborno, onde o credor faz altas diligencias 
para que à avaliação seja o mais baixa possivcl, e 
0 devedor emprega também todos os meios que pó­
de para que ella seja o mais elevada (apoiados).

Não lhe parece que se possa estabelecer assim o 
credito predial, polo contrario, entende que desta 
fórma a propriedade vae ser onerada muito mais 
do que estava, e que com taos embaraços, longe 
de achar dinheiro a juro rasoavel, nao o póde al­
cançar sem grande juro.

Apresentou uma proposta para que n’estas exe­
cuções se observassem as disposições do decreto dc 
20 de outubro de 1852, que determina que indo os 
bens á praça primeiramente e nao havendo arre­
matante, voltem com o abatimento da quinta parte; 
não havendo quem arremate, voltem com o abati­
mento de outra quinta parte, e indo á praça pela 
terceira vez, se proceda então á arrematação, isto 
para ir era harmonia com a legislação existente, 
porque não entende que os princípios de justiça se­
jam differentes para a fazenda nacional e para o 
particular.

Não espera que os princípios que acaba de emit- 
tir possam ser aceitos, sabe perfeitamente que es­
tas doutrinas hão de ser reprovadas, mas tratando- 
se de um codigo de credito predial tinha obrigação 
de dizer o que sentia. Se fosse necessário buscar 
um exemplo, encontrar se-ía no banco de Portugal. 
Na carta organica d’estc estabelecimento e nos seus 
regulamentos, acha-se o preceito de que os bens mo­
veis ali depositados e todos os penhores, com a pre­
cedência do annuncio de oito dias possam scr arre­
matados, e o mesmo acontece a respeito dos bens 
de raiz, unicamente com a diflerença dos annun- 
cios serem por espaço de trinta dias.

Oceupar-se-ha agora das propostas que apresen­
tou, e que não mereceram scr aceitas pela commis­
são, 0 apenas dirá as rasões porque as apresentou.

A  primeira proposta quo mandou para a mesa 
foi uma substituição ao artigo l.°  do projecto.

Todas as vezes que ii’um artigo se estabelece 
uma regra e uma excepção, a consequência é que 
a regra não milita dado o caso da excepção; por 
consequência o artigo quando diz: que logo que haja 
causa legitima de preferencia os credores não têem 
direito a ser pagos pela totalidade dos bens; esta­
belece uma asserção que elle, orador, nega. O d i­
reito dos credores, ou haja preferencia ou deixe de 
a haver, ou haja bens presentes ou futuros, subsiste 
sempre em quanto não for extincto pelos meios con­
signados na jurisprudência.

Ao artigo 5.° propoz uma emenda que sc póde 
considerar como de rcdacção, mas ella tinha um 
outro alcance. Em outros tempos quando havia du­
vida sobre a puridade de alguma palavra portu- 
jueza recorria-se â legislãção, e logo que uma pa-
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lavra estava consignada nas leis, tinha o cunho do 
puridade. Poróm este projecto substituo algumas 
palavras que &o acham em outros codigos pelas pa­
lavras mohiliario e itmnohilúívio, que nuo so acham 
no nosso dicoionario. Considera isto dois gallicis- 
11108 que introduzimos na nossa lingua, o nao que­
rendo obstar á introclucção dc novos termos que 
sejam necessários, nuo sabe que d’estcs haja neces­
sidade, nem se justiâoam mesmo pela conveniência 
de substituir uuia longa phrase por outra inais ra- 
pida, porquo a oxjjrcssào hens mov&is, tem menos 
syllabas que a palavra mobiliários.

Também apresentou uma substituição ao artigo
G.® n.® 3.®, e declara que não percebeu completa­
mente 0 pensamento quo so quiz consignar n'cstc ar­
tigo. Parece-lho que o privilegio devia ser sobre o 
fructo produzido pela semente do aniio respectivo.
(O sr. M dlo  «Soares:— ú esse o pensamento.) Mas 
não está bem explicito, o seria bom cxpressa-lo 
com mais clareza.

Ao artigo G.® § 2.® propoz igualmento uma su­
bstituição, estabelecendo primeiro a regra o depois 
a excepçáo, pois que j>elo artigo parece quo a re­
gra é que e=tá considerada como excepção; mas isto 
é uma questão de rcdacção em que nao insiste.

A o artigo 7.® entendendo que também devia com- 
prehendor os semoventes, propoz uma einonda n’es- 
80 sentido, porquo o contrario podia dar oceasião a 
duvidas.

No artigo 8.°, n.®"5.®, G.* e 8.® faz-se referencia a 
créditos provenientes de fóros, rendas, etc., a que 
já  se deu um privilegio especial, c agora dá-se-lhes o 
privilegio geral sobro movois, cora a differença de 
que no primeiro caso foi restringido o tempo, e 
aqui nSo so restringe. N  cousideraudo que ò uui 
grande mal para o rendeiro que se accuraulem na 
sua mão as rendas e fóros do muitos aunos; que ó 
um prejuizo para a agricultura o desleixo do se­
nhorio na cobrança d’esscs fóros e renda*», enten­
deu que, segundo oa jirincipíos estabelecidos já  em 
bons projcctbs de codigos, com eífeito se restrin­
gisse esto privilegio pelo menos a cinco annos.

Ao artigo 9.® propoz um additamento para que 
0 privilegio quo elle estabelece abrangesse também 
as bemfcitorias quo augraontaascra o valor do pré­
dio, e não sabe a rasão porque este additamento 
não foi adoptado, porquo as berafeitorias foram 
sempre privilegiadas, e aqucllo que fez bemfeitorias 
n um prédio não tem menos direito a sor compro* 
hendido no privilegio que o artigo estabelece, do 
que aquelles que o mesmo artigo indica.

No art. 10.®, quando sc trata das hypotbecas, 
diz-80 que ellas são a nocessarias, voluntárias ou 
m ixtas», G elle, orador, offereceu uma substituição 
para que so diga, que são «legaea, convencionaes 
o judiciaes » ein harmonia coin a legislação antiga, 
por quanto sempre assim so detínom ne nossa phrase 
jurídica, o não lhe parece muita oouveniente a altc- 
Vação, alem de não ser signiGcatiya. As nccessarias 
parece involverom a idóa do que não podem deixar 
de existir, as voluntárias pódom confundir-se cora 
as convencionaes, mas as mixtas nuo sab© qtic signi­
ficação tonhem. Convinha de certo que so seguissem 
as idéas recebidas e não se fizessem altevaçóe^ sem 
neceseidado.

Ao art. 11.® exigira, que ás hypotbecas ueoessa- 
rias se acrescentapso « a que tem o vendedor no 
prédio vendido, qnando a verba ó feita habita, Jide 
depreiioD, para evitar complicações; porém a com- 
mis^ão não o entendeu assim, e não obstante esta 
matéria estar introduzida no codigo civil francez, 
art. 2103.®, na lei da Bélgica, art. 27.®, n’um pro­
jecto feito na Heapauba por babeis jurisconsultos, 
art. 1787.®, c no codigo do sr. Seabra, art. 992,°, 
eliminou esta ospccic do projecto era discussão,  ̂sem 
que elle, orador, saiba a conveniência que ha nisso.

Ao art. 17.® propoz que se acrescentassem a cen­
sos, pensões o direitos sobro imraovois u, por quanto 
dolinindo-fio n’ostc artigo 03 objectos que pódem ser 
hypotbeoaveis não deviam estes ficar dc fora.

No art. 18.® propoz, quo se eliminassem as pala­
vras « o  effoctiva posse», d;zendu-se alU a nuo podo 
recair hypothoca sobre bens que náo poderem ser 
alienados pela pessoa quo byputhcca, e dos quaes 
esta não tenha a propriedade e cffectiya posse, na, 
opoeba em que a bypotheca for constituída», o a 
coinuiissão, eliminando a palavra « eífcctiva > dei­
xou com tudo ficar as palavras «e  posse». Como 
cm jurisprudência o domiuio pódc estar n um o a 
posse em outro, c quem tem o doniinio do uma 
cousa tem direitos a ella, embora não tenha a posse, 
entendia que estas palavras so deviam eliminai.

A o art. 22.® offereceu uin additamento, porque 
fallando-so n’clle dos direitos dos credores hypothe- 
carios para poderem questionar sobi-e o dinheiro que 
fosse depositado, quizera que so acrescentasse a ou 
sobre o valor do prédio renovado pelo segurador»; 
e foi esta a única excppção que a cornmissão fez a 
respeito das suas propostas, porque foi a unica que 
elle so dignou aceitar!

Dizendo-se no artigo 23.®: «a bypotheca do que 
faz menção o artigo 11.“ n.® 1.® ó constituida por 
nomeação do funecionario, segundo a forma esta­
belecida nas leis fiscaes.» E  no § unico cesta hy- 
pothcca póde ser substituída por deposito, na fôr­
ma das mesmas leis.» Queria que se acrescentasse: 
aOs funccionarios e os seus fiadores são obrigados 
a declarar os bens inimoveis que possuírem (quan­
do não houver rcstricção dc bypotheca), e aquel­
les não poderão entrar no exercício das respectiyas 
fuucções, sem que mostrem certidão que prove es­
tar registrada a hypotheca», porque polo systcma 
do codigo, antes do registro não ha garantia ne­
nhuma.

No artigo 38.°, onde sc sujeitam ao registro os 
vínculos, não querendo quo a disposição do artigo 
8G estendesse a elles, porque ]>odia isso conside- 
rar-so como uma abolição indirccta, e não exige o 
impossível, mas parecendo-lho quo por um meio in- 
dirccto se póde chegar ao mesmo fira, offerece um 
additamento nos termos de «o administrador dc 
vinculo ou capella que iião fizer registrar os bens 
onerados dentro de um anno, depois de publicada 
a presente Ici, ficará a pagar em dobro a resjiecti- 
va contribuição dc x'epartição, cra quanto não sa­
tisfizer aquellc dever.»

Quando o projecto trata da expropriação hypo- 
thecaria, no artigo 135.® marca os ca«os eni que se 
póde admittir oiu juizo os embargos, isto 6, «quan­
do elles sejam fundados: 1.® era falsidade do titulo 
constitutivo da hypotheca; 2.® em novação ou pa­
gamento provado immediatamento jior documento 
legal», propoz quo se acrescentasse: «3.® cm nulli- 
dade da obrigação por ser constituida por menor 
ou intcrdicto sem consentimento dc quem deva pres­
ta-lo, ou por pessoa casada sem consentiniento do 
cônjuge», additamento que llic parccc justo, por­
quo os contratos feitos por interdictos, por meno­
res, ou por pessoas casadas sem o consentimento do 
cônjuge, não ])odcm ser valiof^os.

O artigo ioG.® diz: «findos os doz dias, ou deci­
didos os embargos, sc os houver, far-se-Iia imirn;- 
diatamento penhora nos ni(>v(“is hypothecados, e se 
seguirão os termos do processo necessários para a 
louvação;» mas como não indica ec pódc haver re­
curso ou não, c quaes os seus effeitos, pedia que se 
acrescentasse: «não obstante quaesquer recursos, 
que não terão effeíto suspensivo.»

Aos artigos 148.®, 149.® c 150.", offereceu uma 
substituição, de que já  se oceiipou.

Ao artigo 183.®, quo diz: «são garantidos t>s ^mi- 
vilogios do banco dc Portugal, e de qualquer ou­
tro estabelecimento, que por lei os tenha, oin quanto 
entre o govomo c estes estabelecimentos nao sc pro­

ceder a novo accoiHlo. Noa respeetivoa regulamen­
tos so decretará o modo do levar a cffcito esta ga­
rantia;» offereceu a seguinte substituição: «são ga­
rantidos os privilégios do banco de Portugal, e de 
qualquer outro estabelecimento <iue por lei os te­
nha. O governo ó auctorisado a aceordar ooin esses 
estabelecimentos o modo de dar a conhecer aos in­
teressados, so 08 indivíduos quo vão sujeitar os seus 
bcus k hypothecíis têem ou não alguma re.sponsa- 
bilidado para com os mesmos estabelcciiueutus.» E  
podendo-se dizer que a disposição do projcc-to ain­
da é mais ampla do que aquella que ello, orador, 
estabelece; é por isso que não quer estar por ella, 
cra quanto o governo c estos estabelecimentos nuo 
vierem a um novo aceordo.

Terminadas as observações sobro as diversas pro­
postas que offerocera, ])ara demonstrar quo, apesar 
de terem sido feitas em pouco tempo, não o íuram 
aeriamente, seja-lhe licito agora fazer algumas con­
siderações sobre um ponto, que tom sido bastante 
questionado, e vem a ser o respeitante aos conser­
vadores.

Deverá o registro continuar a ser feito pelos ad­
ministradores, como tem sido feito ató agoraV De­
verá entiegar-6C a novos funccionarios? Deverá ha­
ver a instituição dos conservadores? Esta ó que 6 
a questão.

tíe isoladamcnto, e som attendor a ucnliuma ou­
tra cii-cumstancia, so lhe perguntasse sc cra oonve- 
niente e ulil para o bom andamento do serviço hy- 
pothecario, que houvessem conservadores hypothc- 
carios ou outras quaesquer entidades para a confec- 
ção do registro, sem se distraírem com outros en­
cargos, diria que a instituição cra boa. Mas resta 
saber quaoà são as nossas circuiustanciasfajwíoíiosJ^ 
e 8C podemos ci-ear esses logares (apoiados).

Da instituição dos conservadores ha neccssidgde 
de deduzir as consequências que delia sc derivam, 
e parece-llio quo algumas são de grande transcen­
dência.

A  primeira ó que os proventos dos administrado­
res dos conoelbos por esse registro ficam do nenhum 
effeito, e por conseguinte menores os seus interes­
ses; c a segunda é quo os emolumentos náo podem 
ser compensação suíficiente para o sustento dos con­
servadores.

Elle, orador, não ve inconveniente na accumiila- 
ção das funcçõos, e quem tom estado á frente dc 
negocies públicos, quem tem exercido o cargo de 
governador civil roconhocc, principalmcnto n este 
ramo do administração, qual é a difficuldade que 
existe em se encontrarem homens sufficientemente ha­
bilitados p>ara sorem bons administradores(a^oiVtáo^.

Não 6 possível, cm quanto as camaras municipacs 
pagarem a lun administrador 200^000 réis, a outro 
100,^000 réis, e a ouU-os QO^OOO réis, que haja 
bons administradores.

O illustro ministro da justiça não deixou do ver 
0 ponto pelo seu verdadeiro lado, quando estabele­
ceu ordenados para os conservadores; mas depois, 
deoididamento pelas observações que a illustre com- 
missâo lho havia do fazer, o ás quaes dá o seu acen- 
80, não foi para esse lado, porque nao estavamo-s 
em eircumstancias dc estabelecer hoje novos orde­
nados a uma infinidade de funccionarios públicos, 
e entiio o que so foz, foi applicar para os conserva­
dores 08 emolumentos quo a lei manda applicar pa­
ra 08 administradores.

E  darão os emolumentos para sustentar os con­
servadores? Ninguém dirá que sira. Podcr-sc-ha di­
zer quo esta lei, que amplia muito a base do regis- 
t' 0, 0 que lia dc dar mais emolumentos. Nos pri­
meiros annos póddo dar-sc isso, mas nos annos se­
guintes os emolumentos hão dc falhar.

Mas ha ainda outra rasão, e é quo a tabella do 
projecto dá menos emolumentos quo a tabella que
hoje existe. .

*0 sr. ministro disse quo havia do tratar cia re­
forma do registro civil, c que basta o registro civil 
para dar muito quo fazer aos administradores. Dni 
quanto á reforma dirá que quando ella vier, então 
80 examinará esse conjunto dc medidas quo por ora 
só foram promottidas, mas nao apresentadas; mas 
ve-se que as idéas do sr. ministro são que o regis­
tro civil 8cja entregue aos administradores; c pare­
ce-lho que sc os administradores forem encarrega­
dos cspccialmento do registro civil, haverá pressão

Póde ser quo o illustro ministro da justiça quo 
concebeu este })ensameiito c que já  tinha também 
sido concebido por outro grande jurisconsulto da 
nossa terra, em um outro projecto do codigo ]>rc- 
dial, possa dar tacs rasões que o convençam e ijuc u 
levem a seguir a sua idéa, c jx>r isso nào liyi)Ollicea 
o seu voto; mas todos os argmneuUw que a sua cons­
ciência lho dita, são contra o estabelecinumto dos 
conservadores.

Pede á camara desculpa de lho ter levado tanto 
tempo, mas entendeu que não podia deixar dc <lav 
estas explicações c do sustentar as propostas (pie 
havia apresentado, (\ozes:— muito bcin).

L ô-86 na mesa a seguinte proposta:
Substituição ao artigo 24.°:
A  hypotheca do quo faz menção o mesmo artigo 

n."' 2.® ó constituida do modo seguinte:
§ 1.® Apenas se verifique a aceitação da tutclla, 

curadoria ou administração, o escrivão respectivo

lhe tom mostrado quo o registro das hypotbecas fei­
to pelos administradores tom muitos inconvenientes 
como sabe j)oi’ experioneia, c quo provem d elles 
desconhecerem o direito.

Parcco lho que o sysU.una mais conveniente a ado- 
ptar cra cummettcr aos delegados do prucurador 
regio 0 registro das liypothccas, o so nào for desde
)á, ao iiumos findos tres annos se vuo progro-ssiva- 
numtc substituindo os conservadores pelos dídega- 
dos, á ])ro]iorção que o registro sc achar montadi>, 
c (pie os emolumento» se forem tornando menoixia c 
forem considerados insuíTieientcs piira só }>or si man­
terem com dignidade o independência os conserva­
dores. Este systema não trará iuconvenienlcs, até 
poríjuc o projecto dispõe que os conservadores este­
jam sujeitos á auetoridado judiciaria, e a final fica­
rá entregue o registro a homens suíficicntcinentc 
liabilitados, o a quem cste.s pequenos emolumentos

cuittuuiitt uu _ ____________ _  - ________ _ _ ......... - servirão jiara melhorar os seus exiguoa vcucimcn-
far;i registrar 0 encargo dentro de quarenta e oito I to», porque não ha empregados mais mal retribui 
hora.0, pena de.... Este registro opera os efieitos de dos que os delegados (apoiados). 
hypotheca especial em todos os bens dc raiz quo o Desejava muito que não fosse ninguém nomeado 
nomeado tenha dentro do districto d'esse regit^tro. administrador de ̂ concelho sein ter certas e doter- 

§ 2.® Sabendo-se que o nomeado tem bens cm ou- minadas habilitações (ajjuiadosj; assim como desçr 
tros districtos, o curador ou subtutor mandará jn-o- java quo no projecto nao fosse a disposição do, ar- 
coder no praso de quinze dias a idênticos registro.*», tigo 85.®, em que se diz que o logar de coiiserva- 
quo produzirão os mesmos effeitos. O quo, for omis- dor será provido cm bachcrel formado em direito, 
60 no cumprimento d’estc dever, licai-á sujeito á pc- ou cra pessoa que mostre ter sufficientes cmilicci- 
na dc.... mentos jurídicos. Esta ultima parte ó que nao de-

* § 3 / Ò nomeado poderá requerer a rcducção d’es- sojava ver no projecto, porque poderá dav logar a 
ta hypotheca, etc. (liarmonisar cora esta as disposi- abusos, os quaes não espera do actual sr. miinstio 
ções dos outros §§). j»stiça, porque tciu motivos espcciaes para sup-

tíupprimir os §§ 5.®, C.", 7.® e 8.® por que s. ex.'^ n este caso andara tão justa, legal c
lleformar a mimeração.=il/ora€# Carvalho. eonvemontemente como tem andado jioa mais actos 
Ê  admittida á discussão. praticados }K>r s. cx."; mas elle, oradw, na exeeu-
O sr. Pinto Coelho (sobre a ordem):— não tendo ção da Ici, não vô o actual mmistro da justiça, Yc 
dido assistir ás sessões em que se começou a dis- outro ministro, em quem nao poderá ter tanta con-

ouvinJo eoiiitudo o iunuediato succes-
pódc deixar de sentir que
dado parecer sobre as propostas que rejeitou, c en- I sentimento, i » *
tende que ella devia dar as rasões porque as rejei- sor, por si, ou representado por^seu curador; c ii este

sentido oficrcco uma substituição, que espera que a.
Lamenta que o systema, tanto interno como ex- camara a approvará.

nossos hábitos forenses; e uma parte dos defeitos mittir o systema da coimmssão n esto iionto por sci 
que se encontram cm muitas leis publicadas desde demasiadamente rapido: parccia-llie nao haver nc- 
Í832 para cá, provém de so não ter tomado em nc- cessidade de alterar radicalmeutc o que esta esta- 
nliuma conta os nossos hábitos foreses, e cm ir bus- belecido na reforma judiciaria a respeito das exc- 
car uma terminologia que não tem nenhuma appli- cuções, c se deviam apenas adoptar as modihcaçoes 
cação para o paiz 0"^ elle, orador, apresenta na proposta que man-

Por exemplo no proiccto falla-sc cm curador nq- dou para a mesa. ^
to. Até aqui entendia-sc por curador nato o pae; Apesar dc sc reservar para n outra oceasmo des- 
mas agora pelo projecto entende se que ó o curador envolver mais os pontos a que se relerem as suas
geral dos orphãos. Aquillo que sc chamava cxecu- propostas,esustcnta-losmaisosi)ecificadamente,coni- 

L  /• 1 l ttulo luio pódo terminar scm chamar muito cspeciab
da camara sobre um ponto que 

e quo, com sentimento, vô que
ra fim compldtamente differente. I não foi attendido pela coinmissão no seu projecto: re-

As nossas leis para serem bem entendidas deve fere-so aos privilégios ^istcntes o Uypothecas con- 
usar-sc n’ellas a terminologia jurídica usada entre vencionacs Querer-sc-ha por ventura su-
nós, e conhecida pelos nossos jurisconsultos, c não jeitar esto objccto ás disposiçocs d este projecto ? Não

' Q G  C j U C S t O o b *  i - J c i n U í í l V c l j  I ^

feito se encontre não só na redacção, mas na parte Manda para a mesa as seguintes propostas; 
dispositiva do projecto de codigo de credito pre- Ao artigo 7.®: i i r  i

^ N.® 5.® onde sc diz ^  na renda do prcdio urba-
Quer 03 melhoramentos dc que carece a nossa no=:. proponho que sc diga = n o s  objectos segura- 

actual legislação, mas quer que sejam adaptados dos, moveis ou semoventes = .  
aos nossos usos e costumes; c talvez um dos gran- Ao artigo 19.®:
des motivos por que não tem apparecido já publi- Proponho o seguinte additamento: ==nos prasos
cado o codigo civil c talvez pelo defeito de se irem hereditários: nos dc vidas porém a hypGtheca s«\ 
buscar disposições e terminologia, como sc sc esti- | obrigará o mtccessor, sendo consentida por esto, ou

onde sc diz (no § 1.") -- fixará o
stituições a differentes artigos do projecto, os quaes 1 valor da hypotheca, etc. =  sc diga fixará o va- 
julga indispensáveis adoptavem-se, para que o pro- | lor a que o tutor, curador, ou administrador de\m- 
jecto do codigo de credito predial fique um pouco

nos povos.
O illustre ministro sabe pcrfeitamcntc que elle, 

orador, apresentou um projecto dc regjstro civil, 
ondo apresenta as mesmas idéas que hoje defende, 
e que são também as idéas do sr. Seabra no codigo

mais perfeito, o possa na execução apresentar me­
nor numero de embaraços.

Passa a indicar as diffei^entes propostas que tem 
a apresentar, e fazendo sobre cada uma d ellas al­
gumas considerações, pondera, em quanto aos ca­

rá dar hypotheca, e o praso em que; decidirá da 
idoneidade d’ella, quando se offerccer; e fixará o 
praso dentro do qual, c t c .=

§§ 2.® c 3.® Proponho a seguinte substituição: 
:=:de todas estas decisões c fixações poderão recor­
rer 0 sub-tutov, o curador geral, o qualquer dos

que

Mas PC 0 governo tinha o pensamento do inclein- 
nisar os administradores de concelho com os pro­
ventos do registro civil, careceria para isso de lei? 
Não terá na legislação existente as disposições con­
venientes para põr cm pratica o sou pensamento?

Polo decreto de IG dc maio dc 1832 o registro 
civil foi entregue aos que então sc chamavam pro­
vedores, pela reforma de 183G foi entregue aos 
administradores, e em 1835 foi incumbido aos admi­
nistradores dc concelho com a auctoridade de dele­
garem nos regedores. E que tal não seria um regis­
tro civil feito pelos regedores, a maior parte dos 
quaes não sabem ler nem escrever! Qual a rasão 
porquo ha mais de um quarto do scculo ha unia 
disposição para sccularisar o registro civil, e ainda 
sc não pode applicar?

E  que garantias offerece o projecto para a res­
ponsabilidade dos conservadores? Não vé nenhuma; 
sabe que em outras jiartcs se exigem fortê s fianç.as 
para sc exercer este emprego, mas aqui nao as vê.

Ein que consiste a penalidade? Consiste em se 
apresentar como pena a suspensão por uin anno, q 
a nullidade do acto? E a quem faz^mal esta niilli- 
dado 6 ao indivíduo ou ás partes? É  ás partes.

Desde 1840 que o registro hypotliecario foi en­
tregue aos administradores, e não sabe que tenha 
havido reclamações contra a sua gerencia, mas o 
sr. ministro tinha obrigação de vir dizer se elles 
não podem satisfazer e se teem satisfeito mal.

Disse mais o sr. ministro que para o logar de 
conservador se careciam de habilitações muito cs- 
neciaes, e que era um logar para o qual um admi­
nistrador nuo está habilitado. A  c«te respeito dina 
que um administrador tem funeções muito sagra­
das e muito mais importantes a desempenhar do 
que^aquellas que pelo projecto se attribucm aos con­
servadores.  ̂ ,

Kllc, orador, leu com toda a attençao as ditte- 
rentes disposições d’esto projecto cm que sc consi­
gnam as attribuições dos conservadores, e não sc 
póde conformar com a que manda fazer o registro 
por extracto, porque isto é uma cousa muito diffi- 
cil* segundo está delineado nos artigos 6 a cousa 
mais simples do mundo: vem um regulamento com 
os modelos e faz com que tudo se arranjo ás mil 
maravilhas; mas com esta facilidade quo so encon­
tra no projecto é que não pódc concordar, porque 
entende que longe de ser uma cousa simples é uma 
cousa difficilima.

tíe chegar a passar a idéa dos conservadores te­
remos mais cento o tantos empregados con-ervado- 
res, mais cento e tantos ajudantes conservadores, 
fóra 08 amanuenses, e está persuadido de que, pas­
sado pouco tempo é impossível que alguém não ve­
nha dizer, e que mesmo não venham reclamações 
á camara para dar ordenados a estos empregados, 
poif(uc não é possivcl viverem com o produoto dos 
emolumentos quo no projecto se lhes estabelece. 
Por conseguinte, parece-lhe que a camara deve an­
dar muito cautelosa quando tratar do crear novos 
empregos.

radores, qUo effectivamcnte, em regra, deve-so-lhes membros do conselho de iamilia; pem como o tu- 
oxigir fiança idónea ou hypotheca para segurança tor, curador, ou administrador— , 
dos bens alheios que administram; mas ao mesmo §14.® Proponho o seguinte additamento: =  c 
tempo não póde conceder que o curador seja obri- n’esse caso o conselho será considerado como naao.i 
gado a gravar com hypotheca certos e determina- eollectivo do tutor, curador, ou administiai or dis- 
dos bons: admitto que seja uma condição sine qun pensado, c como tal, responsável subsidiai lainentc 
non  ̂ que o curador não tome posso dos bens que por qualquer alcance d c s te = . 
vae gerir sem prestar fiança ou dar hypotheca, j Proponho^ mais, quo cm todos logaies onde se
mas quer que se elle não fizer o competente regis­
tro da hypotheca seja removido o substituído por 
outro quo o preste, mas não obrigado a gravar 
contra sua vontade os seus bens com a hypotbeca. 

Tauibem lhe não parece conveniente que o con­

diz =  eurador u a to =  sc diga =curador geral = .  
Proponho crafim os seguintes additamentos:
§ IG.® O curador, tutor, ou administrador que 
praso fixado pelo conselho não oflercccr hypo-no pv

thcca idónea, ou a não substituir por deposito, será
selho do familia escolha os bens do curador que do- removido e substitnido imraediatannmte. 
vam ficar sujeitos á hypotheca dos bens dos meno- § 17.° Em quanto a hypotheca 
res que o curador vae gerir.

a-

Tambem seria muito conveniente declarar na lei 
que os 3 por cento que se dão ao curador, tutor ou 
administrador como indemnisação dos encargos da 
hypotheca, não prejudica o direito que ]>ossam ter á 
vintena, pois que do modo que está redigido o res­
pectivo § 11 ® do art. 24.® pódc entender-sc na pra­
tica que elles não têem direito a vintena e sómente 
aos 3 por cento; como tambem seria bom declarar 
na lei pobre que sc ha de contar a vintena, porque 
no furo tem apparecido duvidas a este respeito.

Depois de fundamentar as rasões com que apre­
senta algumas das suas propostas, passa a oceupar- 
se dos conservadores, notando que querem uns que 
sc crie esta entidade, dando-lhos ordenados; outros 
sem ordenados, mas com emolumevitos, c outros 
que sejam conservadores os administradores dos 
concelhos.

Não vota pelos conservadores com ordenados pa­
gos jielo lhesouro, porque nao estamos cm circum- 
stancias de dar ordenados que não poderão ser infe­
riores a .3(X)f5íOOO ou 400^000 réis, o que daria uma 
somma importante cm relação ao numero de conser­
vadores que é preciso crear (apoiadosj.

Não póde admittir quo aos conservadores se deem 
só o.s emolumentos, porquo estes tendo dc ser tam­
bem applicados para sustentar todo o pessoal das 
conservatórias, não pódem ser sufficientes para dar 
meios de sustentação aquelles que toem de exercer 
estes cargos, e que devem ser homens com certas 
habilitações (apoiados). Poderá nos tres primeiros 
annos, em quanto se estiverem invertendo todas as 
hypotbecas em conformidade com a lei que se dis­
cute, dar algum rendimento o registro hypotlieca- 
rio; mas depois d’estc montado, o seu rendimento' 
será muito insignificante (apoiados).

Não deseja votar nem que se estabeleça uin gran 
dc numero de empregados públicos, porque já  não 
é pequeno o que existe actualmentc, e nao deseja 
que seja augmentado (apoiados)^ e até muito dese­
jaria ver acabar esta monoinania que tem havido 
entre nós dc crear muitos empregos públicos (cy?oia- 
dos). E  de mais, não ve nos conservadores nem 
futuro senão o da pobreza, nem aceesso; nascem e 
moiTem pobres.

Y c  grande inconveniente em que os administra 
dores de concelho sejam conservadores; primeiro

S
ue a maior parte delles não são bacharéis for 
os em direito, p segundo, porque a experiencia

da, 0 tutor, curador, ou administrador terá sónicn- 
te a a'aninistração dos bens de raiz; e conservar- 
sc-hão em deposito os moveis.

§ 18.® O disposto no § 11.® não prejudica o di­
reito do tutor, curador, ou administrador á sua vin­
tena, que será de 5 por cento dos valores quo ar­
recadar por sou trabalho ou diligencia.

Ao artigo 25.®:
Proponho o seguinte additamento:
§ 4," Fica salva a hypothcse do casamento so ce­

lebrar por carta dc metade, ou. jior contrato quo 
não envolva hyiiothcca.

Ao titulo 5.®'

1. ® Que do Biippidiuento. do consentimento do 
iuiuKídiatu suncessur liaja os rccurso.a Iggaes.

2, ® Que se possa tauíbem  ̂ hypothecar o rendi­
mento vincular ]ior (bvida«, para fim fieclarado, 
ainda (pu‘ nào ,-cja o dc cci tas e tIeteruliiilaidAP bem- 
leilori.-w, com as seguiutcts alterações:

1. * Que a hypntliocíi n’ç.sstí não,possa exce­
der a siictade do veíiMJiuVimJo-liquido.

2. " <^ue o pvaro ilo ;u:tigo ITOi.® SC i;çdysaj n’essc 
caso a 10 annos, e a Ídfi*dv fiO.

Ao artigo 123.":
1 ) iscguiutc additamciilo-—a clLaçào «oi*á pessoal 

a respeito dos credores i]uo tivoi,cm créditos regis- 
kraíloa syWo o predlo, c da iázeudji, nacioníil, por 
impostos do niosmo procOo, c seiíá o j^ a l respeito 
dc todos os outros.

Artigos 127.®, 129.® o 130.®:
Proponho a eliminação d ollcín
Artigo 1.33.® e seguimos:
Proponho o seguinte:
1. ® Que 0 devedor soja citado para cm dez dias 

pagar ou nomear bens á penhora, e para outro sim 
deduzir por embargos, uo musmo praso, a, defeza 
que tiver.

2. ® Que vindo coui embargos &e appensem á exe­
cução, G pvQsiga esta até á }iç>nhora, &c U dQyed,or 
não prçferiv depo.sitar, em dinh<?iiO, ou em titulo? 
de divida publica pelo valor do mercado, o. vglor 
da exeçuçuo.

3. ® Quo seguro o juizo sip rcçobani os, embargos 
O: se assLgncm ao execueutç doz dias para çs con­
testar.

4. ® (^uc. aos embargoa o sua contestação, sejam 
admisisivois todos oa meios legaea do prova,,

5. ® (^ue a applicação da sentença seja rçcebida 
só 110 eliçito d»;vokitÍY0; no que for contra o execu­
tado, e em ambos os effeito? u.g quo for çontra, o 
cxecuentc.

G.® Que sendo recebida no. dçYolutiyo su corto a 
Unha ç prosiga na execução.

7. ® Qiic na execução vão os boo.a ú praça, umt>- 
só vez, e oasa com o abatiiuepto da quinta parte.

8. ® Que.par.a as prefereucuas, sejam, citados ró os

credores qqu tivçvm» rçgi.etradoç sob,re p.?
bens penhorados, a fazenda naoionaí em relação aos 
iiUp.usto? um^niys prédio», aos credores quo ti­
verem )>roto»tado por preferencias na execução, to­
dos os dçkmis credores serão citados por éditos de 
dez dias.

9. ? Que lindo esto praso, sc repute doftnitiva- 
meute instaurado o coiienrso, ao qual não será ad- 
mittído (juoiii não tiver dentro dcHcdod^^^^ldoosseus 
artigos.

10 . ® <^ue decidido o concurso se íqipliquc con- 
:brnie elle o valor di»])Utado sem se qjdmittir novo 
concurso ou disputo a ta! respeito.

11. ® Que se no deposito ou nos ber̂ s houver pe­
nhoras, que não fossem contempladas no concurso,
0 juiz d’e.stc seja o competente }wira ^  mandar le­
vantar todas, sejam ordenadas por qqein forem.

12. ® Quo este pvocçspo, seja ç,ommnm para todos 
oa titulo» hypothecarios, inclusive jiar» as letras.—  
Carlos Zeferino Pinto Coelho.

Por não haver já numero na sala, ficam reserva­
das pava s,erem sujeitas á admissão, quando conti­
nuar a di»çpssão (Feste projecto.

O sr. Presidente:— dá para ordem d*̂  dia de se- 
guiida-fèira a continuação da discussão do projecto 
n.° 47 sobre a contribuição pesspal, o depois a con­
tinuação do projecto sobre o credito predial, o le­
vanta a se|são.— Kram quatro hoi'<xs e meia da 
tarde. ____________
Relação dos srs. deputados que, na sessão de 23 de junho, 

estiveram presentes á chamada 
feita aos tres quartos depois do meio dia

Cancella, Moraes Carvalho, Braaracamp, Alves 
Martins, Azevedo e Cunha, Correia Caldeira, An- 
tonio Elcutcrio, Antonio Feio, Gonçalves do Frei­
tas, Avila, Henriques Seceo, Arrobas, Couto Mon­
teiro, Boballo dc Azevedo, Lopes Branco, Rodri­
gues Sampaio, Santos Lessa, Vaz daj Fonseca, V i­
cente Peixoto, Zeferino Rodrigues, barão das La- 
ges, Bartliolomeu dos Martyrcs, Castro Ferreri, Cy- 
rillo Machado, C, J. Nunes, conde da Torre, Rc- 
bello de C;irvalho, Cypriano da Costa, Pereira For- 
jaz, Teixeira da Motta, Eduardo Cunha, Faustino 
da Gama, Mousinho. de Albuquerque, Fortunato do 
Mello, F . Coelho do Amaral, Diogo de Sá, F . ff. 
da Costa c Silva, Costa Lobo, Pulido, F . Pinto T a ­
vares, Rodrigues Batalha, Soares Franco, Gaspar 
Pereira, Pereira de Carvalho, Palma, Jacinto do 
Andrade, Mártens Ferrão, Mello e Minas, Mello 
Soares, Almeida PíOssanha, Castro Portugal, Ara- 
gão !Mascarcnhas, Sousa l\Iachado, Calça e Pina, 
Noronha e Menozes, Coelho de Carvalho, Noutel, 
Faria Guimarães, Infante Pessanha, Encarnação 
Coelho, A lves (Chaves, Chrispiniano da Fonseca, 
Lacerda (D . José), J. M. da Costa e Silva, Frazão, 
Rojão, Mello Gouvoia, Julio do Carvalhal, Justino 
dc Freitas, Luiz Albano, ('amara Leme, L . Pinto 
Tavares, Affonseea, Rocha Peixoto, Azevedo Pinto, 
Marianno Sou?a Fo'o, Monteiro Castello Branco, 
Pedro Roberto, Plácido do Abron, Menezos Pitta, 
D. Rodrigo de ^Icnczcs, Nogueira Soares, Pinto da 
França, Simão de Almeida, Thiago Horta, Ferrer, 
visconde dc Piudella.

Em virtude de uma resolução da camara 
dos srs. deputados se publicam os seguintes documentos:

PKUTliKtlE AO PAREníU N.® 41

lYopouho (juc as fuiicçõcs dos conservadores se­
ara eoinraettidas ao.s delegados dos ]iroeuradores 
regiovS.

Quando sc vença o que está no projecto, propo­
nho 0 seguinte additamento:

Que os conservadores sirvam só por tres annos, 
c quo no fim destes, sejam supprimidos, o passem 
as funeções delles para os delegados.

E  quando este additamento não seja apjn-ovado, 
iroponho o seguinte:

Quo 0 governo fique auctorisado a ir progre^si- 
vamente substituindo os conservadores jielos dele­
gados á proporção que o registro sc achar mmita- 
do, 0 que os emolumentos se forem tornando me­
nores, e forem considerados insufficientos para ;»ó 
por si manterem c- in dignidade e indei^encleiicia os 
empregados respeetivos.

Ao titulo „
Aos artigos 170.® e 171.® a seguinte substituição: 
Não se obtendo o eonsentiinonto expresso do mi- 

mediato succcssor, ou ]>or elle o recusar, ou jioi ?ci 
iiessoa, quer incerta, quer residente ern p.arte in­
certa, quer incapaz de reger e administrar seus 
bens, poderá o juiz supprir esse consentimento, pa­
recendo-lhe justo 0 fim do emprer-timo, ouvindo 
comtudo 0 iinracdiato succe.ssor, ou quem Icgitana- 
incnte o representar conforme a direito; c ouvindo 
tambem o ministério publico.

Ao artigo 172.® a seguinte substituição:
A  hypotheca de que trata o artigo 1G8.® não po­

derá abranger mais de dois terços do rendimento 
liquido dos bens de raiz vinculados, de que o mu- 
tuatario for administrador, e por tantos anno.s quan­
tos 08 estipulaflos legalmentc para a duração da 
hypotheca.

Proponho mais os seguintes additamentos:

DOCUMENTOS
N.® 1

A  son cxccllqiço pionsiour le ministre des tra- 
vaux luiblics.— Monsiour lo ministre.— J’ai l ’hon- 
ncur de remettre ã vutre exccllcncc un projet de 
coutrat, conecriiant la çu,nstvuction de toutes Ics 
routos macadanii.«ées des provipees dc 1’Alemtcjo 
et des Algarves, comprises dans le tableau syno- 
ptique, que je  joins à cette deinqndc.

Jc crois imitilo do dóvelopper s\ votre excellence 
Ics avantages iimncnscs de ce projet, qui couvrirait 
les provinees susmcntionnées, dans un tròs court 
délai, d’nn rósc.au com])let dc coimuunication dela  
plus hauto iraportance.

La  combinaiíon financière pour le paiement de 
ces travaux, que j^ai riioimcur de soumettre .ã votre 
exce.llencc, pré.sente en outre l avantagc de perraet- 
tro rexéention immédiatc des travaux sans gréver 
pour le moincnt Ic déponsos publiques et de pou- 
voir dans ravonir les çouvrir, promptement et sans 
difficultés, par le dévclopçmcnl agricolc et indus­
triei que fera naítrc précisein«ut les nouvelles voies 
de coumiiuiication.

Lisboniie, le 10 juin 185G.
J ’ai riioimcur Tétre, monsicur lo ministre, de vo­

tre excellence, Ic tres humblc et tres obeissant ser- 
viteur. =  (ía ítof.^ ^

Copie de la soumission remise a moiisieur le ministre 
des travaux publies pour la construction de 1:657 ki- 
lometres de routes macadamisées dans les provinees 
de 1’Aleintejo et des Algarves.

L e  soussigué, Sinion Gattai, sbblige aux condi- 
tions déterminóes, jiar la pi éscntc soumission, à for- 
iner une société pour la construction, dans les pro- 
vinces do 1’Alemtejo et des Algarves, et dans nn 
délai de dix annés (sauf les cas de force majeur^, 
ã dater dn jour de la souscription du contrat, de 
1:657 kilomòtres dc routes maeadamisées, dont Ic 
tracé a été approuvé par la loi du 28 février 1854, 
sauf les modincations qui, dans le cours d’exécu- 
tion des travaux, seron reconnus nécessaires dun 
commun qccord entre Vétat et la conipagiiie.

Ayuntamiento de Madrid



«82
CONDITIONS

1® Les 1:657 kilomètres se composeront, savoir: 
De 582 kilomètres de routes de 1®'® classe. 
De 1:075 » de2® »

2® Les routes de l®*"® classe auront:
5“ ,4 d’empierrement.
4“ ,0 d’accotements.
9™,4 de largeur entre murs, fossós, talus, etc.

4® Les routes de 2® classe auront:
4®,2 d’empierrement.
3“ ,0 d’accotements.
7“ ,2 de largeur entre murs, fossés, talus, 

etc.
4® La  compagnie commoncera ses travaux sur 

six points différents:
1® Evora;
2® Beja;
3® Loulé;
4® Portalegre:
5® Abrantes;
6* Estremoz;

5® La  compagnie devra chaque année livrer á la 
circulation 160 kilomètres au moins de routes de 
1 ®'® ou de 2® classe.

6* La  compagnie se chargera de Tentretien pen- 
dant les dix annés de durée des travaux des routes 
construites par elle, moyennant ÕÔ ÍOOO réis par ki- 
lomètre et par an.

7® Le gouvernement paiera à la compagnie:
1® Pour les routes de l®*"® classe quatre contos 

cinq cents mille réis parkilomètre (4:500^000 
réis).

2® Pour les routes de 2® classe trois contos 
cinq cents mille réis par kilomètre (3:500^*000 
réis).

8® Le gouvernement paiera à la compagnie au 
fur et à mesure des constructions le nombre de k i­
lomètres livrés à la circulation, à la exception du 
montant des kilomètres construits pendant la pri- 
mière année des travaux, dont Timportance sera dé* 
posée à la banque de Lisbonne, au nora et pour le 
compte de la compagnie. Cette sorame distinée k ga­
rantir 1’exécution des travaux et du prósent contrat 
restera ainsi déposé jusqu’à Tachovement complet

des travaux, époque k laquello la compagnie aura 
le droit de rentrer immédiatcment dans ses fonds; 
la compagnie aura en outre droit à l iutérêt produit 
par la soinme ainsi restée cn dópôt.

9® Le gouvernement aura le droit de sapproprier 
ce dépôt dans le cas d mexécution du préscnt con­
trat, qui, cn outre, sera resilié de plein droit.

10® Lc  gouvernement effectuera le paiement à la 
compagnie des travaux effectués après la primicre 
année, c’est-{\-dire, à partir de la second année, en 
titres de rente portugaise 3 par cent, au cours de 
la place à 1’époque des paiements.

11" La  vente des obligations de 1'état devra se 
faire par Tentremise de la compagnie, moyennant 
une commission de courtage de 5 par cent sur tou- 
tes les valeurs ainsi émises pour cette opération.

12® Le gouvernement s’obÍige sur la demando do 
la compagnie et dans le cas oii, pendant la durée 
des travaux, la rente de Portugal arriverait au pair, 
à autoriser la vente immédiate dos obligations néces- 
saircs au paiement de toutes les routes dont la con- 
struction est soiunissionnée. Lc  prix de cette vente 
sera déposé dans une banque de crédit, au nom de 
la compagnie, qui ne pourra retirer les fonds ainsi 
déposéa qu’aux conditions du présent contrat. Le 
gouvernement percevra 1'intéret de ce dépôt.

13® Le gouvernement restera chargé pour son 
compte, à ses frais, risques et périls, de Texpropria- 
tions des terrains nécessaires à la construction des 
routes, lesquels dovront ôtre livrés gratuitement à 
la compagnie, sansque, dansaucun cas, 1 ’expropria- 
tion puisse suspendre ou arreter les travaux.

14® Le gouvernement s’oblige à donncr à la com­
pagnie la íaculté de prendre gratuitement dans les 
forêts de l ’état les bois strictement nécessaires à ses 
travaux, à la chargo par elle de les faire abattre 
et transporter partout oú elle en aura besoin.

15® L e  gouvernement concede à la compagnie 
l’entrée franche de tous les droits de douane ou au- 
tres, des outils, utensiles et materiaux de toute na- 
ture nécessaires aux travaux qu’elle sera obligé de 
tirer de Tétranger, comme encore, pendant la meme 
periode de durée des travaux, la compagnie sera 
afiFranchie de tout impôt existent ou à venir.

16® Le gouvernement aura Io droit dc nommer 
des inspecteurs pour surveiller les travaux qui se- 
sont cxécutés d’après les plans, profils, pentes, etc., 
arretés d’im comimin aceord par l ’état et la compa-

17* Lc gouvernement s’engage àsoumettrele pré­
sent contrat si Ia approbation des cortês pendant la 
présent seasion legislativo; et, dans le cas oíi cette 
approbation ne serait pasobtenue dans cette session, 
le Boussigné se trouverait dégagé de présenter con­
ditions.

18® Lo soussigné s’oblige à présenter, dans un 
délai dc six mois apròs 1 ’approbation du présent 
contrat par les cortes, une compagnie légalement 
constituée.

19® Lc soussigné s’engage à faire déposcr par la 
compagnie, après sa constitution légale, ct avant le 
commencemeat des travaux, la sonune de réis 
100 :000f)i000, en obligations de Tétat, dans la ban­
que de Portugal k Lisbonne, ou à la banque de 
France à Paris; ce dépôt lui sera restitué á 1’expi- 
ration dc la premiòre année des travaux.

Lisbonne, le juin 1856.
N.® 3

Proposition additionnelle
Le systòme général dc la construction des routes 

dans les provinces de TAIeratejo et des Algarves 
exige Térection de douze ponts principaux sur les 
riviòres du Tage, du Guadiana, du Sado, de la 
Surraia et sur une déviation de cette dernière ri- 
vicrc.

Ces ponts se trouveront en dehors des conditions 
do la construction des routes qui ne doit embrasser 
que les ponts ct ponciaux de petite dimension, la 
compagnie doit se charger de les établir moyennant 
par 1’état, en dehors de rabonnement de la moitió 
des frais do construction.

Ces ponts sont au nombre de douze, savoir:
3 sur le Tage
4 » Guadiana
1 » Sado
2 » Surraia
2 » une déviation de cette dernière reviòro

Libonue, lc juin 1856.

Tableau aynoptique des routes à construire dans les provinces de TAleratejo et des Algarves

íVianna

Alvito
1Cuba...........
,Beja (N.® 1)

ISerpa (N.<* 2 )........|Mertola (N .“ 5 ).........] Castro Verde (N.‘  C)
j Ferreira (N.* 12)

Castro Verde | Aljustrel (N.® 2 1 ).... 
Almodovar 
Loulé (N.* 3)
Mertola (N.“ 4)

Garvão 
Santa Clara 
Monchique

Vílla Nova de Portimão (N.* 13).

Monte-mór o Novo (N.® 7)
Àlcaçovas

IGrandola 
S. Thiago do Cacem 
Sines (N.* 9)

jOdeinira (N." 14)

I Aljezur 
(Moseixo

Villa Nova do Milfontes (N." 17)

I Lagoa 
Albufeira 
Fai-o 
Olhão 
Tavira

Villa Keal dc Santo Antonio (N.” 16)

[ Aviz
Evora.

{Arraiollos N.® 11) 

Azaruja

I Evora Monte.......

, Estremoz (N.® 10)

Pavia................................................. I Galvcias
I Ponte de Sor (N.® 20)

Montargil.............[ Almeirim N.® 19)
Ponte de Sor
Rocio de Abrantes N.® 18)
Souzel N.® 26 ).............| Aviz N.® 27)

[Vaiamonte 

[Portalegre (N.® 28).

' Reguciigos..........................} Mourào (N.® 23)

[
Moura 
Serpa (N.® 22)

R E C A P IT U L A T IO N

[ Arronchos (N.® 29)

Í
Alpalhâo...........................

Gafete

Gavião
Rocio de Abrantes (N.® 35) 

(Amarcllejo 
(Barrander (N.® 25) 
í Monsaraz 
1 Temia 
Alaudroal 
Villa Viçosa 

, Borba (N.® 24)

j| E " - (N .-3 0 )........
I (Degolados 
I Campo Maior (N.® 31)

INiza
(V illa Velha dc Rodâo (N.® 34)

l«f® classe 2® classe

N.® 1 ...... ......  70 kil. N.* 2 ...... ......  26 kil.
9 4 ...... ......  54 9

)» 3 ........ ......  68 9 9 5 ...... ......  32 »
9 6 ...... ......  30 9

» 7 ........ ......  30 » • 9 ...... ......  92 9

9 1 2 ...... ......  18 9
8 ........ ......  60 9 » 1 3 ...... ......  125 9

9 1 4 ...... ......  16 9
1» 1 0 ........ ......  44 9 9 1 5 ...... ......  12 9

9 1 6 ...... ......  125 9
» 1 1 ........ ......  19 9 9 1 7 ...... ......  80 9

9 1 9 ...... ......  52 »
9 1 8 ........ ......  90 9 9 2 0 ...... ......  44 »

Q 2 1 ...... ......  22 9

9 2 6 ........ ......  14 9 9 2 2 ........... ...........  82 9

9 2 3 ............ ............ 15 9

9 2 9 .............. ............ 25 9 9 2 4 ............ ............ 65 »

n 2 5 ............ ...........  70 9

» 3 0 ........ ............ 30 9 9 2 7 ............ ...........  24 »

9 3 1 ........... ............ 25 »

9 3 5 .............. ...........  7 5 9 9 3 2 ........... ......  18 9

9 3 3 ........... ...........  16 9

9 2 8 .............. ............ 57 9 9 3 4 ........... ...........  32 J>

582 1:075

Total général......... 1:657

N.® 4
A  son excellence monsieur le ministre des tra­

vaux publies.— Monsieur le ministre.— Depuis plus 
de dix mois j ’ai eu rhonneur de remettre à votre 
prédecesseur des soumissions pour la construction 
du réseau complet des routes macadamisées dans 
les provinces de rAlemtejo et des Algarves, mais 
n’ayant pu jusqu’à ce jour obtenir aucune réponse 
à mes propositions, j ’ai dú penser qu’elles s’étaient 
égarées dans les bureaux du ministere.

Les avantages immenses que mon projet présent 
au pays pour le prompt développeraent de ses voies 
de communication me faisant espérer que vous dai- 
gnerez lui donncr votre approbation; j ’ai Thonneur 
de vous adresser des duplicatas des diffórentes piè- 
ces qui sont déjà déposées au ministere, vous priant 
très instamment de vouloir bien faire donner une 
prompte solution à cette affaire.— Lisbonne le 19 
mars 1857.— J ’ai 1’honneur d etre, monsieur le mi­
nistre, do votre excellence le très humble et très 
obéissant serviteur.=íS'. Gattai.

N.® 5
Monsieur le ministre. —  Excellence.— Le soussi­

gné Slmon Gattai, n’ayant encore reçu de votre ex­
cellence aucune réponse officielle à la proposition 
qu’il a adressée le 5 du mois de mai demier au gou- 
vemement de Sa Majesté, relativement à Ia constru­
ction des routes macadamisées dans les provinces 
de rAlemtejo et des Algarves, il vient de nouveau 
prier votre excellence de vouloir bien lui faire con- 
naitre la résolution qu’elle a prisc, parce qu’il lui 
a été officieusement observó que le gouvernement 
n’est pas disposé à doter les seules susdites provin­
ces des routes projettées, mais que, si Ia proposi­
tion s’étendait encore sur d’autres provinces, dans 
ce cas le gouvernement semblcrait pret à y  adhérer.

L e  soussigné ne serait paá eloigné d’adopter Tidée 
du gouvernement, et en augmentant le chiffre de 
kilomètres à construire, qui pourrait ôtre porté, par 
exemplo, à 1:800 kilomètres, il pourrait le repartir:

Kilomòtres 600 pour TAleratejo et Algarves;
* 600 » Traz os Montes;
> 600 » Beira.

Mais comme pour les provinces de TAlemtejo et

des Algarves les études techniquos ont été faites 
expresseraent pour compte du soussigné, études qui 
lui ont permis d’établir los prix quil a demandé au 
gouvernement, il deviendrait indispcnsable que le 
gouvernement fit connaítro quelles seraient les rou­
tes auxquelles il doniicrait la préfércnce dans ces 
deux provinces en les choisissant sur le plan que le 
soussigné a présenté à votre excellence et quelles 
seraient également les routes qui devraient ôtre cons­
truites dans les provinces de Traz os Montes et Bei­
ra, en indiquant les villes qui devraient ôtre reliées 
par ces routes.

Ce renseignement est nécessaire pour que le sous­
signé puisse faire les études voulues dans les deux 
dernièrcs provinces, et qu’il puisse cn conséquence 
ôtre à môme d’établir les prix de toutes les routes 
tant de P*"® que dc 2® classe; maintenant le soussi­
gné, telles quelles les autres conditions qui se trou- 
vent stipulées dans la demande qu’il a eu I honneur 
de présenter á votre excellence le 5 du mois de mai 
passé.

Afin de prouver à votre excellence combien la 
proposition du soussigné est positive et sericuse, il 
declare que, si le gouvernement de Sa Majesté lui 
fait savoir officiellenient qu’il est décidé k traiter cette 
importante affaire, lui soussigné est prôt a faire un 
dépôt dc trente contos de réis avant que votre excel­
lence ne fasse di-esser le contrat provisoire, et de por- 
ter le cautionnement à soixante contos de réis, avant 
que le gouvernement ne présente lc contrat provi­
soire à la sanction du parlement.

Le  soussigné a rhonneur d’ôtrc avec un profond 
respect, de votre excellence lo très hnmblc servi- 
teu r .=  (?aífat.

Lisbonne, 15 de juin 1858. =  A  sou excellence 
monsieur le ministre des travaux publies, etc., ctc., 
etc., de Sa Majesté lc Roi dc Portugal. =  Lisbonne.

N.® 6
Senhor.— A o conselho geral dc obras publicas e 

minas foi presente a proposta de Simon Gattai para 
a construcçíío dc estradas no Alemtcjo c Algarve, 
sobre a qual Vossa Magestade ordenou que elle 
consultasse.

O proponente obriga-sc a construir em dezannos, 
a datar da assignatura do contrato definitivo, 1:657 
kiloinetros de estradas ordinárias no Alemtcjo e A l­
garve, sendo de primeira classe 582 kilometros, e 
de segunda 1:075. Na obrigação de construir níío 
comprchende a compra de todos os terrenos neces­
sários para a execução das obras, a qual fica a car­
go do estado; também são cxcluidas as tres pontes 
do Tejo, Guadiana e Sado, cuja construcção será 
contratada separadamente.

Em quanto a condições de arte estipula só que 
as estradas do primeira classe terão de largura 9 
meti’os, e as de segunda 7 metros, sendo os decli­
ves, em regra, dc Ô ĵOÕ por metro, salvos os casos 
extraordinários cm que poderão ser maiores.

O governo pagará 4:800?5*000 réis por cada kilo- 
metro de estrada de primeira classe, e 3:600i$000 
réis por cada kilometro do estrada dc segunda clas­
se, cm títulos de divida publica de 3 por cento j^elo 
valor do mercado.

O governo concederá á empreza a entrada, livro 
dc direitos, durante todo o tempo da construcção, 
dc todos os instnimentos, ferramentas e material 
para ella necessário.

Logo que este contrato for apresentado ás cortes, 
na sessão que sc vae abrir, o proponente obriga-se 
a depositar 30:000j5í000 réis em fundos francezes

ou portuguezes, pelo valor do mercado, no banco 
de França cm Paris. Este deposito será elevado ao 
dobro, depois da assignatura do contrato definitivo.
O dejjosito será successivamente restituido á em­
preza, á proporção que for sendo substituído por 
uma deducção de 5 por cento, que o governo fará 
na importância dos pagamentos que, em cada tri­
mestre, tiver dc fazer á companhia, até que a som- 
raa total d’estas doducçôes iguale o quantitativo do 
deposito.

No caso dc interrupção dos trabalhos ou sua sus­
pensão por culpa do estado, seja por causa do força 
maior, ou por qualquer outro motivo, a empreza 
terá o direito de rescindir o contrato, e de exigir 
todas as indemnisaçoes; e n’e8se caso o resto do de­
posito que existir lhe será immediataraente entre­
gue, debaixo de todas as reservas, em caso de não 
restituição. Os trabalhos deverão começar seis lue- 
zes depois da assignatura do contrato definitivo.

Pela simples leitura do resumo das condições da 
proposta de Wimon Gattai, que o conselho acaba de 
fazer, torna-sc evidente a inconveniência de aceitar 
similhante i)roposta, que, sobre ser demasiado one­
rosa para o estado, não oíferece garantias algumas 
reaes.

A  exigência dc 4:800,^000 réis por cada kilorac- 
tro dc estrada de primeira classe, e de 3:GOO?$ÍOOO 
réis por cada kilometro de segunda classe, é exa­
gerada, principalmente sc considerai’mos que n’esse 
preço não é comprehendido o custo de todas as ex­
propriações necessarias para o leito da estrada, mar­
gens, fossos, teiTcnos para empréstimos de aterros, 
e para todas as obras aceessorias, o que fica a cargo 
do estado. Segundo a estatística das nossas estra­
das, 0 termo medio do custo das estradas do pri­
meira classe, em todo o reino, é de 3:QOO^OOO réis 
por kilometro, comprehendendo as expropriações, 
que, posto tenham valor variavel, o minimo em que 
sc podem orçar 6 em 500^000 róis por kilometro; 
quer dizer, que Simon Gattai exige mais 1:700;^000 
réis por kilometro, ou mais 8:500^*000 réis por lé­
gua, do que teem custado as estradas feitas por conta 
do estado, o que equivale a um augmento de des- 
peza dc 50 por cento proximamente.

Este mesmo systcma de argumentação colhe para 
as estradas de segunda classe, comparados os res- 
pectivos preços por que tôcra saído ao estadò com 
os propostos por Simon Gattai. Se sc considerar que 
nos preços, deduzidos pelas nossas estatísticas offi- 
ciaes das estradas, vac comprehendido o custo de 
todas as obras dc arte, quando dos preços da pro­
posta são excluídas as tres grandes pontes do Tejo, 
Guadiana c iSado; rcflcctindo por outra parte que 
as estradas de primeira classe do estado teem 5“ ,40, 
e as dc segunda classe 4™,40, do largura de empe­
drado, cm quanto que as propostas só teem as de 
prirqeira classe 5 metros, e as do segunda classe 4 
metros, o que proporciona uma economia; attentas 
estas considerações ninguém poderá taxar dc exa­
gerada a asserção do conselho, de que, aceitando o 
governo a proposta de Simon Gattai, vae obter 
peiores estradas do que as que tem feito, e pelo 
dobro do preço. Alem d’cste grande excesso de des- 
peza, que só por si bastaria para fazer rejeitar a 
proposta, acresce que as condições de arte das obras 
não vem definidas em parte, c ii’aquella em que o 
são, como, por exemplo, na largura do empedrado, 
e na grandeza dos declives, tornam-se inaceitáveis, 
porque a primeira é inferior ao que determina a lei, 
c ao que exige a circulação das estradas; e a se- sant 
gunda estabelece como regra o limite máximo to- voir:

lerado pelos regulamentos, o admitte casos cm que 
elle póde ser excedido. Pelo que respeita á feitura 
dos projectos nuo subniette estes de um modo posi­
tivo á approvação do governo, como 6 do costume c 
de justiça ememprezas d’esta ordem, que nada mais 
são do que grandes empreitadas.

Similhante contrato faria duplicar as despezas do 
pessoal, porque teria de haver quem dirigisse e exe­
cutasse a construcção por parto da empreza e quem 
a íiscalisasse por parto do governo, para que esto 
não fosse illudido na execução dos projectos nem 
na qualidade dos materiaes.

A  caução que o proponente oíferece não tem si­
gnificação alguma nom dá garantia séria ao go­
verno, porque elle só so obriga a fazer depositar no 
banco de França, em Paris, uma certa somma em 
fundos públicos d’aquello paiz, sem declarar que 
ficam á ordem do governo para o caso da compa­
nhia faltar ao cumprimento do contrato, para cujo 
caso não ha penalidade alguma.

Ainda assim se estipula, para mais segurança 
d’este já  fictício deposito, que elle será successiva­
mente substituído por uma deducçlo de 5 por cento 
nos pagamentos que o governo tiver de fazer em 
cada trimestre á empreza, até se completar o total 
equivalente, o qual será entregue á empreza depois 
de ultimadas todas as obras. Este segundo deposi­
to, que substitue o primitivo, pouca ou nenhuma 
garantia oíferece, porque tirando a empreza um lu­
cro provável de 50 por cento proximamente, e ten­
do 0 governo de lhe pagar em cada trimestre réis 
166:OOOj5ÍOOO, no fim de um fica a coberto do de­
posito total que é de 60:000^5*000 réis, que só lhe 
póde ser deduzido dentro de dois annos proxima­
mente, cpocha em que os lucros excedem muitas 
vezes 0 deposito; podendo a companhia retirar-se 
com esses lucros quando quizer, sem cumprir o con­
trato, abandonando o deposito.

A  estipulação de que no caso de interrupção dos 
trabalhos por culpa do estado, seja por causa de 
força maior, ou por qualquer outro motivo, a em­
preza terá 0 direito á rescisão do contrato e a re­
clamar todas as indemnisaçoes, alem da restituição 
do resto do deposito que existir, é de todo o ponto 
inadmissível.

Se a causa é de força maior, porque é que o es­
tado ha de ser responsável, quando esse caso é sem­
pre exceptuado em todos os contratos em referen­
cia a todos os mutuantes? Como se póde admittir 
que quando as obras parem por qualquer motivo, 
o que é uma cousa indefinida, o estado seja ainda 
responsável? Como é que se póde permittir o di­
reito a reclamar indemnisaçÕes sem um funda­
mento positivo e claro, quando tal direito se não 
deve tolerar, em regra, nos contratos d’esta natu­
reza, porque póde dar origem a muitos abusos pre* 
judiciaes ao estado?

E  depois, se os trabalhos se interromperem por 
culpa da companhia, se não forem bem dirigidos, 
se não principiarem no tempo convencionado, se 
não progredirem e não se executarem do modo con­
tratado, quem é que responde pela empreza e que 
penalidade tem ella?

Parece ao conselho que n’este contrato tudo se 
acha invertido; pois em vez do estado tomar todas 
as gai'antias para entregar a execução de obras im­
portantes, feitas por sua conta e por elle pagas todos 
os tres mezes, a fim de tirar bom resultado do em­
prego do seu dinheiro, é pelo contrario o emprei­
teiro que toma todas as precauções contra o estado!

Alem  d’estas considerações, não parece ao conse­
lho conforme com a justa distribuição dos fundos 
para a construcção de obras publicas o destinar 
665:000^000 réis por anno para duas provindas, 
quer dizer, iò.QbOiOOO^OOO réis nos dez annos para 
0 total dos 1:657 kilometros de estradas, deixando 
as outras muito menos favorecidas ou quasi forço­
samente abandonadas.

O conselho entende que a consti^ucção das estra­
das deve ser dirigida e custeada pelo estado, e que 
este é um principio geral de boa administração. Se 
0 estado tem de pagar as obras immediatamente, 
como acontece pela proposta Gattai, então é muito 
preferível manda-las executar e dirigir por sua 
conta e risco, porque a pratica de todos os povos 
e a do nosso proprio paiz confirma, o que a rasão 
à priori indica, de que as estradas sáem melhores 
e mais baratas; se o estado precisa quem lhe em­
preste 0 dinheiro, então póde levanta-lo directa- 
mente no mercado por uma emissão de títulos, ou 
recorrer a uraa empreza que lh’o adiante, pagan­
do-lhe um certo juro e amortisaçao ou restituindo- 
lhe os valores emprestados e títulos de divida pu­
blica por um preço convencionado.

O conselho julga uteis as companhias financeiras, 
como, por exemplo, & covapfi.rik\  ̂utilidade puhlica, 
quo tão bons resultados tem produzido, as quaes 
fornecem os fundos, deixando a dirccção das obras 
ao governo, e limitando-se a pagar as despezas so­
bre os respectivos documentos; por este modo evi­
tam-se as fraudes, as contestações, as fiscalisaçÕes, 
e poupam-se todos os lucros que haviam de tirar as 
companhias, se fossem ao mesmo ioin\^o financeiras 
e empreiteiras, como propõe Simon Gattai. A  ex- 
periencia tem provado que as grandes empreitadas 
tôem sido sempre entre nós muito menos vantajo­
sas jiara a nação do que as pequenas empreitadas, 
nas quaes os elementos de trabalho e capital que 
existem no paiz são aproveitados de um modo mais 
adequado c racional.

Pelas considerações que o conselho acaba de ex­
por, alem de outras que omitte por não as julgar 
necessarias, é clle de parecer que a proposta de Si­
mon Gattai não deve ser aceita, como inconveniente 
para o paiz. Vossa Magestade porém resolverá o 
que julgar mais justo e acertado.

Sala do conselho geral de obras publicas c mi­
nas, cm 17 de junho de \3b3. =  Visconde da Lvz 
= J o s é  Feliciano da Silva Costa =  José Victorino 
Damasio =  Caetano Alberto Maia =  Albino Fran­
cisco de FUjueiredo e Almeida =  Izidoro Em ilio  
B apfis ta=João Chrisostomo de Abreu e Sousa =  
Joaquim Thomás Lobo d 'Avila, secretario.
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P O n i í  L A  C O N STR U C TIO N  l)E S  R O U TE S  aMACADAJIISÉS 

I>ANS L E  R O Y A U M E  I>E P O R T U G A L

Lisbonne, le 29 novembro 1858.
Le  soussigné s’engage à exécuter dans un délai 

de dix années on dans un délai moindre, si faire sc 
peut et à sa volontó, dans les provinces de l Alcm- 
tejo ct des Algarves du royaumc de Portugal, à da- 
ter du jour de la sanction royale définitive du trai- 
té, les routes macadamisées indiquées sur la carte 
ci-annexéc, d’apròs les bases du projet de loi sou- 
mis aux cortes, le 25 fovrier 1854, sous Ia réscrve 
de modifications qui, pendant 1’exécution des tra­
vaux, seront d’un commun aceord rcconnues néces­
saires.

Le soussigné s’engage en outre à exécuter k ses 
frais, risques ct périls dans le délai de quinze mois 
un avant-projet comprenant Tétude générale d’un 
réseau d’au-nioins 2:000 kilomètres dc routes dans 
les autres provinces du royaume.

Cette étude servira de base, s’il y  a lieu, au trai- 
té à intervenir entre le gouvernement ct le soussi­
gné pour Texécution ultérieure des dites routes.

DEVI9, CHARÕES, CLAtrSES BT CONDITIONS OKNÉEAI-ES

1® Le développement approximatif des routes fai- 
nt lobjet de ce premier réseau est d’environ, sa-

lloutcs do 1®'® classe =  longucur 700 kilomètres 
9 de 2® » = longucur 1:10 0  d

2® Le traité comprend les travaux de terrasse- 
mens et ouvrages d’art, les murs de soutenement 
et de défense, les rampes d’accòs des chemins, rom- 
pierrement et les fossés d’éeoulement des eaux plu- 
viales.

3® Ne sont pas compris dans le présent traité les 
achats de terrain qui restent à la charge do Tétat, 
soit pour Tassiet des routes, soit pour les fossés, 
chambres d’emprunt ou pour toute autre cause, sans 
exception.

Ces aequisitions restent en totalité k la charge 
de 1’état et devront ôtre lívrées au soussigné au fur 
et à mesure des besoins, de manièrc que dans au- 
cun cas les travaux n’en puissent éprouver de re- 
tards.

Les ponts à établir sur le Tage, la Guadiana ct 
le Sado ne sont pas compris dans le présent traité; 
le soussigné s’engage k faire les projets et devis dc 
ces grands ouvrages d’art dont 1’exécution pourra 
devenir ultérieurement 1’objet d’un traité spécial.

4® Les routes de 1®’'® classe auront 9“ ,40 de lar­
geur, savoir:

5“',40 empierrement 
4 accottement

Les routes de 2® classe auront 7“ ,20 de largeur: 
4“ ,20 empierrement 
3 aceotement

La largeur sera prise entre murs, fossés, talus, 
etc.

L ’épaisseur de rempierrement sera de 25 centi- 
mètres et pourra être réduit à 20 centimètres.

5® Les pentes dans le^ circonstances ordinaires 
ne devront pas dépasser un maximum do 5 centi­
mètres par mètre; elles ne seront portées à une pente 

. plus considérable que sur les points oíi les difficul- 
tés de terrain rendraient cette mesure nécessaire, 
mais alors avec Tapprobation de Tadministration.

Pour 1’extraction et le transport des matériaux 
le soussigné jouira de tous les privilèges aceordés 
á 1’état pour les travaux d’utiHté publique sans ex­
ception.

II en sera de même pour les oceupations terapo- 
raires de terrain, détériorations et doramages de 
toute nature.

6® Les travaux seront commencés sur six ã douze 
points differensjparmi lesquels: Evora, Beja, Loulé, 
Portalegre, Abrantes, Extremoz; les autres points 
resteront à désigner par le soussigné avec l ’appro- 
bation de radministration.

7® Le soussigné devra livrer à la circulation cha­
que année le 10® au moins des routes concédées, 
soit environ 180 kilomètres de 1 ®*'® et 2® classe, 
sauf lo cas de force majeure, néanmoins la premiòre 
année, ie soussigné ne sera pas tenu d’excéder la 
livraison de 80 kilomètres; mais la dííférence jusqu’à 
concurrence du 10® devra être completée dans les 
trois années suivantes.

8® L e  gouvernement s’oblige à payer sans rédu- 
ction au soussigné et par chaque kilomètre effectif 
de routes terminées:

1® Pour les routes de 1®”® classe 4:800(5^000 réis 
par kilomètre;

2® Pour les routes de 2® classe 3:600^5*000 réis 
par kilomètre.

Le  soussigné se chargera de l ’entretien des rou­
tes livrées à la circulation moyennant une alloca- 
tion annuelle payée par Tétat de 50^000 réis par 
kilomètre et payée mensuellement.

10® A  la fin de chaque mois, il sera donné par 
le soussigné ou par ses agents un état des longueurs 
des routes terminées pendant ce moi, tant de 1 ®'̂ ® 
et de 2® classe que d’entretien.

Cet état vérifié et visé par les preposés de rad­
ministration établira le chiffre des paiemens men- 
suels à faire par le gouvernement.

Ces paiemens devront ctre eflfectués dans les dix 
jours qui suivront Ia remiso des dits états.

11® Le paiement des travaux eífectué régulière- 
ment chaque mois sera fait par le gouvernement 
portugais en rente 3 par cent, calculée au cours 
moyen de la place de Londres, en prenant pour 
base le cours moyen des dix jours qui précéderont 
la fin de chaque mois.

Les titres 3 par cent donnés ainsi en paiement 
h Tentrepreneur seron livrés à Londres à mm. Ch. 
Devaux et C®, banqueur du soussigné, par 1’agent 
financier de Sa Majesté Très Fidèle en cette rési- 
dence.

12® Lo gouvernement concède au soussigné, et 
ce sans aucune réserve, 1’entrèe en franchise de 
tous droits de douane et tous autres sans exception, 
comme aussi ceux d’octroi de la part des commu- 
nes, des utensiles, outils, matériaux e matériel de 
toute nature qu’il serait obligé de tirer do 1’étran- 
ger ou du royaume; comme aussi pendant toute Ia 
durée des travaux il sera exempté de tout impôt.

13° Lo gouvernement aura le droit de nommer 
tels inspecteurs qu’il lui conviendra pour la surveil- 
lance des travaux, lesquels seront cxécutés d’après 
les plans, profils, etc., etc., arrêtées d’un commun 
aceord entre 1’administration et le soussigné.

14° Le  soussigné instituirá sur les lieux un man- 
dataire capable de le représenter en cas d’abscnce, 
et auquel toutes notifications pourront être valable- 
ment faites.

15" Lors de la présentation aux cortês du pré­
sent traité, le soussigné s’engage k verser cbez un 
banquier de Paris, agréé par son excellence le mi­
nistre des travaux publies, Ia somme de 30:000^51000 
réis cn espéces, rentes ou valeurs françaises et por- 
tugaises ayant cours k la bourse de Paris et agréés 
par le gouvernement.

Lors de la sanction royale, ce dépôt de garantic 
sera porté k 60:000?5Í000 réis par lc dépôt de nou- 
velles valeurs.

16® Le gouvernement s’engagc à sonmettre lo 
présent traité k l ’approbatIon des cortês pendant la 
session législative actucile. Dans le cas de non ap­
probation par les cortês, lc dépôt sera retiré par Io 
soussigné suivant sa convenance.

17® Uno retenue de sera faite par l ’état sur 
le montant de chaque paiement eífectué pour les tra­
vaux, jusqu’à concurrence de 60:000^000 réis, mon­
tant du cautionnement. Les retenues ainsi faites cha­
que mois degageront d’autant lc dépôt eífectué chez 
le banquier, dont successivement et proportionncl- 
lement le soussigné retirera les sommes equivalen­
tes, dc tclle sorte que, les retenues opérées sur les 
travaux par le gouvernement et par lui déposées à 
Ia banque do Portugal à Lisbonne pour compte ct 
au nom du soussigné (lequel aura droit aux intérôts 
que ce déjiôt produira) s’élevant à 60:000f5000 réis, 
le dépôt de garantie sera liberé entièrement et rem- 
placó par la retenue du vingtième sur les travaux.

18® Lc cautionnement de 60:000i5í000 réis formé 
par la retenue sur les travaux sera restitué au 
soussigné après rachévement des travaux. Nèaii- 
moins en cas d’interruption des dits travaux ou dc 
leur suspension du fait de l ’état pendant un mois, 
soit que cette suspension resulte de force majeure ou 
de toute autre cause, le soussigné aura le droit de 
deinander la résiliation du présent traité ct d’cxiger 
des dommages intérôts de toute nature. Dans ce cas, 
le restant du dépôt dc garantie fait chez lo banquier 
de Paris et lc cautionnement formé par la retenue 
du 20® et déposé k la banque de Portugal, lui sera 
immédiatement restitué; sous toutes réserves en cas 
de non restitution.

10" Les mines, soit de fer, do charbon ou toute 
autres que la construction des rout ferait decouvrir 
apparticndront au soussigné qui en disposcra comine 
d’une chose à lui appartcnant.

Ayuntamiento de Madrid
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20® Les travaux devront comoieiiccr dans les six
moÍ8 qui suivront la sanction royale du présent tralté. 
— Vu et préscnté par lo souesigné— Çh. Langloia  
et Com p.^ , ingénicur, entrepencur de travaux pu- 
bhc8. „ g

Lisbonne, le 29 novembre 1858.
A  son excellence inonsieur le ministre des tra­

vaux publics.—  Monsieiir le ministre.— Nous avons 
l ’honneur de vous reméttre une soumissiou rélative 
à la construction de routes dana le royaume de Por­
tugal.

Nous avons la confiance, monsieur le ministre, 
que les appuis financiei”s dont nous nous sorames as- 
Burés le concurs sur Ia place de Londres, ainsi que 
nous précédents en inatière do travaux publics, nous 
donneront toute satisfaction comme garanlie d'une 
bonne et rapide exécution et que nos propositions 
sauront mériter la sérieuse attention de votre excel­
lence.

Nous avons Thonneur d’être, monsieur le ministre, 
de votre excellence, es trcs humbles et très obéis- 
sants serviteurs =  C%. Lang lo is  <& Comp.^
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Lisbonne, le 14 décembre 1858.
A  monsieur le d irec teu r général des tra v a u x  pu­

b lic s .—  M onsieur le  v ico ra te .— J ’ai rhonneur de 
vous in fo rm er que, dana les cas oíi mes propositions 
seraient aeceptées, i l  entre dans mes intentions de 
réclam er les Services (à m a charge b ien  entendu) 
des ingénieurs et autres agents du gouvernem ent 
portugais, employés au Service des routes.

J’ai lieu de penser, monsieur le vicomte, que 
cetto demande de ma part ne souffrira pas de diffi- 
cultés et répondra même au désir de 1 ’administra- 
tion.

J’ai 1’honneur d’être, monsieur le vicomte, votre 
très dévoué et très obéissant serviteur=C%. Lan - 
gloia & Comp.^ N ® 10

Lisbonne, le 3 décembre 1858.
A  son excellence monsieur le ministre des tra­

vaux publics.— Monsieur le ministre.— A  la date 
du 29 novembre 1858 j ’ai eu 1’honneur de soumet- 
tre à votre excellence une proposition pour la cons­
truction des routes dans les provínces de TAlemtejo, 
des Algarves et autres du royaume de Portugal.

Afin de facilitei* 1’adoption de cet important pro- 
jet et de lever les objections qui pourraient étre 
soulevés, je  crois devolr vous informer, monsieur 
le ministre, que je  suis disposé k accepter toutes les 
modifications équitables qui seraient de nature à 
vous donner satisfaction.

J’ai rhonneur d’ctre, monsieur le ministre, de vo­
tre excellence, le très hurable et très obéissant ser- 
viteur=C%. Lang lo is  & Comp.^

N.® 11

Senhor.— O conselho geral do obras publicas e 
minas examinou a proposta do Charles Langlois e 
companhia, para a construcçSo de estradas no Alem- 
tejo e Algarve, sobre a qual Vossa Magestade or­
denou que clle consultasse.

O proponente obriga-se a construir, dentro do 
praso de dez annos, 1:800 kilometros de estradas 
ordinárias, sendo 700 de 1.* classe, e 1:100 de 2.* 
classe. Nesta obrigaçSto não são incluidas as expro­
priações, que ficarão a cargo do governo, sendo 
igualmcnte cxcluidas as pontes que houver a esta­
belecer sobre o Tejo, o Guadiana e e Sado, cuja 
execução fica dependente de contratos especiaes.

As estradas do 1.* classe terão 9™,40 de largu­
ra, da qual 5™,40 de empedrado.

As estradas de 2.* classe terão 7™,20 de largu­
ra, dos quaes 4™,20 de empedrado.

A  espessura do empedrado será de 25 centíme­
tros, e poderá ser do 20 centímetros. Os declives 
não deverão, ein regra, exceder 5 centimotroa por 
metro, mas poderão ir alem Teste limite máximo 
quando as difficuldades do terreno assim o exijam, 
mas cora previa approvação do governo.

O governo pagará por cada kiloinctro de estrada 
acabada, sendo de l . “ classe, 4:800;5000 réis, c de
2.* classe 3:600^51000 réis. Estes pagamentos deve­
rão verificar-se raensalmente sobre os documentos 
da obra fcíta, verificados e approvados pelos fiscaes 
do governo, e serão feitos em títulos de 3 por cento 
pelo preço inedio na praça de Londres, nos dez dias 
immediatamente anteriores.

O proponente encarrega-se da conservação das 
estradas que forem entregues ao transito publico, 
mediante o pagamento animal, feito pelo estado, 
de 50f5000 réis por kiloraetro, devendo este verifi­
car-se mensahnente.

O governo concederá á empreza a entrada, livre 
de direitos, a todos os materiaes e utensílios neces­
sários para a construcção e conservação das obras, 
assim como a isenção de qualquer imposto até que 
estejam terminadas.

O governo terá o direito de nomear os fiscaes e 
inspectores que julgar a proposito para superinten­
derem na execução das obras, cujos projectos de­
verão ser previamento aceordados entre o governo 
e a empreza.

Logo que este contracto for apresentado ás cor­
tes 0 proponente obriga-se a depositar em casa de 
um banqueiro, em Parfs, que o governo designar, 
30:000ái000 réis, e logo que o contrato definitivo 
estiver assignado, este deposito será elevado ao do­
bro.

O governo obriga-se a submetter o presente con­
trato á approvação das cortes durante a actual ses­
são legislativa; e no caso de não ser approvado, o 
deposito será retirado pelo proponente.

Este deposito será substituído, no caso da appro­
vação do contrato, por uma deducçâo de 5 por cento 
nos pagamentos que o estado tiver a fazer ao pro­
ponente, 0 qual terá o dii*eito de levantar a parte 
correspondente do deposito em Paris, até á sua to­
talidade, ficando a caução que o substitue deposita­
da no banco de Portugal. Esta caução será entre­
gue ao proponente, depois da conclusão dos traba­
lhos a que se obriga.

No caso de interrupção das obras por culpa do 
estado, quer este facto resulte de força maior ou 
de qualquer outra causa, o proponente terá o di­
reito de rescindir o seu contrato e de exigir indem- 
nisações.

As minas, do qualquer natureza, que a empreza 
descobrir na execução das obras, serão proprieda­
de sua.

Os trabalhos começarão seis mezes depois da aa- 
signatura do contrato definitivo.

O conselho já  einittiu a sua opinião sobre uma 
proposta idêntica á actual, em 9 de junho d’este an- 
no, 0 por ÍS.S0 chama sobro ella a attenção do go­
verno dc Vossa Magestade para evitar a repetição 
de muitas considerações que então teve a honra de 
apresentar.

O conselho não abandona a idéa de que é pre­
ferível que a execução das estradas fique a cargo 
do estado, ou se adopte o systenia das companhias 
financeiras, como, por exemplo, a utilidade publica, 
em vez de se recorrer ao expediente das grandes 
empreitadas; todavia, como o governo deVossa Ma­
gestade pódc, por quaesquer considerações que re­
pute de conveniência publica, julgar não dever re- 
pellir a actual proposta, como base de uma nego­
ciação que facilite o levantamento de fundos e a 
mais rapida construcç'io das nossas estradas ordi­
nárias, o conselho entende dever indicar as altera­
ções essenciaes de que carece a actual proposta para 
se tornar aceítavel.

A  exigencia de 4:800^1000 réis por cada kilo- 
metro de estrada de 1.® classe, e de 3:600^1000 reis 
por cada kilometro de 2 .* classe, parece ao conse­
lho exagerada, porque n’estes preços não se com- 
prehende o custo das expropriações, que ficam a 
cargo do estado, nem o das importantes obras de 
arte que tem de fazer-se sobre o Tejo, Sado e Gua­
diana* estas ultimas obras, pela sua magnitude ex­
traordinária, é dc rasão que fiquem para contratos 
especiaes, mas em referencia ás expropriações de­
vem ellas ficar a cargo da empreza e ser incluidas 
no preço da construcção.

l^ara attenuar esta consideração póde allegar-se 
que na proposta se dá maior largura ás estradas do 
que a estipulada na carta de lei de 22 de julho de 
1850; porém deve refiectir-se que esse augraento 
de largura é só nas margens c não no cmj)edrado, 
e que elle viria assim a onerar quem tivesse que 
fazer } or sua conta as expropriações. O conselho 
não acha que a necessidade de alargar as estradas 
seja tal que nos deva obrigar a um excesso de des- 
peza.

N ’esta quc.'itão de expropriações, o que o estado 
poderia fazer para facilitar as obras era prestar 
todo 0 auxilio da auctoridade no andamento dos 
respectivos processos, quando os haja, o ceder al­
guns terrenos do doininio publico na zona que as 
estradas tenham de oceupar.

É  necessário que a escolha das directrlzes e a 
adopção dos projectos definitivos das estradas sejam 
expressaraente submettidas á approvação do go­
verno, assim como os casos excepeionaes em que 
seja indispensável exceder o limite máximo dos 5 
centímetros por metro para os declives, o qual os 
regulamentos só toleram n’alguns casos, mas não 
admittem como regra.

É  também necessário que o deposito em Paris 
seja feito com todas as garantias, e á ordem do go­
verno, para o caso de a empreza incorrer ein pe­
nalidade, a qual deve ser definida para as diíferen- 
tes hypotheses em que a empreza póde deixar de 
cumprir o seu contrato.

Não se póde admittir a disposição de que, no caso 
de interrupção das obras por causa de força maior, 
a empreza tenha direito algum de pedir indemni- 
sações ao estado, pois em nenhum contrato taes 
cousas são lançadas á responsabilidade das partes 
contratantes; nem tão pouco é admissível a conces­
são das minas que está sujeita a uma legislação es­
pecial.

Não é de justiça que ura tão avultado capital, 
como é 0 necessário para a construcção de 1:800 
kilometros de estradas, se accuraule sobre duas pro­
víncias com exclusão das outras, pois que estas 
também carecem doestes melhoramentos, e têem de 
carregar com os impostos necessários para fazer 
face ás despezas resultantes d’este contrato.

Alem de que, para a media do preço por kilo­
metro de estrada ser rasoavel, é mister applica-la, 
não só ás províncias cujo terreno é menos acciden- 
tado, mas também áquellas era que elle apresenta 
maiores difficuldades.

Deve ainda reflectir-se que o estado já  tem um 
pessoal numeroso habilitado na construcção das es­
tradas, 0 qual não póde despedir sem causar grande 
damno a estes prestáveis e uteis empregados, alem 
de se privar de uma escola pratica de obras pu­
blicas.

Para obviar a este inconveniente foi ultimamente 
presente ao conselho um officio de mr. Langlois em 
que elle manifesta a intenção que tem a empreza 
de chamar aquelles empregados para o seu serviço; 
todavia convém estipular no contrato alguma cousa 
sobre este ponto.

Taes são as reflexões que o conselho julga de­
ver elevar á presença de Vossa Magestade, que, na 
sua alta sabedoria, resolverá o que julgar mais con- 
venlontc.

Sala do conselho geral de obras publicas e m i­
nas, cm 23 de dezembro de 1858.=s Visconde da 
L u z^ J os é  Feliciano da Silva C osta=  Caetano A l­
berto Maia =  João Luiz Lopes =  José Victorino 
Damatio=^ Plácido Anionio da Cunha e Abreu =■ 
Izidoro E m ilio  Baptista— Joaguim, Thomás Lobo 
de Avila . N  ® 12

Lisbonne, le 11 janvier.
A  son excellence, monsieur le ministre des tra­

vaux publics.—  Monsieur le ministre. —  J ’ai 1’hon­
neur de remettre à votre excellence une soumission 
pour la construction des routes qu’elle m’a ddsigné.

Les conditions de cette soumission ont été établies 
après Texamen des plans et profils qu’elle nfavait 
engagé à consultei*.

Quoique bien incomplets, ils m’ont appris cepen- 
dant que les routes dont je  propose Texôcution 
étaient très difficiles, et par conséquent très cou- 
teuses à établir.

Ces motifs expliquent les prix demandés, car tou­
tes les routes comprises dans ce nouveau project 
ótant d’uue exécution fort onéreuse, je  n’ai pu, com­
me dans ma première proposition, établir unemoyen- 
ne entre les routes qui, embrassant un grand ré- 
seau, étaient d’une facilité d’exécution fort variable, 
les parties faciles faisant compensation aux parties 
difficiles.

J’ai rhonneur d’etre, monsieur le ministre, votre 
très dévoué et très obéissant serviteur=C%. Lan- 
glois,

P E O J E T  D E  C O N ST R U C T IO N  D E  RO U TES
80UMI3SIOH

Le soussigné s’engage à cxécutcr dans un espace 
de deux années, à dater du jour de Tapprobation 
des tracés, les routes comprises dans 1’un des deux 
projets désignés cí-dessous:

l®*" Projet (longueur 102  kiloraètres environ), sa- 
voir:

Route de Castello Branco à Thomar sur le che- 
min de fer du nord passant par Cardejos et Villa 
de Rei, et traversant le rio Zezere.

2® Projet (longueur 730 kilomètres environ), sa- 
voir:

La  route désigné dans le 1®*’ projet augmenté 
des:

Routes de Castello Branco à Guarda et Almeida, 
avec embrauchement sur Celorico.

Celorico à Coimbra et à Bragança par Miran- 
*ÍGlla.

Un cheinin de fer anierlcain serait établi sur les 
routes, que désignerait le gouvernement, et aux 
conditions ci-dessous.

CHAEQE8, CLAU8E8, ET COKD1TION8 OÉKÉBALE8

Article 1®'
La présente soumission comprend tous les travaux 

les terrassemens, les ouvrages d’art, les raurs dc 
soutenement et de défensc, rempierrement et les 
fossés d’écoulement des eaux pluviales, ainsi que 
les expropriations et achats de terrain, qui restent à 
la charge du soussigné. Toutefois il est stipulé que 
tous les terrains nécessaires à la construction des 
routes et appartenant h l ’ état seront concédés gra- 
tuiteraent à 1’entreprise.

Article 2®
Ne sont pas corapris dans le présent engageraent 

les ponts á construirc sur le Tejo et le Mondego. 
Ces grands ouvrages d’art seront l’objet d’un traité 
ultérieur.

Article 3®
Les routes auront O*",40 delargeur, savoir: 5®,20 

empierrement et 4"’ ,20 d’accotteraent.
Article 4®

Les pentes dans les cireonstancos ordinaires ne 
devront pas dépasser un m a x im tm  de 0“ ,05 par

mètre, elles ne seront portées à une pente plus con- 
sidérablc, que sur les pointa oú les difficultés dc 
terrain rendraient cette mesure nécessaire, mais 
avec approbation do radministration.

Article 5®
Pour les expropriations, 1’cxtractlon et le trans- 

port des materiaux, le soussigné joiiira dc tous les 
privilòges aceordés à 1’état pour les travaux d’úti- 
lité publique y  corapris la loi d’cxpropriations pour 
les cherains de fer.

Article 6*
Le soussigné exécutera les routes désignées ci- 

dessus à raison de 5 :500|51000 (cinq contos et demi) 
par kilomètre. Le  soussigné établira un chemin de 
fer amcricain à raison de 4Ó500 réis par mètre 
courant. Ce prix comprend la fourniture des rails, 
traverses, garages, croisements et enfin la fourni­
ture des voitures à raison d’unc voiture par dix ki­
loraètres de voie posée.

A rtic le  7*
Los parties de routes qui seront, soit achevées 

soít en cours d’exécution, seront, après constations 
contradictoires, retranchées pour leur valem* des 
prix payés à Tentrepreneur.

Article 8®
A la fin de chaque mois, il sera donné par le 

soussigné un état certifié des travaux exécutós pen- 
dant le mois. Cet état servira de base aux paie- 
raens mensuels à faire par le gouvernement, les- 
quels devront être effectués dans les dix jours qui 
suivront la remisse des états.

Article 9®
Le paieraent de ces travaux effectué rcgulíère- 

ment chaque mois sera fait par le gouvernement 
soit en espèces, soit en rentes portugaises 3 par 
cent, calculées au cours moyen de la place de Lon­
dres en prenant pour base le cours moyen du mois 
qui précédera le paiement. Dans le cas de paie- 
ment en titres 3 par cent, ces derniers seront li- 
vrés ã Londres à mrs. Ch. Devaux et C'® pour le 
compte des soussignés par Tagente financier de Sa 
Majesté Très Fidèlc en cette résidence.

A R T IC L E  10®
Le gouvernement concédera au soussigné l'en- 

trée en franchise des utensiles, outils, matériaux 
etmatériel de toute nature nécessaires aux travaux. 

Lisbonne, le 11 janvier 18õ9.=C%. Langlois.

N.® 14

Senhor.— Em cumprimento das ordens de Vossa 
Magestade o conselho de obras publicas e minas 
examinou a nova proposta, datada de 1 1  de janeiro 
de 1859, apresentada por Charles Langlois para a 
construcção de estradas ordinárias.

Esta proposta differe da precedente, em que o pro­
ponente reduz a extensão das estradas a construir, 
inclue só as de primeira classe, estipula o preço a 
5:500áí000 réis por kilometro de estrada, compre- 
hendendo todas as despezas, e presta-se a estabele­
cer os caminhos americanos, a rasão de 4^500 réis 
por metro, nas estradas que o governo designar.

Terido 0 conselho já  emittido a sua opinião so­
bre este assumpto em consultas de 9 dejunho e 23 
de dezembro de 1858, a ellas se refere para não 
repetir as considerações que teve a honra de ex­
por a Vossa Magestade, e agora só acrescentará as 
reflexões que lhe suggere o exame das alterações 
consignadas n’esta ultima proposta.

A  reducção das estradas a construir parece ao 
conselho rasoavel, porque esta empreza se poderá 
considerar como ensaio, caso corresponda ao resul­
tado que se espera; e quando assim não aconteça,
0 contrato terá menos inconvenientes na sua resci­
são, assim como deve encontrar menos diffiuldades 
era sua execução.

O conselho julga que para este ensaio se devem 
escolher as estradas cuja construcção é mais urgen­
te, e quo no todo se possam considerar como um 
termo incdio entre as mais fáceis e as mais diffi- 
ceis, a fim de que o preço que custarem por kilo­
metro pouco se afaste da media já  conhecida pelas 
obras que temos executado; é este um expediente 
que ])óde supprir até certo ponto a deficiência que 
ha de projectos completos das linhas que têem de 
contratàr se, projectos que seriam a base mais se­
gura para assentar o preço das rcspectivas estradas 
por kilometro.

Na escolha das estradas que, no entender do con­
selho, devem preferir-se, tainbem elle attendeu á 
consideração de não accumular os trabalhos cm uma 
unica localidade, fazendo com que elles se estabe­
leçam e aproveitem em diversos districtos do reino.

Fundado n'estas considerações entende o conse­
lho que as estradas que poderão fazer o objecto do 
contrato são as seguintes:

1.  ̂Castello Branco a Almeida pela Guarda, Fun­
dão e Covilhã;

2. * Castello Branco a Thomar;
3. ® Guarda a Bragança por Moncorvo e Miran- 

della;
4. ® Ferreira a Loulé.
Estas estradas comprehendem uma extensão to­

tal dc 500 kilometros proximamente.
Pelo que respeita ao preço de 5:500|$000 réis por 

kilometro, o conselho julga-o excessivo, e entende 
que elle deve ser reduzido a 4:200(51000 réis.

Em consulta de 23 de dezembro de 1858 disse
0 conselho que o custo medio das estradas ordiná­
rias construídas entre nós era de 3:600)5000 réis 
por kilometro, fundando-se nos dados officiaes pu­
blicados no D iá rio  do Governo até ao segundo tri­
mestre de 1856; desde essa epocha até ao segundo 
trimestre de 1858 os preços têem augmentado, de 
sorte que dos respectivos documentos officiaes d’este 
ultimo periodo se deduz o custo medio por kiloine- 
tro de 4:200)5000 réis.

Ora como as estradas que o conselho indica são 
em grande parte difficeis, principalmentc da Guarda 
a Bragança, em parte da de Castello Branco á Guar­
da, e em quasi toda a de Castello Branco a Tho­
mar, assim como na passagem através da serra do 
Algarve, por isso o conselho julgou que a fixação 
no preço medio de 4:200^1000 réis por kilometro 
não se póde reputar excessivo, mas antes modico, 
se o concessionário cumprir todas as obrigações do 
contrato, que o conselho entende dever fazer-so se­
gundo as bases que já  teve a honra dc apresentar 
a Vossa Magestade nas duas referidas consultas.

Pelo que respeita ao estabelecimento dos cami­
nhos de ferro americanos, o conselho crê muito im­
provável que elles se possam estabelecer cora van­
tagem nas estradas que se contratam, por terem es­
tas de atravessar terrenos bastante accidentados e 
Jifficeis em que os declivei, forçosamente grandes, 
não perraittirâo com bom resultado a applicação 
d’aquelle systcma de traeção accelerada.

O conselho sem desconhecer a utilidade das vias 
ferreas americanas ou tramtoays, principalmente 
como affluentes das grandes linhas ferreas servidas 
por locomotivas, não póde deixar de ponderar que 
para tornar profícua a sua applicação, suppondo 
mesmo que se empreguem na traeção os cavallos 
das raças mais possantes conhecidas na Europa, é 
indispensável que os declives não excedam o máxi­
mo de 0*",25 por metro, ou metade do que se ad-

1 mitte para as estradas ordinárias, o que faria subir 
I muito 0 custo d’estas.

Todavia, como não existem os projectos comple­
tos das estradas que se pretendem contratar, o con­
selho reserva a sua opinião definitiva sobre este as­
sumpto, para quando se apresentem esses projectos, 
pois só á vista d’elles e das diversas circumstan- 
cias das localidades é que elle terá base para a 
emittir.

Taes são as consideraç-Ões que o conselho julga 
dever juntar ás que anteriormonte fez, em cum­
primento das ordens de Vossa Magestade, que na 
sua alta sabedoria resolverá o que tiver por mais 
conveniente.

Sala do concelho, 8 dc fevereiro dc 1859.=Jbs^ 
Feliciano da Silva Costa=^Viscondeda Luz— Izidoro 
E m ilio  Baptista=^José Victorino Damasio— João 
Luiz Lopes— Plácido Antonio da Cunha e A b re u =  
Joaquim Thomás Ijoho d 'Avila, secretario =  t/bSo 
Chrysostomo de Abreu e Sonsa.

Convindo estabelecer os principios que devem 
servir de base aos contratos para a construcção das 
estradas do reino: manda Sua Magestade El-Rei que 
0 conselho de obras publicas e minas, em harmo­
nia com as considerações que apresentou em sua 
consulta de 8 do corrente racz ácerca da ultima 
proposta feita por Langlois & C.® para a construcção 
de algumas estradas do paiz, hajade indicar as con­
dições com que convenha effectuar aquelles con­
tratos, a fôrma dos pagamentos, as garantias e de­
pósitos que devem prestar as eraprezas, c bem as­
sim todas as outras clausulas que forem necessárias 
para assegurar o exacto cumprimento dos mesmos 
contratos.

Paço, em 21 de fevereiro de \SÒ9.^Carlo$ Bento 
da Silva. — o conselho de obras publicas e 
minas.

Inclusoapi*esso-mearemetter a v . s.® o n.®l:994, 
de 22 do corrente mez, do Jornal do Commercio, 
que se publica Testa corte, e chamando a sua mais 
séria attenção sobre os factos asseverados no mes­
mo jornal, rogo a v. s.® haja de informar-se sem a 
menor perda de tempo, quer direetamente pela casa 
Ilunebdlc, quer de outro qualquer modo, se é ver­
dade que mr. Chailes Langlois, tendo feito cora 
aquella casa a convenção transcripta no dito jo r­
nal, passou depois o contrato a mr. Vitali pela 
quantia de 500:000 francos; e bem assim se mrs. 
Iluncbelle frères empregaram algum meio, e qual, 
para fazer chegar o oceorrido ao conhecimento do 
governo de Sua Magestade, o qual até hoje nenhuma 
coramunicação recebeu a similhante respeito, ape­
sar de assim o asseverar o jornal â que aeíraa me 
refiro. Confio pois que v. s.®, empregando a sua 
actividadecostumada, se servirá transmittir-mo, com 
a possível brevidade, as informações que colher so­
bre todas as circumstancias tendentes a bem escla­
recer este desagradavel assumpto.

Deus guarde a v. s,® Secretaria d’estado dos ne­
gócios estrangeiros, om 24 de maio de 1860.=i/o«é 
M aria do Casal Ribeiro. =  Sy. visconde de Paiva.

Está conforme. Secretaria d’estado dos negocios 
estrangeiros, em 22 de junho de 1860 .=Pelb  con­
selheiro official maior, Francisco de Paula Mello.

Lisboa, em 25 de maio de 1860.— Ao ministro 
de Portugal. Paris. —  Queira indagar da casa IIu- 
nebelle freres dc Paris se é verdade ter mr. Lan­
glois feito com a dita casa uma convenção sobre 
trespasse de contrato para estradas macadamisadas 
em Portugal, passando depois aquelle contrato a 
mr. Vitali por 500:000 francos; e se a mesma casa 
empregou algum meio, e qual, para fazer chegar o 
oceorrido ao conhecimento do governo portugiiez. 
= (Assignado) Casal Ribeiro.

Está conforme. Secretaria d’estado dos negocios 
estrangeiros, em 12  de junho de 1860.

Paris, em dc maio de 1860.— Ao ministro dos 
negocios estrangeiros. Lisboa.— Umicbcllc estava 
com Salamanca e Delahante na empreza Langlois, 
e foram elles quo lhe fizeram o deposito. Quando 
depois Salamanca obteve os caminhos de ferro ce­
deram a empreza a Parent na pessoa de Vitali, seu 
sobrinho e socio, como compensação de o terem sup- 
plantado, Hunebelle declara não ter procurado dar 
conhecimento d’isto ao governo, e nega ter feito a 
cessão por dinheiro. = ( Assignado) Paiva.

Está conforme. Secretaria d’estado dos negocios 
estrangeiros, em 12  dejunho de 1860.

Lisboa, em 31 de maio de 1860.— A o ministro 
de Portugal. Paris.— Obtenha da casa Hunebelle a 
resposta ás seguintes perguntas, communicando-m’a 
pelo telegrapho:

Se constou áquella casa que Langlois se conloiou 
com Vitali jiara o afastar do concurso á empreza 
das estradas? Se lhe constou que Langlois vendesse 
a dois o seu contrato? Se procurou fazer saber isto 
ao governo? Resposta precisa.

Responda com urgência ao meu despacho n.® 25, 
em termos precisos, para ser presente á cainara. 
=  (Assignado) Casal Ribeiro.

Está conforme. Secretaria d’estado dos negocios 
estrangeiros, em 12  dejunho de 1860.

Legação de Sua Magestade Fidelissiina em Fran­
c a .— N.®52.— Ill . “ ® e ex.™®8r.— Recebi hoje o des­
pacho n.® 25 que v. ex.® se serviu cx))edir-me, em 
data de 24 de maio, encarregando-me de averiguar 
se mr. Charles Langlois, tendo feito com mrs. Hu­
nebelle frères, de Paris, a convenção publicada no 
Jornal do Commercio de 22 do dito mez, passou de­
pois 0 contrato para a empreza das estradas a mr. 
Vitali, pela quantia de 500:000 francos; e bem assim 
SC mrs. Hunebelle frères empregaram algum meio, 
c qual, para fazer chegar este facto ao conhecimento 
do governo de Sua Magestade.

Em cumprimento das ordens de v. ex.® apresso- 
me a informar o governo dc Sua Magestade de que 
mr. Hunebelle acaba de declarar-me formalmente:

1. ® Ser verdadeiro o seu primitivo contrato com 
Langlois, tal qual o publicou o Jornal do Commercio;

2. ® Que Langlois, com assentimento dlelle Hune- 
hellc, se entendera depois com Vitali, para que este lhe 
não fizesse concorrência na empreza das estradas. 
.Hunebelle não me revelou as condições pecuniárias 
mediante as quaes se fizera este novo arranjo;

3. ® Que tendo pois similhante arranjo entre Lan­
glois e Vitali sido feito com a annuencia de Ilune- 
belle não tinha este de que se queixar ao governo 
de Sua Magestade, como de facto se não queixou.

Consta-me, alem d’isso, que, em quanto Vitali se 
achava em Lisboa, tratava aqui Parent (de quem 
elle é sobrinjio e representante) de desinteressar Hu­
nebelle do negocio da empreza das estradas. Segundo 
pois a declaração de Hunebelle não houve da parte 
de Langlois dolo nem má fé no arranjo que este fize­
ra cora Vitali.

Deus guarde a v . ex.® Paria, 1 dejunho de 1860. 
=111.“ ® e ex.“ ® sr. José Maria do Casal Ribeiro, 
etc., etc., etc.=Viaconde de Paiva.

Está conforme. — Secretaria d’estado dos nego­
cios estrangeiros, era 1 1  de junho de 1860.

Paris, 1 de junho de 1860. =  Ao ministro dos 
negocios estrangeiros. =  Lisboa. =  Langlois enten­
deu-se com eífeito com Vitali para a empreza das 
estradas; mas obrou com o assentimento de Hime- 
belle. Langlois não vendeu pois o contrato a dois. 
Hunebelle não tinha portanto de que se queixar ao 
governo. = (A ssignado ) Paiva.

Está conforme. =  Secretaria d’estado dos nego­
cios estrangeiros, em 12  de junho de 1860.

Legação de Sua Magestade Fidelíssima em Fran­
ça. = N .®  53. =  111.“ ® e ex.“ ® sr. =  Foi só depois 
de expedido o meu officio de hontem, sob n.° 52, e 
passada a hora do correio, que me chegou á mão a 
inclusa carta de mrs. Hunebelle frères, declarando- 
me ter sido cora o seu assentimento que mr. Langlois

tratára em Lisboa com mr. Vitali sobre o negocio 
das estradas. Esta carta confirma as seguranças ver- 
baes que me deram mrs. Hunebelle e cu transmitti 
a v. ex.® tanto pelo telegrapho como pelo correio 
de terra, caindo portanto todas as aceusações de que 
0 concessionário havia vendido a Vitali o que já  ti­
nha cedido a Hunebelle, c que este fizera chegar 
ao conhecimento do governo simillianto dolo, quan­
do aliás elle nunca existira. Quem pois ministrou 
ao Jornal do Commercio as informações por elle da­
das a similhante respeito induziu-o em erro, por ter 
sido também sem duvida mal informado.

Deus guarde a v. ex.® Paris, 2 dejunho de 1860. 
=  111.“ ® e cx.“ ® sr. José Maria do Casal Ribeiro. 
=Visconde de Paiva.

Está conforme. =  Secretaria d’cstado dos nego­
cios estrangeiros, em 1 1  de junho de 1860.

Hunebelle frères, constructeurs dc chemins de fer, 
17boulcvai d do laMadeleine, P a i* ís . =  Paris, le l® ' 
juin 1860. —-A  mr. le viconitc do Paiva, envoyé 
extraordinaire et ministre plénipotenciaire de »Sa 
Majesté le Roi de Portugal. —  Mr. lo vicomte.—  
En réponse u votre lettre en date do ce jour, nous 
avons rhonneur de vous faire connaitrc que c’est 
avec notre assentiment que mr. Langlois a traitó 
avec mr. Vitali pour assurer le concours de la mai- 
son Parent dans l’aftáire des routes portugaises; que 
par suite de cet assentiment notre traité avec mr. 
Langlois était annulé, et qu’enfin, ainsi que nous 
l ’avons déjà declare, nous n’avons j)lus rien de com- 
mun avec cette afFaire.

Veuillez agréer, mr. le vicomte, lexpression de 
nos sentiments dÍ8tingués.=JíuneÍ«Zíe/rères.

Está c o n fo r m e .  =  Secretaria d’estado dos nego­
cios estrangeiros, em 1 1  dejunho de 1860.

Paris, 2 dejunho de 1860.=Am pliação.=Ao mi­
nistro dos negocios estrangeiros.=Lisboa.=Obtive 
de Hunebelle a seguinte carta: «Nousavonsrhonneur 
do vous faire connaitre que c'est avec notre assenti- 
raent que mr. Langlois a traité avec mr. Vitali pour 
8’assurer le concours de la maison Darent pour l ’af- 
faire des routes portugaises; que par suite de cet 
assentiment notre traité avec mr. Langlois était 
annullé, et qu enfin, ainsi qué nous l ’avons déclaré, 
nous n’avons plus rien de coinmun avec cetto affai- 
re.»= (Assignado) Paiva.

Está conforme. Secretaria d’cstado dos negocios 
estrangeiros, em 12  de junho de 18i30.

Paris, 5 dejunho de 1860 .=A o ministro dos ne­
gocios estrangeiros.=Lisboa.=Acabo de ter confe­
rencia com Parent, que hoje regressou a Paris.

Provou-me elle pela sua correspondência não ter 
havido da parte de Langlois combinação illicita com 
Vitali para afastar este do concurso. Langlois di­
rigiu-se a elle para ter apoio de Parent. Apenas 
houve portanto associação entre elles e de nenhum 
modo conloio. Alem d’aquellas provas materiaes 
tenho ainda por garantia a palavra de honra de Pa­
rent, cuja respeitabilidade está acima de toda a sus­
peita. A  adjuneção de Parent não faz por conse­
guinte senão reforçar a confiança que Langlois tinha 
inspirado ao governo para lhe conceder a empreza 
das estradas. Escrevo pelo correio de terra .= (As- 
signado) Paiva.

Está conforme. Secuetaria d’cstado dos negocios 
estrangeiros, em 12  de junho de 1860.

Legação dc Sua Magestade Fidelíssima em Fran- 
ça.=N.® 56.=slll.“ ® e ex.“ ® sr.=E m  referencia aos 
meus officios n.®* 52 e 53, relativamente ao con­
trato Langlois, tenho a honra dc participar a v. ex.® 
que mr. Parent, com quem acabo de ter uma longa 
entrevista, me provou pela sua correspondência, e 
de um modoirrcfragavel, que não tinha havido com­
binação alguma illicita para afastar Vitali do con­
curso para a empreza das estradas.

Langlois, com assentimento de Hunebelle, asso- 
ciou-se com Vitali para haver o auxilio dos capi­
tães de Parent. Apenas houve portanto associação 
entre elles e de nenhum modo conloio.

Alem d’aquellas provas materiaes de quô se com­
penetrou o meu espirito, tenho ainda por garantia 
a palavra de honra de mr. Parent, cuja respeitabi­
lidade está acima de toda a suspeita. A  adjuneção 
de Parent não faz por conseguinte senão reforçar 
a confiança que Langlois tinha inspirado ao governo 
dc Sua Magestade para lhe conceder a empreza das 
estradas.

Estas informações, tendentes a rectificar as que 
precedentemente tive a honra de transmittir a v. 
ex.®, não as podia eu levar mais cedo ao conheci­
mento do governo dc Sua Magestade, porque mr. 
Parent, de quem as obtive, estava ausente de Pa­
ris.

Deus guarde a v. ex.® Paris, 5 de junho de 1860.
111.™* e ex,“ ® sr. José Maria do Casal Ribeiro, etc., 
etc., Visconde de Paiva.

Está conforme. Secretaria d’estado dos negocios 
estrangeiros, em 1 1  dejunho dc 1800.

Paris, 16 de junho ás seis horas e cincoenta e 
cinco minutos da tarde.=A o ministro dos negocios 
estrangeiros.=Lisboa.=Parent acaba de me mostrar 
uma convenção que fez com Langlois, promettendo 
os seus capi.taes para as estradas se a concessão for 
ratificada. E  pois Parent e não Vitali que fica sendo 
o único associado de Langlois. As ea-nus dos capi­
tães de Parent serão fixadas definitivamente quando 
Langlois estiver de posse da sua concessão.=(As- 
signado) Paiva.

Senhores deputados da nação portugueza.— O vis­
conde Thnnnberg, como procurador do Charles Lan­
glois, concessionário provisorio das estradas maca­
damisadas cm Portugal, constantes da tabella annexa 
ao contrato dc 6 do mez de dezembro de 1859, vem 
respeitosamente e confiado na vossa equidade pe­
dir-vos os meios dc responder ás aceusações que fo­
ram feitas ultimamente ao seu constituinte.

Charles Langlois foi aceusado:
1. ® De stcllionato, propagando-se que tinha ce­

dido primeiramente a Hunebelle & Comp.® o seu 
contrato e o vendera depois a Filippe Vitali, frau­
dando assira a primeira casa.

2. ® De conloio por ter afastado da licitação o 
concorrente Filippe Vitali, o que se pretendeu pro­
var, ficando Langlois associado com Vitali para a 
construcção das estradas.

Charles Langlois não podia prever estas aceusa­
ções, por isso mesmo nue são falsas. Sómente tove 
d'estas conhecimento, depois que o abaixo assigna­
do lhe mandou o detalhe circumstanciado das mes­
mas pelo correio ordinário, visto quo as longas ex­
plicações que demandava similhante communicação 
não cabiam nhima participação telegraphica. Só­
mente depois de receber estas explicações, podia 
Caries Langlois oceupar-se de colligir as peças ne­
cessárias para justificar-se.

As peças, senhores, que Langlois annuncia estar 
colligindo, e que, escreve ao abaixo assignado, vae 
remetter-lhe no praso o mais curto possivcl, prova­
rão até á evidencia a falsidade das aceusações, se­
rão todas authenticas, devidamente legalisadas c 
demandam um certo tempo para serem revestidas 
do caracter de anthenticidade, sera o qual não po­
deriam ter fé. Por isso mesmo não podem ser re- 
mettidas pelo telegrapho.

Langlois escreve ao abaixo assignado que, o mais 
tardar no fim do mez corrente, devem chegar a Lis­
boa, e portanto em nome do seu constituinte, tão 
cruelmente aceusado, o abaixo assignado
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Pede*vo8 em nome da latitude que de certo n3o 

negareis á defeza vos digneis adiar qualquer reso­
lução definitiva até ao dia ultimo do corrente, em 
que as peças justificativas vos sejam apresentadas. 
— Fisconde de TAannJer^. =LÍ8boa, em 22 de ju­
nho de 1860. = E  R. M.'*’

NOTICIAS DO REINO
CONTINKNTE

Porto —  De uma correspondência dirigida ao Ecco 
Popular transcrevemos os seguintes curiosos para- 
graphos ácerca do estado vinícola do Douro:

«Tivemos occasião de fazer uma viagem desde a 
foz do rio Tua, pela margem esquerda do Douro, 
até á Regua, e desde esta villa, pela margem di­
reita, até Mesãofrio.

«Como n'esta extensão de terreno atravessamos, 
para assim dizer, o coração do paiz vinhateiro do 
Douro, vamos relatar o que observamos relativo á 
futura novidade de vinhoj porque julgamos que es- 
taa observaçSes devem ser de alguma utilidade ao 
commercio do mesmo vinho.

«Desde 1834 a esta parte temos feito iguaes via­
gens quasi todos os annos: nunca vimos as vinhas 
com melhor apparencia do que aquella que tem este 
anno.

«Em alguns sitios, e muito principalmente nos 
arrabaldes da Regua, dizem que este bom estado 
que ellas apresentam é devido ao enxofre. Comtu- 
do, vimos vinhas em um estado magnifico em Cima 
Corgo, que não foram enxofradas.

«A  nascença foi regular, e a alimpação boa; e 
nas margens doJDouro, muito principalmente para 
Cima Corgo, em uma ou outra videira os cachos es­
tão do tamanho natural, e só lhes falta amadurecer. 
A  moléstia via-se era muito pequena quantidade, e 
de ordinário em uma videira a que chamam alva- 
ralhão.

«Mas isto não é tudo. Se por desgraça o tempo 
continuar húmido, estas esperanças podem anniqui- 
lar-se, e os habitantes do Douro caírem em muito 
maior miséria, aggravando-lhe mais os seus soífri- 
mentos pela propagação da moléstia.»

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de Madrid que alcançam até 

21 do corrente, de Paris até 19 e de Londres até 18.
Nas mesmas folhas encontram-se os seguintes 

DESPACHOS TELE6RAPHIC08
---- Despachos dados pela Correspondência de Es-

pana:
Paris, 21 de junho —  Mr. Grandguillot refuta 

energicamente no Constitutionnel, a opinião de que 
0 folheto intitulado «A  Prussia em 1860» seja de­
vido a inspiração official.

Cagliari, 20 —  O coronel Medieis chegou com 
3:000 insurgentes a Palermo.

Continuam as deserçSes no exercito napolitano.
D ’entre as ruinas de Palermo tiraram-se mais 

100 cadaveres.
Paris, 21— Os periódicos Opinion National e 

o Courrier foram admoestados pela publicação do 
discurso de Victor Hugo, que é uma provocação 
geral ás paixSes revolucionarias.

A  Patrie  desmente a noticia de que o embaixa­
dor inglez em Nápoles apoiará a reclamação dos 
navios apprehendidos pela marinha real napolitana.

Marselha, 21— As noticias do Levante são muito 
tristes. Já se contam trinta e seis aldeias queimadas.

Os soldados turcos ajudavam os drusos a degolar 
os christãos.

Esperava-se a chegada de um navio francez.
Baden, 19— O príncipe regente da Prussia re­

uniu no seu palacio os príncipes allemães para lhes 
agradecer o terem-se associado a elle, para juntos 
ouvirem da própria bôca do imperador Napoleão 
08 sinceros protestos de que as suas intenções são 
puramente pacificas. O príncipe acrescentou que a 
salvaguarda da integridade allemã continuará sen­
do a sua principal preoceupação, por mais que al­
guns dos seus confederados não participem das mes­
mas vistas políticas.

O príncipe dá grande importância ao passo dado 
pela Áustria para obter a boa intelligencia com a 
Prussia; e declarou que, apenas se chegue a um 
aceordo, os príncipes allemães serão desde logo in­
formados do que se combinar.

Paris, 20— Chegou o embaixador de Marrocos; 
o seu fim é estabelecer relações amigaveis com o 
governo francez; com objecto igual partiu para Lon­
dres outra embaixada.

——Despachos dados pelo jornal E l  D ia :
Marselha, 18 de junho— Consta das correspon­

dências de Palermo, que, hoje (18J, devia celebrar- 
se n’aquella cidade o sorteio para o alistamento do 
exercito de Sicilia.

Continuaraente se recebem cavallos e objectos de 
equipamento.

O decreto funda-se na necessidade de dar impulso 
á guerra, para interesse da unidade italiana.

Diz-se que o exercito de Garibaldi monta a 40:000 
homens.

Começou já  a fundição de peças de artilheria, e 
na falta de espingardas, foram distribuídas lanças 
aos voluntários.

O conselho de defeza recommendou que sejam 
ainda conservadas as barricadas, no estado em que 
SC acham.

O arcebispo de Palermo foi visitar Garibaldi. Crê- 
se que 0 plano d’este ultimo é marchar contra Ná­
poles.

Paris, 18— Apenas regressou o imperador, cele- 
brou-se immediatamente um conselho de ministros.

O imperador foi hoje (18), de tarde, visitar seu 
tio que está gravemente doente.

Affirma-se nos círculos políticos mais bem infor­
mados, que 08 jornaes receberam instrucções para 
pugnarem pela paz da Europa.

Turim, 18— É  inexacta a noticia relativa ao des­
embarque dos 2:(XK) voluntários na Calabria. Pa­
rece porém que desembarcarão brevemente, por­
quanto partiram no dia 13, com destino para aquel- 
Ic ponto.

Roma, 18— As tropas do summo pontifice saíram 
d’esta cidade para os pontos mais ameaçados, dei­
xando só os francezes de guarnição á capital.

Londres, 18— Todas as commissces revoluciona­
rias de Sicilia reconheceram já  a auctoridade do 
dictador Garibaldi. Parece que Mazzini quiz tentar 
fortuna reunindo-se a Garibaldi, porém o governo 
de Turim empregou os meios necessários para que 
esta resolução não fosse levada a effeito.

Nápoles, 16— O embaixador da Sardenha recla­
ma os navios que foram capturados pelas forças na- 
vaes napolitanas. O embaixador inglez, lord El- 
liot, apoia estas reclamações.

Não se operou ainda desembarque algum na Ca- 
labria. __________

HESPÂNHA
No dia 20 do corrente, recebeu-se em Madrid 

um despacho tclegraphico com a noticia de que che- 
gára a Tanger o representante hespanhol em Mar­
rocos. O senhor Merry foi ali recebido cora toda a 
solemnidade: as fortalezas da praça saudaram a ban­
deira hespanhola e immediatamente se apresentou 
a bordo um alto funccionario, com uma escolta de 
mouros do rei, encarregado de acompanhar o re­
presentante hespanhol até á sua residência.

 ̂ resumo o sentido do despacho de que 
falíamos, ĵj î Pemamiento Espanol.)

 ̂ SrCILÍA
Os últimos despachos que foram transmittidos 

de diíFerentes pontos da Italia desmentem cm ter­
mos positivos a noticia relativa ao desembarque de 
2:000 voluntários na Calabria. Julgamos ser tam­
bém inexacto o boato de se ter declarado a revolta 
n’aquella província. O que é poi*ém certo, diz a 
Presse, é que Garibaldi não perde tempo para or- 
ganisar o novo regímen na Sicilia. Agentes enér­
gicos foram mandados, por elle, para todas as par­
tes da ilha, a fim de tomarem posse da auctorida­
de, n’aquolles pontos onde as populações não estão 
sujeitas ás tropas napolitanas. Trata-se da convo­
cação do parlamento siciliano, o qual votará a an- 
nexação da Sicilia ao reino de Victor Manuel. A  
importante cidade de Catania, onde foram mal suc- 
cedidas duas emprezas tentadas pelo partido nacio­
nal, figura hoje no numero das que se reuniram ao 
movimento.

O coronel Orsini, ministro da guerra, continua 
prestando seria attenção á formação de um exer­
cito siciliano. Não falta dinheiro: elle afflue ao mes­
mo tempo de todas as partes da Europa e dos re­
cursos que foram encontrados nas caixas do the- 
Bouro napolitano, em Palermo. Quanto aos volun­
tários italianos, que vão apresentar-se a Garibaldi, 
0 seu numero seria ainda mais avultado se não fal­
tassem os meios de transporte. Os cruzeiros napo­
litanos tornara também mais diflicil a remessa dos 
soccorros; e a captura de dois dos navios da ultima 
expedição, que partiu de Génova, é confirmada por 
todas as correspondências. Estes navios foram sur- 
prehendidos perto de Pouza, levados para Nápoles, 
e os passageiros em numero de 1:000 estão presos 
na fortaleza de Gaeta.

NÁPOLES
O enviado extraordinário de Nápoles, o cava­

lheiro de Martino, deu por concluida a sua missão 
em Paris, e regressou a Nápoles sera ir a Londres, 
onde, a julgar pela linguagem do ministro inglez, 
lord Palmerston, as suas propostas de conciliação 
relativaraente á questão da Sicilia seriara mal aco­
lhidas. Eis como geralmente se explica a retirada 
inesperada de Martino.

Segundo o Courrier du Dimanche, o embaixador 
napolitano fora encarregado pelo seu governo de 
pedir a garantia dos governos da França e da In ­
glaterra a favor da integridade do território e da 
conservação da dynastia; sendo conferidas em tro­
ca as duas seguintes concessões:

1. “ O rei compremette-se a conceder uma cons­
tituição liberal a todos os seus estados, conforme 
com as tendências geraes, que se manifestam era 
toda a Italia. Esta constituição , tirada em parte 
das instituições imperaes da França quanto ao me­
canismo superior do império; e, em parte, das da 
Inglaterra, quanto ao systema eleitoral; deverá ser 
proclamada com a maior brevidade possível.

2. “ Caso a França e a Inglaterra julguem que, 
peloproprio facto da insurreição siciliana e dos seus 
triumphos alcançados até hoje, é necessário que o 
rei faça ainda maiores sacrificios, sua magestade 
reconhecerá a autonomia da Sicilia. Este paiz será 
completainente separado do reino de Nápoles pro­
priamente dito; terá o seu ministério, a sua adminis­
tração distincta e não estará ligado senão á coroa 
do rei Francisco.

BADEN
-Eis, diz 0 jornal E l D ia , a lista exacta dos

soberanos e príncipes, que ultimamente se encon­
traram em Baden:

Sua alteza real o príncipe regente da Prussia, o 
grão-duque o a grã-duqueza de Baden, sua mages­
tade 0 rei de Wurteinberg, sua magestade o rei da 
Saxonia, sua magestade o rei do Hanover, sua 
alteza real o grao-duque de Hesse Darmstadt, sua 
alteza real o grao-duque da Saxonia Weimar, sua 
alteza real o grão-duque de Nassau, sua alteza real 
o duque de Saxonia Coburgo, suas altezas rcaes o 
príncipe e a princeza Hohenzollern, sua alteza 
real a princeza Maria, duqueza de Hamilton, suas 
altezas reaes o príncipe e a princeza de Furteras-

berg. ^ TURQUtA

Dizem as correspondências de Athenas que a pe­
dido do embaixador da França, em Constantinopla, 
0 barão de la Romòre, commandante em chefe da 
divisão naval do Levante, partiu, no dia 14 do cor­
rente, a bordo da fragata Zenohia, para as costas 
da Syria, onde parecem imminentes sérios confli- 
ctos entre os drusos e os maronitas.

fLa  Correspondência de Espana.)

NOTICIAS SCIENTIFICAS
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BABOUETBO
(PBESsIo)

THEEMOMETEO
(tempebatuha)

PSYCHBOMETEO
( humidade )

ANEUOUETBO
( vento )

P
Millimetroí GrauíC. Por 100 Rumot

9 m. 758,02 22,0 56,2 S.

3 t. 757,45 26,5 51,4 NO.

O B SE R V A T O IU O  M ETEO R O LO G IC O
DO

NA ESCOLA POLYTECIINICA

D IA  22.
Maxima— temperatura........................................  27«,4 C.
M ínim a.í * ...........r .............................................  13,4 »

Chuva (udometro)...............................................  0,0Mil.
Evaporação (vaporimetro)................................... 8,2 »

ÂÍtura barométrica correefa.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

NOTICIAS DIVERSAS
e x p i :d iç Ã o  d a  c h in a

0  Nouvelliste de Rouen recebeu uma carta do 
Cabo da Boa Esperança, escripta por um soldado 
do exercito expedicionário da China, da qual pu­
blica 03 seguintes extractos:

« .....Antes de embarcarmos, passamos dois dias
c meio em Toulon, onde nos foram distribuídos os 
objectos supplementares, de que poderíamos care­
cer, para a viagem de seis mezes que íamos em- 
prehender, e para a campanha que se lhe devia se­
guir. Estes objectos são: um sacco-barraca (tente- 
ahrij com seus aceessorios, uma coberta de acam­
pamento cora uma abertura no meio, que permitte 
transforma-la em capote, um colete e um cinto de 
flanella, uma manta de lã encarnada, duas gra­
vatas de algodão azul, uma bluza e dois pares de 
calças de panno de linho. Toda esta bagagem foi 
entrouxada sobre os nossos saccos.

Estavamos a bordo da Dryade mil homens, sol­
dados e passageiros. A  tripulação era de 206 ho­
mens. Todos fomos accommodados da melhor ma­
neira possível. Até aqui, as tropas em viagem não 
tinham para dormir senão as tabuas do convés e 
das baterias. A  cama do soldado consiste a nosso 
bordo n’uma excellente maca, na qual ha um opti- 
rao colxão, tão molle como o dos nossos quartéis. 
Como a embarcação não é tão grande que dê logar 
ao numero suíficiente de macas, temos só uma cama 
para dois, na qual passamos cada um cinco horas 
por noite. Em quanto metade descança nas macas, 
a outra metade passeia pelo convés.

.... Depois dc dozo dias de viagem, o gigantesco 
e terrível Gibraltar descobriu aos nossos olhos cu­
riosos as suas ameaçadoras fortificações. Não me 
demorarei a descrever-lhe este rochedo, que é para 
assim dizer recheado de peças de artilheria e en­
cerra um formidável arsenal. Só lhe direi que os 
senhores d’esta fortaleza escolheram bem o seu ni­
nho para proteger e segurar o seu domínio sobre o 
estreito que liga o Oceano ao Mediterrâneo. Atra- 
vcssarao-lo a todo o panno e a todo o vapor, e d’ali 
a pouco a terra desappareceu aos nossos olhos até 
ao momento de avistarmos as Canarias.

Era um domingo, lembro-me bem, o tempo ti­
nha sido magnifico em todo o dia, e tudo parecia 
prometter-nos uma noite tranquilla. Preparava-se 
uma representação theatral. Uma companhia de ac- 
tores, improvisada entre os soldados, dá-nos de quan­
do em quando esta agradavel distraeção. O theatro 
estava armado, os bastidores collocados, e todos os 
preparativos concluídos; esperavam-se os actores que 
estavam acabando de se vestir, quando o mau tem­
po veiu transtornar a nossa alegria. Estavamos n’a- 
quelle momento na altura do pico de Tenerifie; pas­
sagem arriscadíssima e que tem visto grande nu­
mero de sinistros. Tres dias levámos a dobra-Io, no 
meio de uma violenta tempestade, que nos obrigou 
a parar a machina. Auxiliados unicamente pelas ve­
las saímos daquelle precipício, e com grande admi­
ração nossa, sem a menor avaria.

Das Canarias ao Cabo navegámos com muita fe­
licidade, e quasi sempre á véla. Passámos a linha, 
0 todos recebemos o baptisrao com as formalidades 
tradicionaes que por tantas vezes têem sido conta­
das. A  aguia que paira sobre a bandeira do nosso 
regimento também foi baptisada aos gritos de viva 
a linhal \iva a França! Viva a marinha! Duas pe­
quenas ancoras, muito bem feitas, foram suspensas 
ao pedestal da aguia com esta inscripção: Equador, 
í.® de janeiro de 1860,

Desde esse dia até chegarmos ao Cabo, foram ra­
ros e pouco importantes os factos dignos de serem 
mencionados. Foi um d’elles a pesca de dois tuba­
rões, que tiveram a imprudência de cair num anzol 
iscado com ujn pedaço de toucinho. Estes dois pei­
xes, com quanto muito moços, na linguagem dos 
marinheiros, eram comtudo de rasoavel grossura; o 
mais pequeno pesava de 30 a 40 kilogrammas. De­
pois foi a captura de um albatroz que seguiu o na­
vio durante muitos dias, e que um official feriu 
raortalmente com um tiro do espingarda, Estes pe­
quenos incidentes, que sem duvida pareceram pouco 
dramáticos, tornam-se acontecimentos na monotona 
vida de bordo.

.... A  colonia de Cabo está estabelecida junto de 
uma montanha chamada Montanha da Mesa, por 
causa da sua fórma que se parece com uma immensa 
bandeja, descançando sobre dois enormes montões 
de granito, a quo deram o nome de Caheça e Ga­
rupa do Leão. A  enseada está coberta de milhões 
de pinguins que adejam á roda das embarcações 
com inteira confiança. Estão, n'aquelle paiz privi­
legiado, debaixo da protecção das leis e da policia.

Chegados a terra, reunimo-nos a quatro camara­
das para irmos a uma casa de pasto. Mas a diffi- 
culdade de nos fazermos entender fez com que an­
dássemos, quasi uma hora, de rua para rua, en­
trando ora n’uma loja de tabaco, ora n’ura arma­
zém de modas, sempre sera o menor successo. Fi- 
nalmentc, depois de andarmos muito para traz e 
para diante, encontrámos um portuguez que fallava 
alleraão; e como felizmente entre nós estava um al- 
saciano, tivemos a fortuna de ser entendidos, e de 
achar o que procurávamos com demasiada demora 
para os nossos estomagos. Tivemos por tres fran­
cos um péssimo jantar.

A  cidade do Cabo offerece uma lindíssima vista. 
As casas em geral são muito baixas, e quasi todas 
teem terrasso; cobrem uma larga superfície de ter­
reno, e por isso suo espaçosas e cominodas. Aa ruas 
são alinhadas e muito largas. A  praça da parada 
é um bello passeio. E  um vasto quadrado plantado 
de grandes carvalhos, em roda do qual se vêem 
muitos edifícios elegantes, sendo um d’clles a praça 
do commercio. Os armazéns são verdadeiros rau- 
zeus de curiosidades. A o lado dos productos da in­
dustria ingleza, vêera-se os da índia, da China, do 
Japão e da África. As uvas, os figos, as peras, e 
muitas outras fructas, são-nos trazidas por negros, 
que no-las vendem muito baratas.

Durante a viagem, a Dryade perdeu tres ho­
mens: dois militares e um marinheiro. A  saude e 
a moral das tropas não deixam nada a desejar.

NOTICIAS COMIVIERCIAES
MOVIMENTO MAUITIMO

b a r r a  d e  LISBOA 
Dia 23 de junho

EMBARCAÇÕES ENTRADAS

Senhora da Conceição e Almas, cahique portu­
guez, mestre M. Pedro Júnior, de Olhão era 4 dias, 
com peixe salgado; 11 pessoas de tripulação.

Dover, vapor de guerra inglez, commandante G. 
Dixon, de Plyraouth em 6 dias; 28 praças do guar­
nição e 2 peças montadas. Destina-se para Gam- 
bia, e vem receber carvão. E  da força de 90 ca­
vallos.

Maria Isabel, rasca, mestre J. da Silva, de S. 
Martinho em 2 dias, com madeira e sarro de vi­
nho; 6 pessoas de tripulação.

Dois Amigos 2.®, hiate portuguez, mestre J. B. 
da Silva, da Figueira em 2 dias, com madeira e 
azeite; 8 pessoas de tripulação.

Kleinkindoren, galeota hollandeza, capitão D. 
Hodderman, de Viaardingem em 30 dias, com ar­
roz e mais generos, a O. Herold & C.“; 6 pessoas 
de tripulação.

Adelaide, hiate portuguez, mestre A . M. de A l­
meida, de S. Martinho era 24 horas, com madeira 
e trigo; 7 pessoas de tripulação.

Boa Sorte, barco portuguez, mestre M. B. de 
Mattos, de Setúbal em 4 dias, com arroz; 3 pes­
soas de tripulação.

Tagus, paquete inglez a vapor, capitão W . Wood- 
gates, de Southampton em 5 dias e 1 hora, deV i- 
go era 29 horas, e da barra do Porto em 20 e meia, 
com varias fazendas, a A. Wanzeller; 59 pessoas 
de tripulação, c 23 passageiros.

EMBARCAÇÕES SAÍDAS

É Protegido, hiate portuguez, mestre P. F. Gas­
par, para a Nazareth, era lastro; 7 pessoas de tri­
pulação.

Freak, escuna ingleza, capitão T . Hodder, para 
Tavira, em lastro; 7 pessoas de tripulação.

Azalea, escuna ingleza, capitão N . Wakeham, 
para a Terra Nova, com sal; 6 pessoas de tripu­
lação.

Maria Amalia, polaca romana, capitão R. Anton- 
nei, para Antuérpia, com trigo; 11 pessoas de tri­
pulação.

Bordo do vapor Infante D . Lu iz , era frente de 
Belem, em 23 de junho de 1860.=cL J. Cecília Kol, 
capitão tenente, commandante.

TELEGRAPHIA ELECTRICA
BOLETIM DO TELEGRAPHO PR IN C IPA L

EM 25 DE JIJNnO DE 1860 
S e r v i ç o  d a s  b a r r a s

Da foz do Douro, do dia 22
Entradas—Vapores, portuguez, lÀaboa, de Lisboa em 18 

horas; iuglezes, Rebeca, de Glasgow em 5 dias, e Tonning, 
de Londres em 6; polaca hespanhola S. José Paquete de J i- 
bares, de Vigo em 2 dias.

Saídas—V a ^ r  do guerra Lynce., a cruzar; barca União, 
para o Pará; niates, Cruz 3.®, para a Madeira, Protecior, 
para Lisboa, e Conceição, para Setúbal; cahiques, Saiito An- 
tonio c Almas, |>ara Fuzeta, e Senhora da Soledade, para 
Olhâo; portuguezes.

Fóra da barra fica o vapor de guerra Lynce e uma escuna.
O mar está bom.
O vento esteve E. NO., agora N. brando.

De Villa do Conde, do dia 20
Não entrou nem .«aíii embarcação alguma.
Mar bi^m.—Vento N.

Do dia 21
Entrou o hiate Razoilo 1.®, de Aveiro com sal.
Saiu a rasca F lo r de Villa do Conde, para o Porto, em 

lastro.
Mar bom.—Vento N.

De Caminha, do dia 22
Entrou o hiate Bom Dia, de Sevilha, em lastro.
Mar bom.—Vento SO.

De Vianna, do dia 22
Saiu a escuna ingleza Victoria, para o Porto, com parte 

da carga de bacalhau que tinha trazido.
Mar bom.—Vento N., e a barra sem novidade.
Era Esjjozendc nos dias 19 e 20 não entrou nem saiu em­

barcação alguma.
De Aveiro, do dia 22

Saídas— Hiates, Nova União, para Caminha com sal. Fe­
liz Destino, para Espozende, Conceição Feliz, para Villa do 
Conde, oFelizVentura, para Lagos; bateiras, União deLeça,
para Leça, e Olho Viro, para Espozende; rasca.”, Senhora da 
Ajuda, para Mattosiuho.”, e Correio dc Aveiro, i>ara o Porto; 
portuguezes.

Mar bom.— Vento NO.
Sondou-se a barra no praia-mar, achou-se 4"’,20.

Da Figueira, do dia 22
Entrou o hiate portuguez Ksfrella 4.®, vindo do Porto.
Saídas— Bateira portugueza Adelaide, para Lisboa; es­

cuna ingleza Ckrietopker.
Fóra da barra fica um hiate.
O mar está bom.—Vento NO.
Sonda da barra 20 palmos.

Da Ericeira, do dia 22
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar bom.—Vento N.

De Faro, do dia 22
Entradas—-Cahiques, Senhora do Livramento, de Gibral­

tar com arroz, Senhora do Rosário, da Figueira com sal c 
madeira, e Senhora do liomfini, da Figueira com madeira e 
louça; falucho hespanhol Bênção de Deus, da Figueira com 
vários generos.

Saídas— Brigue inglez Raisheck, para Londres com cor­
tiça; hiate portuguez Providencia, para Lisboa com generos 
do paiz; rasca Senhora do Rosário, para Gibraltar com pes­
caria.

Bom tempo.—Vento vario.
De Tavira, do dia 22

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Bom tempo.— Vento SO.

De Villa Real de Santo Antonio, do dia 22
Não entrou embarcação alguma.
Saiu 0 cahique de guerra portuguez Mindello, para o cru­

zeiro.
Não se avista embarcação alguma.
O mar está bom.

De Villa Nova de Portimão, do dia 20
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar bom.—Vento OSO. e chuva.

Do dia 21
Entrou o cahique portuguez Senhora da Piedade, de Lis­

boa em dois dias, com vários generos.
Saídas—Hiate portuguez Boa Fortuna, para Lisboa, em 

lastro; cahique Senhora da Conceição, para Faro, com en- 
coii^mendas.

As seis horas da manhã communieou n’este porto o vapor
portuguez D. Luiz, vindo de Lisboa.

O mar bom.—Vento NO.
De Lagos, do dia 19

Ancorou o cahique portuguez Bom. Fim, vindo de Olhão.
Mar bom.—Vento variavcl.

Do dia 20
Largou o cahique portuguez Bom Fim, para Lisboa e por­

tos do norte.
Pela manhã calma e muita chuva, de tarde bom tempo. 

—Vento N. regular.—Mar bom.
Do dia 21

Ancorou o vaiwriiortuguez D . I a i í z ,  vindo dc Lisboa, des­
embarcou 14 pas.®ageiros e recebeu tres, e seguiu para Por­
timão.

Mar bom.—Vento N.
Direcção geral dos telcgraphos do reino, em 23 de juulio 

de 1860.— O director geral, J. B. da Silva.

( participações  recebidas pelo  cobreio)

Barra de S. Martinho, do dia 22
Saídas—Hiate Adelaide, mestre Antonio Maria de A l­

meida, para Lisboa, com madeira; 8 pes.soas de tripulação; 
rasca Afaria Isabel, mestre José da Silva, para Li8l»oa, com 
madeira, 6 pessoas dc tripulação.

Capitania do porto de S. Martinho, em 22 do mnho de 
1860.=O capitão do porto, Manuel Luiz de Almeida.

Barra de Peniche, do dia 18 a 22
Entradas— Rasca Ánminciação, mestre Manuel Joaquim, 

de Lisboa em 3 dias, arribada, em lastro; 7 pessoas de tri­
pulação; bateira Mala-Posta, mestre Francisco Gomes Lou­
ro, da Vieira em 1 dia, arribada, em lastro; 7 pessoas de tri­
pulação; portuguezas.

Saídas— Cahique Andorinha, mestre José da Silva Mole- 
ta, para a Figueira, com peixe salgado; 6 pessoas de tripu­
lação; cahique Que Deus Quize.r, mestre José Manuel da Sil­
va, para Cezimbra, com sal para pescaria; 6 pessoas de tri­
pulação; portuguezes.

Capitania do porto de Peniche, em 22 de junho de 1860. 
= 0  patrào-mór servindo de capitão do porto, José Joaquim 
ÂTiião. -

FUNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, em 28 de junho —  3 por cento 
diíFerido a 39,75.

Bolsa de Paris, em 23 de junho — 3 por cento fran­
cez a 68,75— 4 Yj dito a 97.

INSPECÇÀO DOS INCÊNDIOS
Hl.™® sr.— Participo a v. s.* que a 22 do corrente 

mez, pelas onze horas e meia da noite, as torres de 
signal chamaram os soccorros contra o incêndio, 
que se tinha manifestado na loja com o n.® 35, na 
travessa da Victoria. O fogo, cuja origem me não 
foi possível averiguar, tinha-se desenvolvido por de- 
traz da armação da loja. Os soccorros foram prom- 
ptos, e 0 incêndio não progrediu.

Deus guarde a v. s.* Lisboa, 23 de junho de 
1860.=111.“ ® sr. vereador do pelouro dos incêndios. 
= 0  engenheiro encarregado da inspecção geral dos 
incêndios, Joaquim Julio Pereira  de Carvalho.

AVISOS
MONTE PIO GERAL

O cx.“ ® sr. conselheiro presidente da assembléa 
geral convida a mesma a reunir-se na quarta-feira 
27 do corrente, ás oito horas da noite, a fim de se 
continuar a discutir o projecto de reforma dos es­
tatutos.

Lisboa e sala das sessões, 21 de junho de 1860. 
= 0  2.® secretario da mesa, Antonio Joaquim de A l­
meida. ________________

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO ESTADO
A  direcção annuncia que no dia 1 do proximo 

futuro mez de julho, pelas onze horas da manhã, 
se ha de proceder á venda em leilão de differentes 
objectos de oiro, prata e joias, em conformidade do 
artigo 5.® do decreto de 6 de setembro de 1858.

Lisboa, 20 de junho de 1860 .=0  secretario, José 
M aria  Gervasio Codina.

MONTE PIO UNIÃO
Não tendo comparecido numero legal de socios 

terça-feira 19, são estes novamente convidados a 
reunir-se em assembléa geral terça-feira 26 do cor­
rente, ás oito horas da noite, para o fim já  annun- 
ciado, que é a eleição dos logares vagos na com- 
missão administrativa.

Sala das sessões, 21 de junho de 1860 .=G  secre­
tario, F . A. Ôotto M aior Raposo.

PUBLICAÇÕES LITTERARIAS
0  AMIGO DA RELIGIÃO

REVISTA ECCLESIASTIGA, RELIGIOSA E LITTERARIA

Publicou-se 0 n.* 32 da 3.* serie, contendo:
A  igrejft reprova e condemna as corridas de touros—Gloria 

a Deus—Synodo— Direito, lei e cânon—Noticias históri­

cas e estatísticas ácerca da educação e instrucção eccle- 
siastica no continente do reino e ilhas adjacentes, 1.® se­
minário de Lamego.
Vende-80 c assigna-se nas lojas do costume.

QUARTA EDIÇÃO DO DICCIONARIO DA LÍNGUA POR­
TUGUEZA, de Eduardo de Faria, refundida, cor- 
recta, e augmentada, por D. José Maria de A l­
meida e Araújo Correia de Lacerda.
Concluiu-se com a 9.* serie (contendo quinze folhas dc oito 

paginas), e com ella ficou completa esta obra, que tanta acei­
tação tem merecido das pessoas illustradas.

Está desempenhada a palavra do editor noa compromissos 
para com os srs. assignantes que pagavam adiantado; e se 
mais cedo se não pôde terminar esta publicação do Dicaio- 
nario, a causa nasceu de motivos independentes tanto á von­
tade do editor, como do distiucto compiliador— e ts quaes 
quem no nosso paiz tem uso de imprensa sabe perfeitamonte 
avaliar.

Tendo nós algurns assignantes em atrazo, e não sendo justo 
qnc por parte d’estes senhores que não tôem garantia em nossa 
mão deixemos de compensar, pela prompta venda, o grande 
empate de capitaes feito com esta impressão, o editor previ­
ne a esses srs. aj^siguantes, que se ate ao dia 31 de julho do 
corrente anno não mandarem satisfazer as respectivas impor­
tâncias, e receber os impressos que lhes pertencem, não ga­
rante, nem se re-sponsabilisa pela entrega além do dito praso.

A  obra completa, constante de dois volumes de folio, acha-se 
á venda por 7^200 réis: em Lisboa, no escriptorío do editor, 
F. A. da Silva, rua dos Douradores, n.* 178, 2.® andar— no 
Porto, na loja do sr. Jacinto Antonio Pinto da Silva, rua das 
Hortas, n.® 144— em Coimbra, na loja no sr. A. Posselius, na 
Calçada— em Aveiro, na do sr. Ernesto Augusto Ferreira— 
em Braga, na de Joaquim José Antunes da Silva Monteiro.

GRAMMATICA INGLEZA
Escripta era portuguez por João Antonio Dias

e José Franco da Silva

Por este compendio se torna mui facil o estudo 
da lingua ingleza, já  pelo seu pequeno volume, já  
pela precisão com que se acha coordenado. N ’elle 
vemos os verbos conjugados de tantas quantas fôr­
mas elles se empregam na conversação; e como são 
estes sem duvida a chave principal das línguas, eis 
por que se torna um livro recommendavel entre os 
diversos deste genero.

Vende-se por 480 réis nas lojas dos srs. Robin, 
na rua nova do Almada; Lavado, rua Augusta n.® 
31; Pereira, dita n.®50; Áloutinho, dita n.®81; Tor- 
cato, rua do Oiro n.® 229; Zeferino, rua dos Ca- 
pellistas n.®* 87-89.

Em casa do auctor vende-se igualmente, e se des­
contam de 10 a 20 por cento, comprando-se porção, 
rua nova do Carvalho n.® 66, 1.® andar. Lisboa.

ANNUNCIOS
1 OS VISCONDES D A  SENHORA DA LUZ, em extre­

mo penhorados para com todos os cavalheiros que se digna­
ram acompanhar o cortejo que ao cemiterio dos Prazeres con­
duziu na tarde de hontem o despojo mortal dc seu idolatra­
do filho, Fernando Montufaz Barreiros, a todos e a cada um 
manifestam por este meio seu profundo reconhecimento, em 
quanto pessoalmente lhes não é perinittido agradecer estas 
e outras demonstrações de apreço com que foram obsequia­
dos em tão triste conjuntura de acerbo desgosto. Sao muito 
sensíveis a mimosa lembrança dos srs. cominandantes dos re­
gimentos de infanteria n.*® 7 e 16, que pelas harmonias das 
bandas de musica dos respectivos corpos fizeram acompanhar 
á ultima morada seu querido einnocentefilho—muito epar- 
ticularmeute o agradecem.

2 PELO j u íz o  DE D IREITO D A  6.» VAR A  e orpha- 
nologico do bairro de Belem, e cartorio do escrivão Paes, no 
dia 27 do corrente, na casa da rua do Loreto, n.® 13, primeiro 
andar, se ha de proceder na venda em alinoeda de moveis, rou­
pas, prata, e outros objectos, pertencentes ao menor José Joa­
quim de Sande Barradas Champalimaud, o que terá logar pe­
las onze horas cia manhã.

3 PELO j u íz o  ORPHANOLOGICO do bairro do Ro­
cio, e cartorio do escrivão Seita e Sá, correm éditos de trinta 
dias, citando todas as pessoas que se julguem com direito a 
uma propriedade de casas, sita na rua do Poço dos Negros, 
com os numeros modernos 50 a 54, freguezia de Santa Catha- 
rina, pertencente ao casal do fallecido Bernardo Teixeira da 
Silva, e arrematada em praça, para o virem deduzir no dito 
praso sobre o producto em deposito, lançado a fl. 44 do liv. 
IG dos orphãos, pena de laiiçainoiito o revelia.

4 PELO TR IB U N A L  DO COMMERCIO de primeira 
instancia, no dia 26 do corrente, ás quatro horas da tarde, 
na rua nova de S. Domingos, u.® 7, 2.® andar, 4 Praça da Fi­
gueira, se ha dc arrematar o espolio da mas.ia hereditária do 
fallido Francisco Emery.

5 ISABEL FERNANDES, do logar do Cortiço, pretende 
110 juizo de direito da comarca de MonfAlegre, e pelo carto­
rio do escrivão Guerreiro, prover-.®e na curadoria dos bens de 
seu tio, Antonio Alves, do logar de Zebral, ausente em parte 
incerta ha mais de dez annos, sem d’elle haver noticia; cujos 
bens são sitos nos limites d’este logar: quem aos mesmos se 
julgar com direito o deduia n’aquelle juizo, no praso da lei, 
pena de lançamento.

6 HAVENDO FALLECIDO EM ALCACER DO SAL 
Anua Bagueira, nomeou seus herdeiros por testamento, que 
se deve reputar nulio, Antonio Pedro Cardoso Morte Certa, 
e seus filhos; mas como os herdeiros legitimos da fallecida, 
Joaquim José Garcinha, Tliereza Francisca, e Brites Maria, 
por seu procurador em rtm projiriam  João Netto, do Casal, 
vão intentar a competente acçâo contra os instituidos pela 
nullidade do testamento, avisam a todos da existência d’esta 
acçâo, para que não contratem com o mencionado Morte Cer­
ta ácerca de bens alguns ou direitos, pertencentes á herança 
da fallecida Anna Bagueira, por serem litigiosas; e para não 
poderem allegar ignorância se faz este annuncio.

7 O CONSELHO ADM INISTRATIVO  do regimento de 
cavallariã n.® 2, Lanceiros da Rainha, annuncia que no dia 
9 de julho proximo futuro, pelas onze horas da manha, no seu 
quartel em Belem, ha de proceder á arrematação das obras 
da reparação nas ruinas causadas pelo incêndio que ba pou­
co teve logar no dito quartel.

8 NO D IA  18 DO PROXIMO MEZ DE JULHO, pelas 
onze horas da manhã, no tribunal da Boa Hora, se ha de pro­
ceder á arrematação de uma propriedade de casas, sita na

f
iraça da Ribeira do Peixe, na comarca de Alcácer do Sal, ava- 
iada em 750^000 réis; e outra propriedade de casas no logar 
de Bellas, c um cerrado pegado, com oliveiras e mais arvo­
res, foreira em 800 réis, e duas gallinhas, e iaudemio de qua­

rentena, situada em Peso Longo, do dito logar, e avaliada em 
92A000 réis; pertencentes ao casal do fallecido José Pereira 
Ricaldfis, de que se procede a inventario pela 3.* vara, escri­
vão Seita e Sa.

L E I U O  DE m o b íl ia
RUA DO FERREGIAL DE CIMA, N.® 14

Por intervenção do corretor do n.® A. 0. Guimarães

9 NOS DIAS 25 E 26 DO CORRENTE MEZ, onze 
horas, se procederá á venda em leilão de nma mobilia, que 
consta de sofá, espelhos, alcatifas, consolas douradas, ditas 
de mogno, pendulas, figuras de bronze, confidant, jarras, éta- 
gers, rico serviço de porcellana esmaltada, desert, crístaes, 
toucadores, camas, guarda-louça, coinmodas, secretávia, apa­
rador, lustre de bi-ouze dourado, candieiro de casa de jantar, 
um bom fogão de cosinha, carruagens e arreios, e muitos ou­
tros objectos, que estarão patentes no acto do leilão.

10 ARRENDA-SE uma linda e muito aceiada casa, com 
uma vista excellente, e sufficientes commodos para uma fa- 
milia, na rua de Buenos Ayres, n.® 5.

Item um segundo andar na rua dos Corrieiros, n.® 31.

11 O MESTRE FERRADOR, a S. Sebastião da Pedrei­
ra, vende um cavallo de quatro para cinco annos, para todo 
0 serviço, são e muito manso.

12 NO CAMPO DE SANT’ANNA, n.® 15, se vende uma 
parelha de cavallos.

Rectijicação.— No Z>/aWo n.*140, annuncio n.®l, 
onde d iz= P e lo  juizo da 6.* vara, escrivão Reis, e 
a requerimento de Maurício Antonio Quaresm a= 
deve dizer-se— Pelo juizo da 6.* vara, escrivão Paes, 
e a requerimento de Marianno Antonio Quaresma.

ESPECTACULOS
THEATRO HE VARIEDADES 

Hoje 25 de junho, em beneficio do cofre do monto 
pio philarmonico: Ot Erros da Mocidade— O Mundo 
ás Vessas— O Viveiro de F re i Anselmo— variações 
de flauta, em obséquio, pelo sr. A . J. Croner. 

Principia ás 8 horas e 3 quartos.
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